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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPI. 
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DFD N°017/2025 — SEMUS 
Grau de Prioridade: Alta. 
Ao 
Setor de Protocolo 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

r'OLHAS: 

I 

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo. 

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de 
Administração — SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC, 
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e Dmeto 
Municipal n° 09/2024. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam remitidos a 
esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar. Gerenciamento de Riscos. 
se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a responsabilidade de elaboração 
da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador). 
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Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Responsável pela Unidade/Área: Clodomir Gomes da Silva Junior 

1:1 
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Objeto: contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis - MA, pare 
os pacientes do tratamento fora de domicilio TFD 

Sistema de Registro de Preços — SRP: ( X )Sim ou ( Não 

Mo11~9/41WAMWS-slfDADE 41N:414 JR..; 
3.1 A presente justificativa se fundamenta na necessidade de realizar um registro de preços para a futura 
contratação de uma empresa especializada no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis, MA. Esta 
medida visa atender pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD), que necessitam deslocar-se para a capital 
maranhense em busca de serviços de saúde especializados, indispensáveis para a manutenção de sua saúde e 
bem-estar. A contratação se faz necessária considerando que muitos pacientes provenientes do município de São 
Domingos do Maranhão enfrentam dificuldades em obter alojamento adequado durante o período de tratamento. 
A falta de uma estrutura adequada pode comprometer não apenas a logística do atendimento médico. mas 
também a recuperação dos pacientes. que precisam de condições apropriadas para descansar e se concentrar em 
seu tratamento. Portanto, a disponibilização de hospedagem tem como objetivo assegurar que esses individuos 
possam acessar os serviços de saúde necessários sem enfrentar stress adicional relacionado à sua permanência 
na cidade. Ademais, é imprescindível ressaltar que a não realização dessa contratação poderá gerar graves 
impactos sobre a saúde pública. Sem a oferta de hospedagem, muitos pacientes podem optar por não realizar os 
tratamentos, prejudicando sua saúde e aumentando a votabilidade de complicações ou agravamentos em seus 
quadros clínicos. Isso não apenas afeta a qualidade de vida dca,, pacientes. mas também pode sobrecarregar ainda 
mais os serviços de saúde, levando ao aumento da de anda por atendimentos de emergência e complicações 
mais graves, gerando custos adicionais para o sistema de saúde pública. A relevância deste projeto também se 
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estende ao interesse público, uma vez que a oferta de hospedagem adequada contribui para garantir que todos os 
cidadãos tenham acesso equitativo aos serviços de saúde, conforme preconizado pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS). A contratação respeitará os princípios da universalidade, integralidade e equidade. assegurando que os 
pacientes, independentemente de sua condição socioeconômica, tenham a oportunidade de se submeter a 
tratamentos essenciais. Por fim, cabe destacar que a contratação ocorrerá em conformidade com a Lei 
14.133/2024, que rege a nova legislação sobre licitações e contratos administrativos, garantindo a transparência 
e a lisura no processo, bem como a escolha de fornecedores competentes e habilitados, fundamentais para a 
execução satisfatória do serviço. Assim, a proposta de registro de preços para o fornecimento de hospedagem 
para os pacientes em tratamento fora de domicílio representa uma ação necessária e urgente para a promoção da 
saúde e bem-estar da população de São Domingos do Maranhão. 

4 -4041~0,11AÇÃQJ4EGALDA coNTurAÇÃP 11 
A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021. 

5- DO ALINHAMENTO COAI i'LANEJAMENTO DOiÓRGÁ0Fi j 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão não optou pela elaboração do PCA do exercício 
de 2025, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

41401~1DEEna)40*5 oBburo .1111J1114. .:U11 1 Hl! 
Data Desejada para Inicio da Execução do Objeto: dia 15 de agosto de 2025. 

A empresa deverá prestar os serviços no hotel na cidade de São Luís — MA, nos horários das 08h00min às 
I 2h0Omin e das 14h00inin às 18h00inin, sem que isso implique em acréscimo. 

4V45 4JincÃp:Ws E QUA.N1IDALaES DA .13,41W§LNON -/ 1- 1- 4- H h 
As especificações do objeto, unidades de fornecimento. quantitativos e as respectivas especificações 
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo: 

• I --
i 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item 

• 

Descrição Unidade Quant. Recorrência 

Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a alimentação 
1 (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda acesso a internet - wi- 

fi 
Diária 2.000,00 1. 

Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a alimentação 
2 (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda acesso a internet - wi-

fi 
Diária 2.000,00 1 

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores. 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento. 
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Fiscal do Contrato: conforme portaria em anexo. 

9 410ital111)NTAIii. 

São Domingos do Maranhão - MA, 02 de abril de 2025. 

Francilen de Sousa Melo 
Secretária adjunta Municipal de Saúde 
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SETOR DE PROTOCOLO 

Processo n° 104/2025/PMSDM 

Fls.:  121/ 

Ruh.: 

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINSITRATIVO. 

Aos 02 de abril de 2025, às 10h30min. procedi a abertura e autuação do presente 
processo administrativo, nos seguintes termos: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".:150/2025 

110 ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
PMSDM 

• 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS. 

ASSUNTO: contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luís - MA, 
para os pacientes do tratamento fora de domicilio TFD 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

CIDADE/UF: São Domingos do Maranhão - MA 

São Domingos do Maranhão - MA. 02 de abril de 2025. 

João Nascimento Neto. 
Chefe do Setor de Protocolo 

Setor de Protocolo 
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Ao 
Setor de Compras 
Chefe do Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

Assunto: Realização de pesquisa de mercado. 

11 11 PtSP4C1j0 AIMINISX114TIVQ 

Processo n° I 04/2025/PMSDM 

Fls.:  0 15

Rub  

Após análise do Documento de Formalização de Demanda — DFD constante no processo, 

autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e 

regulamentações no âmbito do Município de São Domingos do Maranhão. 

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 104/2025, visando 
o(a) contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis - MA. para os 
pacientes do tratamento fora de domicilio TFD, do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n° 009/2024. 

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria 

Municipal Administração para análise e providências necessárias ao devi; o andamento do Processo 

de Contratação. 

São Domingos do Maranhão — MA. 11 e abril e 2025. 

'3c'ç' çboO's‘

o Araújo Santos 
rio de Admi ao Planejamento Industria e Comercio 
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Processo n° 104/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Rub.: 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 11.331.341/0001-66 

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no 
plano de contratações anual da Organização 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Clodomir Gomes da Silva Junior 

PROBLEMA RESUMIDO: contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de 
São Luís -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse 
público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão enfrenta a demanda pela contrafação de uma 
empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem na cidade de São Luís - MA, com o 
objetivo de atender pacientes que necessitam realizar tratamento fora de domicílio (TFD). Essa 
condição é uma exigência frequente devido à complexidade e à especificidade das doenças que 
requerem cuidados médicos especializados, que muitas vezes não estão disponíveis no município de 
origem dos pacientes. 

A ausência de um serviço de hospedagem acessível e adequado para os pacientes em tratamento fora 
de domicílio gera uma série de implicações negativas. Os pacientes, muitas vezes acompanhados por 
familiares ou cuidadores, enfrentam dificuldades financeiras e logísticas que podem comprometer o 
sucesso do tratamento e a continuidade dos cuidados necessários. Além disso, a estadia inadequada 
pode resultar em impacto emocional significativo, prejudicando tanto a saúde física quanto mental 
dos pacientes em um momento já difícil. 

O atendimento a essa necessidade está diretamente alinhado ao interesse público, pois garante que os 
cidadãos tenham acesso a tratamentos de saúde essenciais e à assistência adequada durante o processo 
de recuperação. A falta de serviços organizados e dignos pode levar a agravos na saúde dos pacientes, 
refletindo em consequencias indesejadas nao apenas para os indivíduos afetados, mas para a 
coletividade como um todo, resultando em aumento dos custos relacionados ao tratamento de 
complicações. 

Portanto, a contrafação de uma empresa para fornecer hospedagem adequada em São Luís é 
imprescindível para assegurar que os pacientes em tratamento fora de domicílio tenham suas 
necessidades atendidas de forma digna e eficiente, beneficiando, assim, a população de São 
Domingos do Maranhão e garantindo a efetividade das políticas públicas voltadas à saúde. 
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A contratação de uma empresa para o fornecimento de hospedagem na cidade de São Luís - MA, 
destinada a atender pacientes em Tratamento Fora de Domicílio (TFD), é fundamental para garantir 
a continuidade e a eficácia do tratamento desses indivíduos. Abaixo, estão listados os requisitos que 
a solução contratada deve atender, visando assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 

1. Localização: A hospedagem deverá estar situada a, no máximo, 5 km do hospital onde os pacientes 
em TFD receberão tratamento, garantindo fácil acesso e deslocamento. 

2. Capacidade: O estabelecimento deverá ter capacidade mínima para acomodar, simultaneamente, 
41, 30 pacientes e seus acompanhantes, com estrutura adequada para diferentes gêneros. 

3. Conforto: Os quartos deverão ser equipados com cama, colchão ortopédico, lençóis limpos, 
travesseiros, ar-condicionado ou ventilador, e iluminação adequada, proporcionando condições 
confortáveis de descanso. 

4. Higiene: As instalações devem ser mantidas em condições de higiene rigorosas, com limpeza diária 
dos quartos e áreas comuns, além de disponibilizar produtos de higiene pessoal (sabonete, papel 
higiênico, toalhas). 

5. Alimentação: A fornecedora deverá oferecer alimentação balanceada e adequada às necessidades 
dos pacientes, incluindo opções para dietas especiais, se necessário, com cardápios elaborados por 
nutricionista. 

6. Atendimento: A equipe do estabelecimento deverá incluir profissionais treinados, sendo pelo 
menos um funcionário disponível 24 horas para atender às demandas dos pacientes e acompanhantes. 

7. Segurança: O local deverá possuir medidas de segurança adequadas, como câmeras de vigilância 
e controle de acesso, assegurando a integridade dos hóspedes. 

8. Acessibilidade: A estrutura deverá ser acessível para pessoas com deficiência, possuindo rampas e 
adaptações necessárias nas áreas comuns e nos quartos. 

9. Documentação: A empresa fornecedora deverá apresentar todas as licenças e alvarás necessários 
para o funcionamento da hospedagem, bem como comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 
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Comissão Permanente de Licitação CPL Rub.: 

10. Supervisão: O contrato deverá prever a possibilidade de visitas regulares por representantes da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão para avaliação das condições oferecidas e 
atendimento às normas estabelecidas. 

- Solução 1: Contratação de hotel convencional 

- Vantagens: 

- Experiência do setor: Hotéis estabelecidos costumam ter uma longa experiência em atender 
hóspedes, oferecendo serviços de qualidade. 

- Estruturas completas: Normalmente, os hotéis oferecem infraestrutura adequada para 
acomodações e serviços variados, como alimentação. 

- Acordos comerciais: É possível negociar tarifas especiais para grupos, o que pode reduzir custos. 

- Desvantagens: 

- Custos elevados: Dependendo da categoria do hotel, os preços podem ser altos, impactando o 
orçamento do TFD. 

- Flexibilidade limitada: Em épocas de alta demanda, a disponibilidade de vagas pode ser uma 
limitação. 

- Localização: A localização dos hotéis pode não ser a mais próxima das instituições de saúde, 
aumentando o tempo e custo de transporte. 

- Solução 2: Parceria com pousadas locais 

- Vantagens: 

- Custo-beneficio: Pousadas tendem a ter um custo de hospedagem mais acessível em comparação 
com hotéis. 

- Flexibilidade: Com menos rigidez na administração, as pousadas podem se adaptar melhor às 
necessidades específicas dos pacientes. 

- Localização: Muitas pousadas estão situadas em áreas estratégicas, próximo a hospitais e centros 
médicos. 

- Desvantagens: 

- Qualidade variável: A qualidade dos serviços e acomodações pode variar consideravelmente entre 
as pousadas. 

- Infraestrutura menos robusta: Algumas pousadas podem não oferecer serviços completos que são 
necessários para acomodar pacientes de forma adequada. 

- Menor experiência no atendimento a públicos específicos, como pacientes TFD. 

- Solução 3: Locação de kitnets ou apartamentos por temporada 

- Vantagens: 
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- Ambiente mais confortável: Proporciona um espaço mais semelhante ao lar, o que pode ser 
benéfico para o bem-estar dos pacientes. 

- Economia em alimentação: Possibilidade de cozinhar, reduzindo gastos com refeições externas. 

- Flexibilidade na duração da estadia: Permite ajustes conforme a necessidade de cada paciente. 

- Desvantagens: 

- Gestão complexa: Requer um gerenciamento mais ativo para garantir a manutenção e limpeza 
dos imóveis. 

- Variação de disponibilidade: Pode haver dificuldade em encontrar unidades disponíveis durante 
períodos de alta demanda. 

- Necessidade de contrato claro: Requer atenção especial nos termos de locação e 
responsabilidades, podendo gerar conflitos. 

- Solução 4: Plataforma digital de hospedagem (ex: Airbnb) 

- Vantagens: 

- Ampla gama de opções: Diversas escolhas de hospedagem, permitindo comparações de preços e 
características. 

- Possibilidade de personalização: Maior variedade de ofertantes permite adaptações às 
necessidades dos pacientes. 

- Facilita interação direta com anfitriões, o que pode ajudar em casos de particularidades e 
solicitações específicas. 

- Desvantagens: 

- Insegurança na qualidade: Risco de variação na qualidade da hospedagem; a avaliação depende 
de feedbacks anteriores e pode não ser garantida. 

- Complexidade na gestão: Gerenciamento das reservas e comunicação pode ser mais complexo, 
especialmente em situações urgentes. 

- Dificuldades jurídicas: Questões referentes à conformidade com normas locais e políticas de 
saúde pública podem gerar complicações. 

Análise Comparativa: 

- Custo: As pousadas e kitnets tendem a ter custo mais baixo, enquanto hotéis convencionais são os 
mais caros. Plataformas digitais podem oferecer uma ampla faixa de preços. 

- Qualidade: Hotéis convencionais e algumas pousadas de boa reputação podem oferecer maior 
padrão de qualidade. Kitnets e plataformas digitais têm maior variabilidade na qualidade. 

- Flexibilidade: Pousadas e kitnets oferecem maior adaptabilidade às necessidades individuais; hotéis 
têm regras mais rígidas. Plataformas digitais também possibilitam alguma flexibilidade. 

- Tempo de implementação: Contratar hotéis pode ser feito rapidamente, mas negociá-los com 
pousadas ou plataformas digitais pode requerer mais tempo pela necessidade de reuniões e análises. 

- Adequação ao interesse público: Todas as soluções podem atender, mas a escolha deve priorizar 
comodidade e dignidade para os pacientes, onde pousadas e kitnets demonstram maior potencial de 
adequação. 
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A escolha da melhor solução deve considerar um equilíbrio entre custo, qualidade e flexibilidade, 
priorizando sempre o conforto e as necessidades dos pacientes envolvidos no tratamento fora de 
domicílio. 

A escolha da contratação de um hotel convencional para o fornecimento de hospedagem na cidade de 
São Luís - MA para pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD) se justifica por uma série de 
aspectos técnicos e operacionais que garantem uma solução eficiente, viável e alinhada ao interesse 
público. 

Em termos técnicos, a opção pelo hotel convencional apresenta vantagens significativas em relação 
a outras formas de hospedagem. Os hotéis convencionais possuem infraestrutura adequada para 
atender as necessidades dos pacientes, como conforto, segurança e serviços de alimentação. Além 
disso, a localização central e a proximidade com os hospitais e centros de saúde em São Luís garantem 
fácil acesso aos tratamentos médicos, essencial para a rotina dos pacientes e seus acompanhantes. A 
compatibilidade deste tipo de serviço com as exigências dos usuários é alta, visto que muitas vezes 
os pacientes necessitam de um ambiente que, além de acolhedor, proporcione acessibilidade a outros 
serviços essenciais. 

Do ponto de vista operacional, a utilização de hotéis convencionais oferece beneficios em 
manutenção e suporte. Esses estabelecimentos já contam com equipes treinadas e prontas para atender 
às demandas dos hóspedes, minimizando possíveis contratempos durante a estadia. Além disso, 
muitos hotéis dispõem de sistemas de reserva digitalizados que facilitam a gestão das internações e 
permitem um acompanhamento mais eficaz sobre a lotação e a disponibilidade de leitos. A 
escalabilidade do serviço também se mostra vantajosa, uma vez que, em períodos de maior demanda, 
como em campanhas de vacinação ou em situações emergenciais, a rede hoteleira pode rapidamente 
se adaptar à necessidade crescente sem comprometer a qualidade do atendimento. 

Do ponto de vista econômico, a escolha de contratar um hotel convencional se destaca pelo custo-
beneficio que proporciona. A negociação de tarifas específicas para a administração pública, aliada à 
possibilidade de fechar contratos com períodos prolongados, garante condições financeiras mais 
favoráveis, permitindo que os recursos públicos sejam utilizados de maneira mais eficiente. Com isso, 
espera-se um retorno positivo em relação ao investimento, considerando não apenas a economia 
gerada, mas principalmente o impacto positivo na saúde e bem-estar da população atendida. Os 
pacientes e acompanhantes que recebem um atendimento de qualidade em suas hospedagens têm 
impactos diretos na recuperação e na satisfação com o serviço público, o que reforça o papel da 
Prefeitura em promover a dignidade e o cuidado no atendimento à saúde. 

Assim, a escolha pela contratação de um hotel convencional para a hospedagem dos pacientes em 
tratamento fora de domicílio alia eficiência técnica, viabilidade operacional e economia, destacando-
se como a solução mais adequada para o atendimento das necessidades da população de São 
Domingos do Maranhão. 
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5.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 
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• $'1.4.0 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 
8888 - Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

Diária 2.000 

2 
Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

Diária 2.000 

Valor Total 

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado, 
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021. A pesquisa de mercado será realizada 
pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP pela 
unidade requisitante. 

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível 
no documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO, anexo ao 
processo administrativo. 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo 
adjudicada em lotes/itens distintos. 

A justificativa para a adoção do parcelamento na contratação de hospedagem para pacientes em 
tratamento fora de domicilio (TFD) em São Luís, por meio de uma única licitação com adjudicação 
em lotes ou itens distintos, é pautada principalmente pela necessidade de flexibilidade e eficiência 
operacional. A natureza dos serviços de hospedagem pode variar significativamente, dependendo da 
demanda mensal gerada pelos pacientes, já que o número de atendimentos pode oscilar ao longo do 
tempo. A realização do processo em lotes permite à administração pública atender essa demanda 
variável, facilitando a alocação de recursos de forma mais adequada e evitando possíveis 
superdimensionamentos. 

Além disso, o parcelamento pode resultar em maior competitividade durante o processo licitatório, 
uma vez que empresas especializadas podem concorrer por segmentos específicos do serviço, como 
quartos em diferentes categorias ou localização dentro da cidade. Isso não apenas propicia melhores 
condições de preço com base na concorrência entre os licitantes, mas também assegura que a 
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qualidade do serviço se mantenha elevada, garantindo melhores condições para os pacientes. Com a 
possibilidade de adjudicar cada lote a um fornecedor adequado e especializado, a Prefeitura poderá 
obter um conjunto diversificado de ofertas, atendendo a diferentes perfis de necessidade dos pacientes 
que utilizam o TFD. 

Por fim, esta abordagem favorece o interesse público ao assegurar que a contratação seja realizada de 
maneira mais ágil e alinhada às necessidades reais da população. O parcelamento, ao possibilitar 
ajustes nas contratações conforme as demandas emergentes, proporciona uma gestão mais eficiente 
dos serviços prestados, promovendo melhor uso dos recursos públicos e contribuindo para a melhoria 
na qualidade do atendimento aos cidadãos. Assim, a opção pelo parcelamento em lotes atende tanto 
ao princípio da eficiência quanto à satisfação das necessidades da comunidade de forma eficaz. 

+ •• 

A contratação de um hotel convencional para o fornecimento de hospedagem aos pacientes que 
realizam Tratamento Fora de Domicílio (TFD) representa uma solução economicamente viável para 
a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. Essa abordagem oferece um custo-beneficio 
favorável, visto que permite à administração pública negociar tarifas mais acessíveis com 
estabelecimentos que atendem a demanda específica, garantindo assim uma redução significativa nos 
gastos com hospedagem. Além disso, a escolha de um hotel localizado na cidade de São Luís 
proporciona maior comodidade e conforto aos pacientes, minimizando deslocamentos e, 
consequentemente, os custos associados. 

Com a contratação deste serviço, há um aprimoramento no aproveitamento dos recursos humanos, 
pois a gestão da logística de acomodação pode ser reduzida, permitindo que os funcionários da saúde 
se dediquem a outras atividades essenciais dentro do município. Isso melhora a eficiência operacional 
e assegura um melhor atendimento aos usuários do TFD. Ademais, a centralização dos serviços em 
um único local facilita o monitoramento da qualidade da hospedagem e a prestação de serviços, 
evitando a fragmentação que poderia ocorrer com diversas contratações independentes. 

Em termos financeiros, a contrafação de um hotel convencional permite à Prefeitura formalizar 
contratos que garantam tarifas fixas e previsibilidade nos gastos, contribuindo para um planejamento 
orçamentário mais eficiente. Com isso, é possível evitar surpresas financeiras e garantir que os 
recursos públicos sejam usados de forma planejada e consciente. Dessa forma, a solução não apenas 
visa atender à necessidade de hospedagem, mas também fortalece a utilização racional dos recursos 
disponíveis, gerando economia e proporcionando um atendimento digno aos pacientes em tratamento 
fora de domicílio. 

Para a contratação de uma empresa que forneça hospedagem em hotel convencional na cidade de São 
Luís-MA, para atender pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD), é crucial que a 
Administração Municipal tome providências específicas que garantam a eficácia na implementação 
da solução escolhida. 
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Primeiramente, é necessário realizar um levantamento detalhado das necessidades dos pacientes que 
utilizarão o serviço de hospedagem. Isso inclui a identificação do perfil dos usuários, considerando 
fatores como condição de saúde, tempo estimado de permanência e qualquer necessidade especial 
relacionada à acessibilidade ou alimentação. Este diagnóstico permitirá a contratação de um hotel que 
atenda às necessidades específicas de conforto e assistência necessários para esses pacientes. 

Além disso, deve-se estabelecer critérios claros para a seleção do hotel a ser contratado. Esses 
critérios podem envolver aspectos como localização estratégica em relação aos centros médicos, 
infraestrutura adequada para a recepção de pacientes com diferentes condições de saúde, e a 
capacidade do hotel em oferecer serviços adicionais, como transporte para as unidades de saúde. A 
definição desses critérios ajudará a garantir que a hospedagem oferecida seja não apenas confortável, 
mas também prática e eficiente. 

É fundamental que a Administração execute um mapeamento de parcerias com instituições de saúde 
e organizações sociais que já lidam com o público atendido pelo TFD. Essa ação permitirá criar um 
canal de comunicação para feedback constante sobre a qualidade do serviço prestado, além de 
possibilitar a adequação rápida e eficiente dos serviços conforme a demanda e a experiência dos 
usuários. 

Outro ponto importante diz respeito à capacitação de servidores que acompanharão e fiscalizarão o 
contrato. É aconselhável identificar a necessidade de desenvolvimento de competências especificas 
relacionados à gestão de contratos de serviço de hospedagem, uma vez que esses servidores devem 
estar aptos a avaliar tanto o cumprimento das cláusulas contratuais quanto a qualidade dos serviços 
oferecidos em relação às expectativas dos pacientes. Tal capacitação visa garantir que os recursos 
públicos sejam utilizados de maneira eficiente e que os objetivos do TFD sejam alcançados. 

Por fim, recomenda-se que a Prefeitura realize uma análise do histórico dos fornecedores potenciais, 
considerando experiências anteriores e sua reputação no mercado. Essa verificação é essencial para 
minimizar riscos associados à qualidade do serviço prestado e assegurar a proteção dos direitos dos 
pacientes. 

Essas providências são fundamentais para garantir a efetividade da solução escolhida, 
proporcionando um atendimento digno e adequado aos pacientes em tratamento fora de domicilio, ao 
mesmo tempo que promove o uso responsável e ético dos recursos públicos. 

• 

Não há necessidade de contratações correlatas para a solução escolhida. A implementação da 
solução "Não possui contratações correlatas" não demanda outras contratações interdependentes 

antes de sua execução. 
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Não há nenhum impacto ambiental 

Rub.: 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 

ônio Araújo Santos 
Secre‘rio de istração Planejamento Industria e Comercio 

2025 
c$ ° 

W
.4"?,4-15515

cM 

O 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Rub.: 

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de 
hospedagem na cidade de São Luis -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD., conforme 
as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente justificativa se fundamenta na necessidade de realizar um registro de preços para a futura 
contratação de uma empresa especializada no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luís, MA. Esta 
medida visa atender pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD), que necessitam deslocar-se para a capital 
maranhense em busca de serviços de saúde especializados, indispensáveis para a manutenção de sua saúde e 
bem-estar. 

A contratação se faz necessária considerando que muitos pacientes provenientes do município de São Domingos 
do Maranhão enfrentam dificuldades em obter alojamento adequado durante o período de tratamento. A falta de 
uma estrutura adequada pode comprometer não apenas a logística do atendimento médico, mas também a 
recuperação dos pacientes, que precisam de condições apropriadas para descansar e se concentrar em seu 
tratamento. Portanto, a disponibilização de hospedagem tem como objetivo assegurar que esses indivíduos 
possam acessar os serviços de saúde necessários sem enfrentar stress adicional relacionado à sua permanência 
na cidade. 

Ademais, é imprescindível ressaltar que a não realização dessa contratação poderá gerar graves impactos sobre 
a saúde pública. Sem a oferta de hospedagem, muitos pacientes podem optar por não realizar os tratamentos, 
prejudicando sua saúde e aumentando a probabilidade de complicações ou agravamentos em seus quadros 
clínicos. Isso não apenas afeta a qualidade de vida dos pacientes, mas também pode sobrecarregar ainda mais os 
serviços de saúde, levando ao aumento da demanda por atendimentos de emergência e complicações mais graves, 
gerando custos adicionais para o sistema de saúde pública. 

A relevância deste projeto também se estende ao interesse público, uma vez que a oferta de hospedagem 
adequada contribui para garantir que todos os cidadãos tenham acesso equitativo aos serviços de saúde, conforme 
preconizado pelo Sistema Único de Saúde (SUS). A contratação respeitará os princípios da universalidade, 
integralidade e equidade, assegurando que os pacientes, independentemente de sua condição socioeconômica, 
tenham a oportunidade de se submeter a tratamentos essenciais. 

Por fim, cabe destacar que a contratação ocorrerá em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege a nova 
legislação sobre licitações e contratos administrativos, garantindo a transparência e a lisura no processo, bem 
como a escolha de fornecedores competentes e habilitados, fundamentais para a execução satisfatória do serviço. 
Assim, a proposta de registro de preços para o fornecimento de hospedagem para os pacientes em tratamento 
fora de domicílio representa uma ação necessária e urgente para a promoção da saúde e bem-estar da população 
de São Domingos do Maranhão. 

, ". ? 
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3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant Recorrência 

1 
O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo 
feminino com beliches - com direito a alimentação (Café da 
manhã, almoço e jantar), tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

Diária 2.000,00 1 

2 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino 
com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, 
almoço e jantar), tendo ainda acesso a intemet - wi-fi 

Diária 2.000,00 1 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa 
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1' da Lei n° 14.133/2021. A pesquisa de 
mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se 
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA 
ESTIMATIVA DE PREÇOS — DAEP, anexo ao processo administrativo. 

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1.1. A empresa deverá prestar os serviços no hotel na cidade de São Luis - MA, nos horários das 08h00min 
às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, sem que isso implique em acréscimo. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser prestado, mediante a expedição de Ordem de Serviços (OS) pelo 
Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da data do recebimento pela Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referencia e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 
ao órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre 
em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, 
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5.1. Não se aplica. 

u'M 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos materiais/produtos adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

- 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 
proposta de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

Lix0~±10~ K~E.tmawurff DAsourcÃo 

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento 
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247. 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações usuais de mercado. 

' i 
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9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 

9.1.2. Habilitação técnica 

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

9.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

~Ia 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1~1411~ -~0 ,coNTRA,Tit 
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12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

lemblawanor, afiam

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descwnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

•7. I '3, 1+ : 

Recebimento do Objeto 

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 
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14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
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14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxN xVP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

Forma de pagamento 

I= (6/100) 
I=(TX) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1.5-.3*~~0£0Prrattao 

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

_ OL 
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16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se/à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

17.1. Não se aplica. 

ULMO ORÇAMENTO SIGILOSO 
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Processo n° 104/2025 

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Admi istração não 
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus 
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa de 
preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento sigiloso. 

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da 
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores 
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo, 
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a 
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

19.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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Processo n° 104/2025 

Fls.:  f 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante. 

19.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

19.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

19.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

Rub.: 

19.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

19.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas 
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida norma. 

19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Maranhão. 

19.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de maio de 2025 

Clodomir ornes da Silva Junior 
Secre ário de Saúde 
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Francilene de Sousa Melo 
Secretária adjunta Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Responsável: MARAN SOARES 
Matricula: 001/2024 
Telefone: (99)99122-3703 
Departamento: COMPRAS 

Relatório de Cotação: Hospedagem 

Pesquisa realizada em 02/06/2025 11:12:48 

ReLitário gerado no dia 03106/2025 11:18:33 (IP: 2804:37de110:6300:6434:2706:0605:1211) 

Observações Gerais: hospedagem para diversas secretarias. 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

?: CESSO:  104./k_.2ç 
Atentrt: 

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item. 
CorePinne Instrução Sormutivo Vo5 dr IP dr Julbe, de 202t (Lei e' 14.1.531, n.o Arogo 3". "A pesquiso &preços iicriS mureru)! izado em drxurnento que conter): INC inoteniCurn qpikodo pont o 

defini{do do ,,ulcir esPmódo." 

Item 1: Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda acesso a internei - wi-fi 

PREÇOS 

PROPOSTAS 

tl 

QUANTIDADE 

2.000 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 0.00 (tm) 

PERCENTUAL PREÇO EST. 

CALCULADO 

RS 0,00 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 

% VALOR TOTAL 
GLOBAL. 

0% RS 0,00 

Média dos Preços Obtidos: RS 0.00 

Item 2: Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar). tendo ainda acesso a internei - 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

0/0 

Valor do item em reinar) ao total 

• 1) Quarto Coletivo... 

• 2) Quarto Coletivo.. 

QUANTIDADE 

2.000 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 0.00 (un) 

PERCENTUAL PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 0,00 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 

% VALOR TOTAL 
GLOBAL 

0% R$ 0,00 

Média cios Precos Rs (mio 

Valor Global: RS 0,00 

Quantidade de preços por item 

Item 1 Item 2 

Relatório gerado no dia 02/06/2025 11:18:33 (IP 2804:37dc:it0.6300:6434:27b6:e6G5:121b) 
Código Validação: ofrhoQ962f4pS3t0m1Wav0vmlolVizF6VIc6otkHugdakoH118nPtrr6Wite63d963d 
http://www.baneodeprecos.com.br/CertiticadoAutenocidadOtoken...gfrhoQ%25214S3tQm1WavOvmlolVizFEVIcG)ljkHuctdakciHU8nPlm6WAct5253"253d 1 / 3 



Autiks: 
!?...nr,CESSO:—/..ü/-12r: 

Detalhamento dos Itens 

èdo'ht 

113:111 I . t, 1 toei r, .1 llini1111111 udu Í t ti - urin diieitu a altmentai,iiti .até da manha, almoço e jatilai 1, LCIld0 - 

Preço Estintado: RS i,íiqttonl 

Quantidade Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0.00 Média dos Preços Obtidos: RS 0.00 

2.000 Unidades Quarto Coletivo feminino coto beliches - com direito a alimentação (Café da Maldlá, almoço e Jantar), lendo ainda acesso a nierneT - 

I lei' hirto niletivo In" III a ditei ..1 I .aié da manhã, almoço e jantar ). tendo ainda m esso a interne( - 

Preço E:sibilado: RS ii,011(tini Peri mmci mcml - 

Quantidade Descrição 

Pr eç o 1 ,t 'miado ( ah:colado: ItS ROO Média dos Preços Obtidos: T . 0.011 

2.000 Unidades Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã. almoço e jantar), tendo ainda acesso a internei - wi-ti 

Relatório gerado no dia 02/06/2025 11:18:33 (IP 2804:37dc:206300.6434•27b6:e6b5:121b) 
Codigo Valietaçao: gfrnoQ96214p53(Qm1WavOyrniolVeF6VIcGotikHucidakut-iU8nPim6WA4t3d963d 
hltP /iNANW bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade, tok4.ngtrhoQ4525214pS3tQm1WavOvrololVaF6VfcGotikHugdakqHU8nPtm6WA%253d462$3d 

Observação 

Observação 
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routfro.  g 
rnncEsso:  g9 4/2.2-< 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, instruções 
Normativas. Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 
de dominio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 
eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

Relatório gerado no dia 02/126/2025 11:18:33 (IP: 2804:37delf0:6300:6434:27b6:e6b5:121b) 
COdigo Validação: gatioQ46214pS3t9m1WavOymIolVIzR3VfcGonkliugdakg1-1U8nPUri8WM43d91)30 
tsp://www.bancodgprecos.00m.Or/CertiliCadoAutenocidade?tokenntrhoQ%2 2___UM6Utprri1WevOymiolVizF6VtoGolia_tizideROIU8nPtm6WA%253036253d 3 / 3 



.001AS:  2? 
-;n3CESSO:Mii3O-215--

+1051'17ARIA TUN11,0% LTPF

PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES. 

Estamos encaminhando nossa proposta de preços para atendimento 
para prestação de serviços para o tratamento fora domicilio - TFD. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES i UNIU 
I 

QTDE P, UNT TOTAL 

1 
Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a i 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda und 
acesso a internet - wi-ti 

2000 
115,00 230.000,00 

7 

Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso d internet - wi-fi 

und 2000 
115,00 230.000,00 

TOTAL 460.000,00 

Tuntum — MA, 02 de junho de 2025. 

(:-_,7aiteAam es.

IGUARACY BORGES CARVALHO 
CPF 471.738.073-87 

rtes VIT,ACivr. m` 155'. C. lTRQ Et 4,502.0-12.0. s:40 LtA:3 /1gA. 
C 1 2.0.2.46.173/0001-‘3 
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Go gle 

•uLnno. 

CESSO:  '1'() / "-DP,52/6... 

• 

Casa Frankie 

Preços Avaliações Fotos Sobre 

• , 13,4) • Hotel 2 estrelas 

R do Giz. 394- Centro, São Luis - MA, 65010-680 • (98) 3222-8198 

i!;:i Sito < Compartilhar 

Preço total por noite - 

Patrocinado • Opções em destaque 

11 Booking.com 
gratuito 

Quarto Duplo 
1 cama de casal 

11111•.  Quarto Triplo com Vista para a Piscina 
3 hóspede:: 

9. Agoda 

Todas as opções 

G Booking.com 

Agoda 

2

Fazer checx-ous ter., 21 de out 

Ver mais opções a partir do RS 122 

< > o 2

Apenas com cancelamento gratuito 

RS 122 

RS 122 Acessar sita 

R$ 162 Acessar sita 

RS 122 Acossar sita 

RS 122 Acessar site 

R$ 122 Acessar site 

3 observações Importantes • Distância a pe até Cafua das Mercês e o Centro de Cultura Popular Domingos Vieira Filho Mais 2 

a Os preços da viagem estão dentro de normal. Mostrar a faixa de preço N.,

Patrocinado • Hotéis semelhantes i 



FLS. 24" 3C 
PROC.

RUBRICA:  / 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO/MA 

CNPJ N° 01.612.348/0001-00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO/MA, inscrito no CNPJ sob o n°. 
01.612.348/0001-00, com sede na Praça Dois Poderes, S/N, Centro, São Roberto/MA, CEP 65.758-
000, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Jeycianne Ferreira dos Santos, 
doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
03/2025 — CPL, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo 
Administrativo n° 10/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a prestação de serviço de hospedagem (Casa de Apoio) para 
pacientes e acompanhantes do TFD (Tratamento Fora do Domicílio) na cidade de São Luis/MA, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DO BENEFICIÁRIO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

DESCRIÇÃO, 
UND Q'TD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

I 

Apartamento single com ar condicionado, frigobar, 
telefone e televisão em cores, com café da 
manhã/almoço/jantar 

DIÁRIAS 
228 

R$ 113,58 RS 25.896,24 

2 

Apartamento duplo com ar condicionado, frigobar, 
telefone e televisão em cores, com café da 
manhã/almoço/jantar 

DIÁRIAS 
228 

R$ 178,00 R$ 40.584,00 

3 

Apartamento triplo com ar condicionado, frigobar. 
telefone e televisão em cores, com café da 
manhã/almoço/jantar 

DIÁRIAS 
228 

R$ 307,07 R$ 70.011,96 

4 

Apartamento CASAL com ar condicionado, 
frigobar, telefone e televisão em cores, com café da 
manhã/almoço/jantar 

DIÁRIAS 
228 

R$ 247,04 R$ 56.325,12 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 192.817,32 

1 
Praça Dois Poderes, ela, Centro, São Roberto, Maranhão. CEP - 65.758-000 

IGUARACY BORGES CARVALH047173807387 2010403 111320 4.1'07 



FLS. 

PROC. NP'  4010a 2)5.

RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO/MA 

CNPJ N° 01.612.348/0001-00 

2.2. EMPRESA BENEFICIÁRIA: HOSPEDARIA TUNTUM EIRELI, inscrita no CNPJ n° 

20.266.173/0001-63, com sede na Rua Da Viração, n° 153, Centro, CEP 65020-120, São Luís/MA. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de São Roberto/MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO/MA 

CNPJ N° 01.612.348/0001-00 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 
na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. Empresa cadastrada: 
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1° SEM CADASTRO DE RESERVA. 

5.2.2. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrafação 
mais vantajosa. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO/MA 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

São Roberto/MA, 02 de abril de 2025. 

Secreta unicipal de Saúde 
Represeàante legal 
ORGÃO GERENCIADOR IGUARACY BORGES IGUARACY BORGES 

CARVALHO:47173807387 
CARVALHO:47173807387 2025.04.03 13:11:36 -0300' 

HOSPEDARIA TUNTUM EIRELI 
CNPJ n° 20.266.173/0001-63 

Representante legal 
EMPRESA BENEFICIÁRIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

A 
Secretaria Municipal de Administração — SEMAD 
Sr. Renan da Silva Araujo. 
Assessor de Finanças 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado. 

Processo el04/2025/PMSDM 

Fls.: II.2 

7 ,Rub : 

Objeto: contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis - MA, para 
os pacientes do tratamento fora de domicilio TFD 

14111111-i 1.41.11 ;•11 DESPACHO ADMINISTIWIVO 1:41 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação 
de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve 
de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de 
referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital ou aviso de 
contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a pesquisa de 
preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental importância nos 
procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza 
aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles executados nas respectivas 
contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor de 
mercado para uma pretensão contratual. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 
e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os 
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente: 

111 - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA1 CNP): 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n'104/2025/PMSDM 

Rub.. 

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 09/2024 que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços. 

O valor total estimado é de RS 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais)., conforme 
Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços — DAEP e propostas para fins de cotação em 
anexo. 

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais 
providencias cabíveis. 

São Domingos do Maranhão— MA. 04 de junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Detalhamcnto Analítico da Estimativa de Preços — DAEP 

Processo n" 104/2025 

Fls.. 

Rub.: 

: ITEM ESPECIFICAÇÕES ' l..INID QT1) E 
...c--- 

l', IfNIT 
. __.4 

TOTAL 

1 
Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

und 2000 115,00 230.000,00 

2 
Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo .ainda 
acesso a Internet - wi-fi 

und 2000 115,00 230.000,00 

TOTAL 460.000,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

Ao Senhor 
Raimundo Nonato Alves de Sousa 
Secretaria Municipal de Finanças 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão -MA. 
Nesta. 

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira 

;r,.. DESPACHO AtiMINISTRXTIVO 

Processo n° 104/2025/PMSDNI 

Fls.:  11 

Rub.: 

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta nos 

autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e sua 

disponibilidade orçamentária. 

São Domingos do Maranhão- MA. 06 de junho de 2025. 

ClodomilÇGonies da Silva Junior 
Secretário de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MAICNPI: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° I 04/2025fPMSDM 

Fls.: 

Ruh.: 

fi lip MIESPAdHO DE oisèomBILIDADRORÇAMESTÁRIA E FINANCEIRA I 

Ao 
Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretário de Saúde 

Nesta. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II). apresento 
dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na 
cidade de São Luis -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD. 

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da 
contrafação. conforme art.10, §2° do Decreto Municipal n' 06/2024. 

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas 
planejadas, estando em conformidade com a. com a Lei Federal IV 14.133/2021, e com a Lei Complementar 
Federal n° 101. de 04 de maio de 2000. especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

São Domingos do Maranhão- MA, 09 de junho de 2025. 

Raimun Nonato Alves de Sousa 
Sec-tarja Municipal de Finanças 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão -MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNN: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM — CENTRO. CEP N" 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

gabinetesaodominaosdomarannao.ma.ambr 

PORTARIA n° 008/2025 - GABINETE/PREFEITO 

OLhAb. 

UCESSO: 0/ :-29)95--

Designa o Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e 
Decreto Municipal n° 011/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o Servidor Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
para atuar como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão, nos termos do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 011/2024 e Lei n° 14.133/2021. 

Art. 2". Designar os Servidores Nivia Gomes da Silva e Maria 
Luana de Sousa Viana, para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) 
Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

Art. 30. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da 
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município. 

Art. 4°. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que 
couber, nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos 
auxiliares regidas pela Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

Art. 5°. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n° 011/2024. 

Art. 6°. Permanecem vigentes os efeitos das Portaria n° 04/2023 - 
GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e 
Lei Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que 
os editais de licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro de 2023, 
devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e 
concluírem os referidos processos. 

CNPJ.: 06.113.690/0001-71 
Praça Getúlio Vargas s/n.° - Centro 

CEP.: 65.790.000- São Domingos do Maranhão - MA 
Site: htro://saodominoosdomaranhao.mo.gov.br/ e-mail: prefeiturosaadominvos.r~tlook.com 

, 11.•••• 



3CESS0:—(12kA-1 .-1

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

aabineteasaodominciasdomaranhao.ma.aov.br 

Art. 70. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ.: 06.113.690/0001-71 
Praça Getúlio Vargas s/n.° - Centro 

CEP.: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 
Site: htto://soodominaosdornaranhao.mo.00v.br/ e-mail: prefeitur000domingos.mo@outiook.com 



Processo n° 104/2025 

Fls.: 1 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação- CPL 

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° X.,00U2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

Rub.: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por intermédio 
de seu Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria n.° 001/2024 — GAB/PMSDM de 02/01/2024 publicado no 
DO1VUFAMEM em 06/03/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 
14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 09/2024, do Decreto Municipal n° 06/2024, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas 
neste Edital. 

DADOS DOPROCESSO 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão(s) Participante(s): 
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis - 
MA para os pacientes do tratamento fora de domicilio TFD. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 11/07/2025 às 23h59min, pelo Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 
Inicio da Sessão Eletrônica: 16/07/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.saodomingosdoMaranhão.ma.gov.br ou www.licitasaodomingosma.com.br ou 
www.gov.br/pncp 

Orçamento Sigiloso: 

SIM 

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II) 
deste edital. 

Valor Estimado ou 
Máximo da Contratação: 

Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Sistema de Registro de 
Preços — SRP: 

Sim 

Critério de Julgamento: Menor Preço 
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo) 

Modo de Disputa: Aberto 
Forma de Adjudicação Por Item 
Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário 

Forma de Envio do(s) 
Lance(s): 

P2 Valor Unitário do Item; 
• Valor Total do Item; 
a Valor Total do Lote/Grupo. 
OValor Global. 

Participação de 
Consorcio: 

NÃO 

Apresentação de 
Amostras: 

NÃO 

Visita Técnica: NÃO 

Exigência de Garantia de 
Proposta 

- 
NÃO 

Exigência de Garantia de 
Contrato 

NÃO 

Dotação Orçamentária: Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

Anexos: 

Anexo 1— Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Anexo II— Termo de Referência; 
Anexo III — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV — Declaração Consolidada; 
Anexo V — Minuta da ARP; 
Anexo VI— Minuta do Contrato. 
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i Anexo VII — Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo) 
i''`Itt•Ate.~X~If , `;'; - _ , • .: , imromettfflia . 
Pregoeiro(a): 
Autoridade Competente: 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, n° SN, Centro, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
mareada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
mediante prévia comunicação do(a) Pregoeiro(a). 

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final, 
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação pelo não envio. 

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública. 

_— ','''-2' : *,'__ ,P ' : ',' , 1411;119~,DIZERENCIADOICIMORICOIMIPÃRA, MEI /MEI F:PP 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R5 80.000,00 (oitenta mil 
reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006) 

SIM 

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06) 

SIM 

Prioridade de contratação para MEUME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido? 
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 

Abreviações 

EX — Participação exclusiva de MEI/ME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
Subcont — Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° XXX/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

PARTE GERAL 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o 
orçamento for sigiloso. 

1 

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento 
do sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Licita SDM — 

www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microernpresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o mieroempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

3.6. Não poderão participar deste Pregão: 
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio, 
deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 3.13.4. 

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1; 

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

1(1)~~4~1~ 1/ 41T401,_ 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de 
julgamento das propostas. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado 
neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Licita SDM www.licitasaodomingosma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a 
condição da licitante: 

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso =CHI, do art. 7°, da Constituição Federal/88, 

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1° ao 30 do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes; 

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para ME! / ME / EPP, a assinalação do 
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
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/7)
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Rub.: 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca, se for o caso; 
5.1.3. Fabricante, se for o caso; 
5.1.4. Modelo, se for o caso; 
5.1.5. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
da licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os 
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da 
sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na 
fase própria do certame. 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 
2131/2016 — Plenário). 

- 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores 
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
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8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do 
fato aos participantes no Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto: 

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou 
a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por 
cento) superior à ela. 

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
na ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, 
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS. 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por ME! / ME / 
EPP, e houver proposta de ME! / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A ME! / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do 
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o 
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o 
sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME! / ME / EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
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automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso III 
da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta 
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

11. DO JIMGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Licita SDM — 
wsvw.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expressamente permitido pelo Pregoeiro. 

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada 
do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou 
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada na Praça Getúlio Vargas — S/N Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, CEP: 65.670-000. 

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após 
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o 
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 
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11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 
número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento; 

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo III; 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 
considerados fixo e irreajustáveljá incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a 
execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as 
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos 
valores orçados/estimados pela Administração. 

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital deverá 
apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem 
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais incidente 
sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

a. 1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a 
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias, 
1.30 Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo 
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo com 
o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água, alugueis 
e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa. 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados (vendas 
e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura 
da licitação. 

b. I) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos 
após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea "h" deverão ser apresentados de forma pesquisável e 
legível. 

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar: 

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta 
ofertada; e 
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11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto 
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 deste 
edital. 

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que: 

11.7.1. Contenham vícios insanáveis; 

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob 
pena de recusa da proposta ou inabilitação. 

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por igual 
período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo inicial, e 
aceita pelo Pregoeiro. 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS, disponível em: 
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di 
recao=asc); 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://portal.tcu.gov.brO 

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de 
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir: 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

-1~dietrwitsiai 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá 
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica: 

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual 
e/ou Sócio Administrador; 

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.brz 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fi lial ou agência; 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17a 19e 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital. 

424~makeiitsWildeTraballatsbk 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT: 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
1SSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

- Ibuinceira _ _ 

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 
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12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas2, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o 
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após 
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023; 

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações 
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou seja, 
Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.63 deste edital; 

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos 
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
iguais ou superiores a 1 (um); 

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos 
balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG =   > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1 Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos seguintes 
documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC). As 
Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as demonstrações 
contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA). 

2 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n°6.404/1976 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG =   1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC =   > 1,00 

Passivo Circulante — 

Rub.: 

a.1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes. 

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período. 

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas 
de curto prazo. 

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável 
à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor 
será a condição da empresa. 

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG. ILG 
e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
Capital Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. 

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976, 
ou; 

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

12.63.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 
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12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a), é importante que o licitante 
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na 
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. 

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

/ iRub.: 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

HQMOLQGAÇÃQ 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade 
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos 
vencedores. 

VA 

15.1. Não se aplica. 

1~110~~11~~,PREços , 

16.1. A Secretaria Municipal de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração (Órgão 
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão. 

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 
vantajosidade da adesão. 

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
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16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento 
oficial de convocação para assinatura da ARP. 

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, 
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n° 
14.133/2021 e neste de licitação. 

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a 
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja 
designada eventual aplicação de penalidades administrativas. 

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua assinatura, 
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa 
Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo 
local, condições mercadológicas e de logística. 

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município; 

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 
igualdade de condições. 

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade da prorrogação. 

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação 
dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as 
negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a 
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
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16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a 
igual oportunidade de negociação. 

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente 
formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto; 

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando 
igual oportunidade de negociação. 

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

16.8.3. for liberado; 

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 
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17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento 
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração; 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado 
fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, 
sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis. 

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. 

17.4.0 fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 
habilitação regulares. 

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II deste edital. 

19.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 
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19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2403~~~~ 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pr6postas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência — Anexo II e o texto do 
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp, 
www.licitasaodomingosma.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitasaodomingosma.com.br e 
www.saodomingosdo maranhao.ma.gov.br. 

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.0, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam 
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

2140~§~1RNWI. . 

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 
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22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), XXX de MOOCXXXXXXde 2025. 

Clodomir qômes da Silva Junior 
Secretário de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° XXX/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO I 

MPRELIMUNAR ETP 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 11.331.341/0001-66 

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no 
plano de contratações anual da Organização 

e, RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Clodomir Gomes da Silva Junior 

PROBLEMA RESUMIDO: contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de 
São Luís -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse 
público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

'","" • 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão enfrenta a demanda pela contratação de uma 
empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem na cidade de São Luís - MA, com o 
objetivo de atender pacientes que necessitam realizar tratamento fora de domicílio (TFD). Essa 
condição é uma exigência frequente devido à complexidade e à especificidade das doenças que 
requerem cuidados médicos especializados, que muitas vezes não estão disponíveis no município de 
origem dos pacientes. 

A ausência de um serviço de hospedagem acessível e adequado para os pacientes em tratamento fora 
de domicílio gera uma série de implicações negativas. Os pacientes, muitas vezes acompanhados por 
familiares ou cuidadores, enfrentam dificuldades financeiras e logísticas que podem comprometer o 
sucesso do tratamento e a continuidade dos cuidados necessários. Além disso, a estadia inadequada 
pode resultar em impacto emocional significativo, prejudicando tanto a saúde física quanto mental 
dos pacientes em um momento já difícil. 

O atendimento a essa necessidade está diretamente alinhado ao interesse público, pois garante que os 

cidadãos tenham acesso a tratamentos de saúde essenciais e à assistência adequada durante o processo 
de recuperação. A falta de serviços organizados e dignos pode levar a agravos na saúde dos pacientes, 
refletindo em consequências indesejadas não apenas para os indivíduos afetados, mas para a 
coletividade como um todo, resultando em aumento dos custos relacionados ao tratamento de 
complicações. 
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Portanto, a contratação de uma empresa para fornecer hospedagem adequada em São Luís é 
imprescindível para assegurar que os pacientes em tratamento fora de domicílio tenham suas 
necessidades atendidas de forma digna e eficiente, beneficiando, assim, a população de São 
Domingos do Maranhão e garantindo a efetividade das políticas públicas voltadas à saúde. 

2— REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa para o fornecimento de hospedagem na cidade de São Luís - MA, 
destinada a atender pacientes em Tratamento Fora de Domicílio (TFD), é fundamental para garantir 
a continuidade e a eficácia do tratamento desses indivíduos. Abaixo, estão listados os requisitos que 
a solução contratada deve atender, visando assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 

1. Localização: A hospedagem deverá estar situada a, no máximo, 5 km do hospital onde os pacientes 
em TFD receberão tratamento, garantindo fácil acesso e deslocamento. 

2. Capacidade: O estabelecimento deverá ter capacidade mínima para acomodar, simultaneamente, 
30 pacientes e seus acompanhantes, com estrutura adequada para diferentes gêneros. 

3. Conforto: Os quartos deverão ser equipados com cama, colchão ortopédico, lençóis limpos, 
travesseiros, ar-condicionado ou ventilador, e iluminação adequada, proporcionando condições 
confortáveis de descanso. 

4. Higiene: As instalações devem ser mantidas em condições de higiene rigorosas, com limpeza diária 
dos quartos e áreas comuns, além de disponibilizar produtos de higiene pessoal (sabonete, papel 
higiênico, toalhas). 

5. Alimentação: A fornecedora deverá oferecer alimentação balanceada e adequada às necessidades 
dos pacientes, incluindo opções para dietas especiais, se necessário, com cardápios elaborados por 
nutricionista. 

6. Atendimento: A equipe do estabelecimento deverá incluir profissionais treinados, sendo pelo 
menos um funcionário disponível 24 horas para atender às demandas dos pacientes e acompanhantes. 

7. Segurança: O local deverá possuir medidas de segurança adequadas, como câmeras de vigilância 
e controle de acesso, assegurando a integridade dos hóspedes. 

8. Acessibilidade: A estrutura deverá ser acessível para pessoas com deficiência, possuindo rampas e 
adaptações necessárias nas áreas comuns e nos quartos. 
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9. Documentação: A empresa fornecedora deverá apresentar todas as licenças e alvarás necessários 
para o funcionamento da hospedagem, bem como comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

10. Supervisão: O contrato deverá prever a possibilidade de visitas regulares por representantes da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão para avaliação das condições oferecidas e 
atendimento às normas estabelecidas. 

- Solução 1: Contratação de hotel convencional 

- Vantagens: 

- Experiência do setor: Hotéis estabelecidos costumam ter uma longa experiência em atender 
hóspedes, oferecendo serviços de qualidade. 

- Estruturas completas: Normalmente, os hotéis oferecem infraestrutura adequada para 
acomodações e serviços variados, como alimentação. 

- Acordos comerciais: É possível negociar tarifas especiais para grupos, o que pode reduzir custos. 

- Desvantagens: 

- Custos elevados: Dependendo da categoria do hotel, os preços podem ser altos, impactando o 
orçamento do TFD. 

- Flexibilidade limitada: Em épocas de alta demanda, a disponibilidade de vagas pode ser uma 
limitação. 

- Localização: A localização dos hotéis pode não ser a mais próxima das instituições de saúde, 
aumentando o tempo e custo de transporte. 

- Solução 2: Parceria com pousadas locais 

- Vantagens: 

- Custo-beneficio: Pousadas tendem a ter um custo de hospedagem mais acessível em comparação 
com hotéis. 

- Flexibilidade: Com menos rigidez na administração, as pousadas podem se adaptar melhor às 
necessidades específicas dos pacientes. 

- Localização: Muitas pousadas estão situadas em áreas estratégicas, próximo a hospitais e centros 
médicos. 

- Desvantagens: 

- Qualidade variável: A qualidade dos serviços e acomodações pode variar consideravelmente entre 
as pousadas. 

- Infraestrutura menos robusta: Algumas pousadas podem não oferecer serviços completos que são 
necessários para acomodar pacientes de forma adequada. 

- Menor experiência no atendimento a públicos específicos, como pacientes TFD. 
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- Solução 3: Locação de kitnets ou apartamentos por temporada 

- Vantagens: 

- Ambiente mais confortável: Proporciona um espaço mais semelhante ao lar, o que pode ser 
benéfico para o bem-estar dos pacientes. 

- Economia em alimentação: Possibilidade de cozinhar, reduzindo gastos com refeições externas. 

- Flexibilidade na duração da estadia: Permite ajustes conforme a necessidade de cada paciente. 

- Desvantagens: 

- Gestão complexa: Requer um gerenciamento mais ativo para garantir a manutenção e limpeza 
dos imóveis. 

- Variação de disponibilidade: Pode haver dificuldade em encontrar unidades disponíveis durante 
períodos de alta demanda. 

- Necessidade de contrato claro: Requer atenção especial nos termos de locação e 
responsabilidades, podendo gerar conflitos. 

- Solução 4: Plataforma digital de hospedagem (ex: Airbnb) 

- Vantagens: 

- Ampla gama de opções: Diversas escolhas de hospedagem, permitindo comparações de preços e 
características. 

- Possibilidade de personalização: Maior variedade de ofertantes permite adaptações às 
necessidades dos pacientes. 

- Facilita interação direta com anfitriões, o que pode ajudar em casos de particularidades e 
solicitações específicas. 

- Desvantagens: 

- Insegurança na qualidade: Risco de variação na qualidade da hospedagem; a avaliação depende 
de feedbacks anteriores e pode não ser garantida. 

- Complexidade na gestão: Gerenciamento das reservas e comunicação pode ser mais complexo, 
especialmente em situações urgentes. 

- Dificuldades jurídicas: Questões referentes à conformidade com normas locais e políticas de 
saúde pública podem gerar complicações. 

Análise Comparativa: 

- Custo: As pousadas e kitnets tendem a ter custo mais baixo, enquanto hotéis convencionais são os 
mais caros. Plataformas digitais podem oferecer uma ampla faixa de preços. 

- Qualidade: Hotéis convencionais e algumas pousadas de boa reputação podem oferecer maior 
padrão de qualidade. Kitnets e plataformas digitais têm maior variabilidade na qualidade. 

- Flexibilidade: Pousadas e kitnets oferecem maior adaptabilidade às necessidades individuais; hotéis 
têm regras mais rígidas. Plataformas digitais também possibilitam alguma flexibilidade. 

- Tempo de implementação: Contratar hotéis pode ser feito rapidamente, mas negociá-los com 
pousadas ou plataformas digitais pode requerer mais tempo pela necessidade de reuniões e análises. 
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- Adequação ao interesse público: Todas as soluções podem atender, mas a escolha deve priorizar 
comodidade e dignidade para os pacientes, onde pousadas e kitnets demonstram maior potencial de 
adequação. 

A escolha da melhor solução deve considerar um equilíbrio entre custo, qualidade e flexibilidade, 
priorizando sempre o conforto e as necessidades dos pacientes envolvidos no tratamento fora de 
domicílio. 

4— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A escolha da contratação de um hotel convencional para o fornecimento de hospedagem na cidade de 
São Luís - MA para pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD) se justifica por uma série de 
aspectos técnicos e operacionais que garantem uma solução eficiente, viável e alinhada ao interesse 
público. 

Em termos técnicos, a opção pelo hotel convencional apresenta vantagens significativas em relação 
a outras formas de hospedagem. Os hotéis convencionais possuem infraestrutura adequada para 
atender as necessidades dos pacientes, como conforto, segurança e serviços de alimentação. Além 
disso, a localização central e a proximidade com os hospitais e centros de saúde em São Luís garantem 
fácil acesso aos tratamentos médicos, essencial para a rotina dos pacientes e seus acompanhantes. A 
compatibilidade deste tipo de serviço com as exigências dos usuários é alta, visto que muitas vezes 
os pacientes necessitam de um ambiente que, além de acolhedor, proporcione acessibilidade a outros 
serviços essenciais. 

Do ponto de vista operacional, a utilização de hotéis convencionais oferece benefícios em 
manutenção e suporte. Esses estabelecimentos já contam com equipes treinadas e prontas para atender 
às demandas dos hóspedes, minimizando possíveis contratempos durante a estadia. Além disso, 
muitos hotéis dispõem de sistemas de reserva digitalizados que facilitam a gestão das internações e 
permitem um acompanhamento mais eficaz sobre a lotação e a disponibilidade de leitos. A 
escalabilidade do serviço também se mostra vantajosa, uma vez que, em períodos de maior demanda, 
como em campanhas de vacinação ou em situações emergenciais, a rede hoteleira pode rapidamente 
se adaptar à necessidade crescente sem comprometer a qualidade do atendimento. 

Do ponto de vista econômico, a escolha de contratar um hotel convencional se destaca pelo custo-
beneficio que proporciona. A negociação de tarifas específicas para a administração pública, aliada à 
possibilidade de fechar contratos com períodos prolongados, garante condições financeiras mais 
favoráveis, permitindo que os recursos públicos sejam utilizados de maneira mais eficiente. Com isso, 
espera-se um retorno positivo em relação ao investimento, considerando não apenas a economia 
gerada, mas principalmente o impacto positivo na saúde e bem-estar da população atendida. Os 
pacientes e acompanhantes que recebem um atendimento de qualidade em suas hospedagens têm 
impactos diretos na recuperação e na satisfação com o serviço público, o que reforça o papel da 
Prefeitura em promover a dignidade e o cuidado no atendimento à saúde. 
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Assim, a escolha pela contratação de um hotel convencional para a hospedagem dos pacientes em 
tratamento fora de domicílio alia eficiência técnica, viabilidade operacional e economia, destacando-
se como a solução mais adequada para o atendimento das necessidades da população de São 
Domingos do Maranhão. 

_RES 

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. 11$ Uoid. ItS Total 

1 
8888 - Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internei. - wi-fi 

Diária 2.000 

2 
Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

Diária 2.000 

Valor Total 

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado, 
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021. A pesquisa de mercado será realizada 
pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP pela 
unidade requisitante. 

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível 
no documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO, anexo ao 
processo administrativo. 

±n:410. 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo 
adjudicada em lotes/itens distintos. 

A justificativa para a adoção do parcelamento na contratação de hospedagem para pacientes em 
tratamento fora de domicílio (TFD) em São Luís, por meio de uma única licitação com adjudicação 
em lotes ou itens distintos, é pautada principalmente pela necessidade de flexibilidade e eficiência 
operacional. A natureza dos serviços de hospedagem pode variar significativamente, dependendo da 
demanda mensal gerada pelos pacientes, já que o número de atendimentos pode oscilar ao longo do 
tempo. A realização do processo em lotes permite à administração pública atender essa demanda 
variável, facilitando a alocação de recursos de forma mais adequada e evitando possíveis 
superdimensionamentos. 
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Além disso, o parcelamento pode resultar em maior competitividade durante o processo licitatório, 
uma vez que empresas especializadas podem concorrer por segmentos específicos do serviço, como 
quartos em diferentes categorias ou localização dentro da cidade. Isso não apenas propicia melhores 
condições de preço com base na concorrência entre os licitantes, mas também assegura que a 
qualidade do serviço se mantenha elevada, garantindo melhores condições para os pacientes. Com a 
possibilidade de adjudicar cada lote a um fornecedor adequado e especializado, a Prefeitura poderá 
obter um conjunto diversificado de ofertas, atendendo a diferentes perfis de necessidade dos pacientes 
que utilizam o TFD. 

Por fim, esta abordagem favorece o interesse público ao assegurar que a contrafação seja realizada de 
maneira mais ágil e alinhada às necessidades reais da população. O parcelamento, ao possibilitar 
ajustes nas contratações conforme as demandas emergentes, proporciona uma gestão mais eficiente 
dos serviços prestados, promovendo melhor uso dos recursos públicos e contribuindo para a melhoria 
na qualidade do atendimento aos cidadãos. Assim, a opção pelo parcelamento em lotes atende tanto 
ao princípio da eficiência quanto à satisfação das necessidades da comunidade de forma eficaz. 

7— RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de um hotel convencional para o fornecimento de hospedagem aos pacientes que 
realizam Tratamento Fora de Domicílio (TFD) representa uma solução economicamente viável para 
a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. Essa abordagem oferece um custo-beneficio 
favorável, visto que permite à administração pública negociar tarifas mais acessíveis com 
estabelecimentos que atendem a demanda específica, garantindo assim uma redução significativa nos 
gastos com hospedagem. Além disso, a escolha de um hotel localizado na cidade de São Luís 
proporciona maior comodidade e conforto aos pacientes, minimizando deslocamentos e, 
consequentemente, os custos associados. 

Com a contratação deste serviço, há um aprimoramento no aproveitamento dos recursos humanos, 
pois a gestão da logística de acomodação pode ser reduzida, permitindo que os funcionários da saúde 
se dediquem a outras atividades essenciais dentro do município. Isso melhora a eficiência operacional 
e assegura um melhor atendimento aos usuários do TFD. Ademais, a centralização dos serviços em 
um único local facilita o monitoramento da qualidade da hospedagem e a prestação de serviços, 
evitando a fragmentação que poderia ocorrer com diversas contratações independentes. 

Em termos financeiros, a contratação de um hotel convencional permite à Prefeitura formalizar 
contratos que garantam tarifas fixas e previsibilidade nos gastos, contribuindo para um planejamento 
orçamentário mais eficiente. Com isso, é possível evitar surpresas financeiras e garantir que os 
recursos públicos sejam usados de forma planejada e consciente. Dessa forma, a solução não apenas 
visa atender à necessidade de hospedagem, mas também fortalece a utilização racional dos recursos 
disponíveis, gerando economia e proporcionando um atendimento digno aos pacientes em tratamento 
fora de domicílio. 

• , AD44,4" É. 
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Para a contratação de uma empresa que forneça hospedagem em hotel convencional na cidade de São 
Luis-MA, para atender pacientes em tratamento fora de domicilio (TFD), é crucial que a 
Administração Municipal tome providências especificas que garantam a eficácia na implementação 
da solução escolhida. 

Primeiramente, é necessário realizar um levantamento detalhado das necessidades dos pacientes que 
utilizarão o serviço de hospedagem. Isso inclui a identificação do perfil dos usuários, considerando 
fatores como condição de saúde, tempo estimado de permanência e qualquer necessidade especial 
relacionada à acessibilidade ou alimentação. Este diagnóstico permitirá a contratação de um hotel que 
atenda às necessidades específicas de conforto e assistência necessários para esses pacientes. 

Além disso, deve-se estabelecer critérios claros para a seleção do hotel a ser contratado. Esses 
critérios podem envolver aspectos como localização estratégica em relação aos centros médicos, 
infraestrutura adequada para a recepção de pacientes com diferentes condições de saúde, e a 
capacidade do hotel em oferecer serviços adicionais, como transporte para as unidades de saúde. A 
definição desses critérios ajudará a garantir que a hospedagem oferecida seja não apenas confortável, 
mas também prática e eficiente. 

É fundamental que a Administração execute um mapeamento de parcerias com instituições de saúde 
e organizações sociais que já lidam com o público atendido pelo TFD. Essa ação permitirá criar um 
canal de comunicação para feedback constante sobre a qualidade do serviço prestado, além de 
possibilitar a adequação rápida e eficiente dos serviços conforme a demanda e a experiência dos 
usuários. 

Outro ponto importante diz respeito à capacitação de servidores que acompanharão e fiscalizarão o 
contrato. É aconselhável identificar a necessidade de desenvolvimento de competências especificas 
relacionados à gestão de contratos de serviço de hospedagem, uma vez que esses servidores devem 
estar aptos a avaliar tanto o cumprimento das cláusulas contratuais quanto a qualidade dos serviços 
oferecidos em relação às expectativas dos pacientes. Tal capacitação visa garantir que os recursos 
públicos sejam utilizados de maneira eficiente e que os objetivos do TFD sejam alcançados. 

Por fim, recomenda-se que a Prefeitura realize uma análise do histórico dos fornecedores potenciais, 
considerando experiências anteriores e sua reputação no mercado. Essa verificação é essencial para 
minimizar riscos associados à qualidade do serviço prestado e assegurar a proteção dos direitos dos 
pacientes. 

Essas providências são fundamentais para garantir a efetividade da solução escolhida, 
proporcionando um atendimento digno e adequado aos pacientes em tratamento fora de domicilio, ao 
mesmo tempo que promove o uso responsável e ético dos recursos públicos. 
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Não há necessidade de contratações correlatas para a solução escolhida. A implálentação da 
solução "Não possui contratações correlatas" não demanda outras contratações interdependentes 
antes de sua execução. 

Não há nenhum impacto ambiental 

_ 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de maio e 2025 

Martônio Araújo Santos 
Secretário de Administração Planejamento Industria e Comercio 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° XXX/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de 
hospedagem na cidade de São Luis -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD., conforme 
as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021. 

. • _AÇÃo 

2.1. A presente justificativa se fundamenta na necessidade de realizar um registro de preços para a futura 
contratação de uma empresa especializada no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luís, MA. Esta 
medida visa atender pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD), que necessitam deslocar-se para a capital 
maranhense em busca de serviços de saúde especializados, indispensáveis para a manutenção de sua saúde e 
bem-estar. 

A contratação se faz necessária considerando que muitos pacientes provenientes do município de São Domingos 
do Maranhão enfrentam dificuldades em obter alojamento adequado durante o período de tratamento. A falta de 
uma estrutura adequada pode comprometer não apenas a logística do atendimento médico, mas também a 
recuperação dos pacientes, que precisam de condições apropriadas para descansar e se concentrar em seu 
tratamento. Portanto, a disponibilização de hospedagem tem como objetivo assegurar que esses indivíduos 
possam acessar os serviços de saúde necessários sem enfrentar stress adicional relacionado à sua permanência 
na cidade. 

Ademais, é imprescindível ressaltar que a não realização dessa contratação poderá gerar graves impactos sobre 
a saúde pública. Sem a oferta de hospedagem, muitos pacientes podem optar por não realizar os tratamentos, 
prejudicando sua saúde e aumentando a probabilidade de complicações ou agravamentos em seus quadros 
clínicos. Isso não apenas afeta a qualidade de vida dos pacientes, mas também pode sobrecarregar ainda mais os 
serviços de saúde, levando ao aumento da demanda por atendimentos de emergência e complicações mais graves, 
gerando custos adicionais para o sistema de saúde pública. 

A relevância deste projeto também se estende ao interesse público, uma vez que a oferta de hospedagem 
adequada contribui para garantir que todos os cidadãos tenham acesso equitativo aos serviços de saúde, conforme 
preconizado pelo Sistema Único de Saúde (SUS). A contratação respeitará os princípios da universalidade, 
integralidade e equidade, assegurando que os pacientes, independentemente de sua condição socioeconômica, 
tenham a oportunidade de se submeter a tratamentos essenciais. 

Por fim, cabe destacar que a contratação ocorrerá em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege a nova 
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legislação sobre licitações e contratos administrativos, garantindo a transparência e a lisura no Processo, bem 
como a escolha de fornecedores competentes e habilitados, fundamentais para a execução satisfatória do serviço. 
Assim, a proposta de registro de preços para o fornecimento de hospedagem para os pacientes em tratamento 
fora de domicilio representa uma ação necessária e urgente para a promoção da saúde e bem-estar da população 
de São Domingos do Maranhão. 

DÁSAWF4çan_çÀç.ÕEMQUAI'nIDADES 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant Recorrência 

1 
O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo 
feminino com beliches - com direito a alimentação (Café da 
manhã, almoço e jantar), tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

Diária 2.000,00 1 

2 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino 
com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, 
almoço e jantar), tendo ainda acesso a internei - wi-fi 

Diária 2.000,00 1 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa 
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021. A pesquisa de 
mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se 
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA 
ESTIMATIVA DE PREÇOS — DAEP, anexo ao processo administrativo. 

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1.1. A empresa deverá prestar os serviços no hotel na cidade de São Luis - MA, nos horários das 08h00min 
às 12600min e das 14600min às 18h00min, sem que isso implique em acréscimo. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser prestado. mediante a expedição de Ordem de Serviços (OS) pelo 
Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da data do recebimento pela Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta. e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre 
em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, 
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
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6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos materiais/produtos adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

ryt 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 
proposta de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 
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7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos, 
nos terrnos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

g.1 ir tãO41MÉ --

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento 
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247. 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
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aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 

9.1.2. Habilitação técnica 

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

9.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

laTte- TitICX. • 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 
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12.1. Não haverá exigência da garantia da contrafação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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13.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

13.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 
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14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Rub.: 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N x 'VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

Forma de pagamento 

I= (6/100) 
1=(TX) 

365 

1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

~2MR~ 
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

o 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, -d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço fi rmado inicialmente. 
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Rub.• 

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não 
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus 
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa de 
preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento sigiloso. 

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da 
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores 
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo, 
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a 
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar. 

h 4. 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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19.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante. 

19.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

19.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
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19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

19.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas 
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida norma. 

19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Maranhão. 

19.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 
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20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão - MA. 08 de maio de 2025 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretário de Saúde 

Francilene de Sousa Melo 
Secretária adjunta Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° xxx/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" xxx/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

Rub.: 

fiN OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade 
de São Luís -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX 
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF 
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do 
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total 

1 

O - [COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA] - Quarto 
Coletivo feminino com 
beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, 
almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

Diaria 1.500,00 1 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 1.500,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: Sigiloso 1 Valor Total R$ Sigiloso 

2 

3 

0 - [COTA RESERVADA 
ME/EPP] - Quarto Coletivo 
feminino com beliches - com 
direito a alimentação (Café da 
manhã, almoço e jantar), 
tendo ainda acesso a internet 
- wi-fi 

Diaria 500,00 1 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde
[COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA] - Quarto 
Coletivo masculino com 
beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, 

Quantidade: 500,00 1 Recorrência: 

1.500,00 

_ 

1 1 R$ Mensal: 

1 1 

l 

Sigiloso 1 Valor 

Sigiloso 

Total R$ Sigiloso 

Sigiloso Diaria Sigiloso 
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Comissão Permanente de Licitação CPL Rub.: 

almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 1.500,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: Sigiloso 1 Valor Total R$ Sigiloso 

4 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - 
Quarto Coletivo masculino 
com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, 
almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

Diaria 500,00 1 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 500,00 1 Recorrência: 1 i R$ Mensal: Sigiloso 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total Sigiloso 

Tipo de Beneficio: 
EX — Participação exclusiva de MEI/ME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
Subcont — Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo 
na empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 
Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 

empresa licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° xxx/2025 — CPL,/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO III-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Rub.: 

t in EsPeeiticações
Preço de 

Custo (RS) 
Impostos 

Federais (RS) 
Impostos 

Estaduais (RS) 

Preço de 
Venda/Serviço 

(RS) 

Custos 
Indiretos 

(RS) 
Lucro 
(R$) 

- ' 
de Lu 

(%) 
I 
2 
3 
4 
5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° xxx/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° xxx/2025 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 104/2025 

Processo n° 104/2025 

Fls.:  /03 

Rub.: 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

D DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual — MEI; 

Microempresa — ME; 

Empresa de Pequeno Porte — EPP; 
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Comissão Permanente de Licitação— CPL 

Sociedade Cooperativa; 

Normal. 

Rub.: 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 70, da Constituição Federal/88; 

D Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21; 

D Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §10, da Lei Federal n° 
14.133/21; 

D Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21; 

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal n° 14.133/21; 

D Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 

D Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° xxx/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMSDM (MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2025 — CPL/PMSDM 
PROCESSO N° 104/2025 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° XXXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio, n° 402, bairro 
Centro — São Domingos do Maranhão — Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas 
pelo Decreto Municipal n° 006/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa no 
fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis -MA, para os paciente do tratamento fora de 
domicilio TFD., especificados no Edital do PREGÃO ELETRONICO — SRP N° xxx/2025 — CPL/PMC, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus 
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 
17/2025 — CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNPJ: Telefone: 
Endereço: E-mail: 
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

XXXXXXXXXXXXX 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

DA1191001~A,DEREGISIRODEMRÇO! 

Rub.: 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua 
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na 
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

011~CEIVDMW1E REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração, nos seus 
aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023. 

DÁWX"Wikeitbk ;AR REGISTROMCREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPAM 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do 
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará 
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante 
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal de São Domingos do Maranhão. 

5.;*4~1014~A~Ão 1 RRGISUUPOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso 
III, art. 13 do Decreto Municipal n°064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1,0 ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, 
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

ALWCUÇÃCk. 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem 
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem 
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital. 

~11¥0,~P~CÃO. 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo 
de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso 
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contrafações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

.> • 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

x2ams-mmomeOzsmmts. 
12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 

f,111, Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA. 

0 .-1~0~WrZrIV- ;;4". 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente. 

São Domingos do Maranhão (MA), de 

XXXXXX)0(XX 
XXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

de 2025. 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° xxx/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2025 - PMSDM 
PROCESSO N° 104/2025 

Rub.: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
E A EMPRESA XXXXXXXXY(XXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXMLY, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° 
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre 
si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 
— CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo n° 104/2025 e em observância as disposições da 
Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

-.~09,10TO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa no 
fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis -MA, para os paciente do tratamento fora de 
domicilio TFD., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo 
de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua 
transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,X.X (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

et4"S~C~G elal"~ç 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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7 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA NONA — DAS AIURAÇOILS C 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

9.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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10.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE GESTORA: 
GESTÃO: 
FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
NATUREZA DA DESPESA: 
AÇÃO: 
SUBAÇÃO: 
FONTE DE RECURSO: 

A-RESCISÀO.CONTRATUAL 

11.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

113. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

11.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

11.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

et „ 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.2. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

13.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO REAJUSTE CONTRATUAL 

14.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSPLA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS 

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por 
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

muNicAtius. 

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

• N" 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

cLe "usei URAS 

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

akaai, 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXXX de 2025. 

Secretário(a) Municipal de XXXXXX 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 
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Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxxx/2025 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO VII 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo) 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj) 
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado) 
Contatos: (telefone)1 (e-mail) 

#S(identificador_ordem) 

OS/OF N° OBJETO 
UNIDADE

REQUISITANTE 

#${identificador_ordem} 5{objeto_detalhado_ordem} 
Secretaria Municipal de

Saude 

Processo Origem BENEFICIÁRIA(0) 

${proeesso_origem_ordem} 

1 Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

IAL(MS), JKSERYIÇQ(S) SOLICITADO(S) 

P.T 

2 
Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

SItabela jtens_ordem} 

ffloWneCowaffleffluis: 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 
Termo de Referência —Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° xxx/2025 — CPL/PMSDM; 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° xxx/2025 — CPL/PMSDM; 

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°xxxx/2025 — CPL/PMSDM; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital: 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço que 
são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
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Processo n° 104/2025 

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 104/2025. 
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N'xxx12025 — CPLIPMSDM. 
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

São Domingos do Maranhão - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025. 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretário de Saúde 

CONTRATANTE 

CNPJ n° 
CONTRATADA 
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?In 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

  , COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 
4, st*i 

PARECER JURIDICO 

PROCESSO LICITATORIO — MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N°017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

Processo n° I 04/2025/PMS DM 

Fls.: 

Ruh : 

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de 
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico 
objetivando a contratação de empresa no fornecimento de 
hospedagem na cidade de São Luis -MA, para os 
paciente do tratamento fora de domicilio TFD. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de 
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos — NLLC). 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 10 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica 

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de 
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato. 

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da 
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade 
que lhe é conferida pela lei. avaliar e acatar. ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões 
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela 
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação: 
VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessária, 
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 
licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros. para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 
valor significativo do objeto. e de qualificação económico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço. e justificativa das regras 
pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 
da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais 
licitatórios 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará 
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida: 
li - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, 
no caso de serviços, de unidades de medida; 
III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais 
diferentes; 
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento; 
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 
lote; 
d) Por outros motivos justificados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela; 
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada 
no mercado; 
VI - as condições para alteração de preços registrados; 
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do 
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação; 
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais 
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital; 
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e 
suas consequência 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a 
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação. a autorização da Autoridade 
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a 
minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente 
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento. qual seja, o menor valor 
por item, atende o que determina o ari. 6, inciso XLI, da Lei n.= 14.133/2021, cuja redação é a seguinte: 

Art. 6° Para os fins desta Lei. consideram-se: 
[..-] 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto. 

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e 
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei. 

Neste caso especifico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de 
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição 
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de 
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo 
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que 
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preãmbulo do Edital, os itens presentes 
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os 
elementos exigidos. resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas 
na Lei n° 14.133/21. 

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase 
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais 
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do 
contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma 
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SN - CENTRO - CEP N° 65.790-000. 
PágInu 3 de 5 



ir ESTADO DO MARANHÃO 

-1Ç PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
li COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

* 

Processo n° 104/2025/M51)M 

Rub. 

e ás penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, 
à entrega do objeto e às condições de pagamento 

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade 
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra 
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de 
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo 
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n°14.133/2021. 

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser entregue 
parceladamente. de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja 
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta 
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada. preço, 
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, 
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos 
contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
- o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 
aos casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e 
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 
e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado 
no caso de antecipação de valores a titulo de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das muitas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na 
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a 
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor. 

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os 
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os 
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do 
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos, 
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para inicio e 
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus 
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o 
que segue. 

Ante a todo o exposto, e com fundamenta no artigo 53 da Lei tf 14.133/2021, especialmente 
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei ri° 14.133/2, e não 
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do 
certame em seus ulteriores atos. 

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a 
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55. inciso I, alínea "a-  da Lei n° 
14.133/2021. 

É O PARECER. 

São Domingos do Maranhão/MA, 13 de junho de 2025. 

Ifll n P,[ lAil reira Silva 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/MA 7304 
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Processo n° 104/2025 

Fls.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANIIÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 17/2025 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

Rub.: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por intermédio 
de seu Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria n.° 001/2024 - GAB/PMSDM de 02/01/2024 publicado no 
DOM/FAMEM em 06/03/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 09/2024, do Decreto Municipal n° 06/2024, da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas 
neste Edital. 

‘,',4›. - 4" - MY.,f0;• :''' '' , DADOS DO PROCESSO 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão(s) Participante(s): 
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luís - 
MA, para os pacientes do tratamento fora de domicilio TFD. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 11/07/2025 às 23h59min, pelo Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 
Inicio da Sessão Eletrônica: 16/07/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.saodomingosdoMaranhão.ma.gov.br ou www.licitasaodomingosma.com.br ou 
www.gov.br/pncp 

Orçamento Sigiloso: 

SIM 

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II) 
deste edital. 

Valor Estimado ou 
Máximo da Contratação: 

Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Sistema de Registro de 
Preços — SRP: 

sim

Critério de Julgamento: Menor Preço 
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo) 

Modo de Disputa: Aberto 
Forma de Adjudicação Por Item 
Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário 

Forma de Envio do(s) 
Lance(s): 

Valor Unitário do Item; 
•Valor Total do Item; 
•Valor Total do Lote/Grupo. 
• Valor Global. 

Participação de 
Consorcio: 

NÃO 

Apresentação de 
Amostras: 

NÃO 

Visita Técnica: NÃO 
Exigência de Garantia de 

Proposta 
- 

NÃO 

Exigénci. de Garamtiza dc 

Contrato 
NÃO 

Dotação Orçamentária: 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

Anexos: 

Anexo 1— Estudo Técn ico Preliminar - ETP; 
Anexo II— Termo de Referência; 
Anexo III — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV — Declaração Consolidada; 
Anexo V — Minuta da ARP; 
Anexo VI— Minuta do Contrato. 
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Anexo VII — Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo) 
-; -./~.0~ -__W-4•WCok_- -1 • --- I '- o . ' tea ` . :. J. 1, ; 

Pregoeiro(a): 
Autoridade Competente: 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, n° SN, Centro, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido. 
mediante prévia comunicação do(a) Pregoeiro(a). 

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final, 
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação pelo não envio. 

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública. 

~1!AINIERÇO-DIFERENCIADOEFAVORWIDO PARA MEL / MEI EPP

SIM 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006) 
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06) 

SIM 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido? 
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 

Abreviações 

EX — Participação exclusiva de MEI/ME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
Subcont — Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Benefício ou Ampla Participação 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

PARTE GERAL 

Rub.: 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

Z 

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o 
orçamento for sigiloso. 

4 

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento 
do sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. Informaçôes complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Licita SDM — 
www.licitassandomingosma.com.br. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — ME!, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

3.6. Não poderão participar deste Pregão: 
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.0.3. e 3.6.4 podei-ao participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio, 
deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 3.13.4. 

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1; 

3.13.9. Antes da celebracao do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de 
julgamento das propostas. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado 
neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Licita SDM www.licitasaodomingosma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a 
condição da licitante: 

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88, 

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1°c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes; 

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para ME! / ME / EPP, a assinalação do 
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 
do Código renal, sujeitando-o ainda as sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
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4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

PfXST

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca, se for o caso; 
5.1.3. Fabricante, se for o caso; 
5.1.4. Modelo, se for o caso; 
5.1.5. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
da licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativos 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os 
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da 
sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na 
fase própria do certame. 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 
2131/2016 — Plenário). 

• 
.... 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores 
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
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8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do 
fato aos participantes no Licita SDM — vvvvw.licitasaodomingosma.com.br. 

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto: 

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou 
a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por 
cento) superior à ela. 

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
na ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase competitiva, 
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS. 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME / 
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A MEL / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do 
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o 
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o 
sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME! / ME / EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
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automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso III 
da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta 
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

• . OPOSTA VENCEDORA 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expressamente permitido pelo Pregoeiro. 

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada 
do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou 
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada na Praça Getúlio Vareas — S/N Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, CEP: 65.670-000. 

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo 1H) deverá ser apresentada após 
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o 
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 
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11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 
número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento; 

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo III; 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a 
execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as 
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos 
valores orçados/estimados pela Administração. 

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital deverá 
apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem 
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais incidente 
sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

a.1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a 
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias, 
13° Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS', INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo 
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo com 
o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água, alugueis 
e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa. 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados (vendas 
e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura 
da licitação. 

b.1) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos 
após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea "h" deverão ser apresentados de forma pesquisável e 
legível. 

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar: 

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta 
ofertada; e 
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11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto 
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 deste 
edital. 

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que: 

11.7.1. Contenham vícios insanáveis; 

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob 
pena de recusa da proposta ou inabilitação. 

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por igual 
período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo inicial, e 
aceita pelo Pregoeiro. 

~AÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, disponível em: 
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di 
recao=asc); 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (ww-w.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://portal.tcu.gov.brO 

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de 
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir: 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá 
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica: 

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual 
e/ou Sócio Administrador; 

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.1.2. Em se tratando de microennpreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fi lial ou agência; 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17a 19e 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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123.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital. 

e Trabalhista 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

15.5.73. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 
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12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas2, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o 
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após 
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023; 

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações 
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou seja, 
Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital; 

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos 
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
iguais ou superiores a 1 (um); 

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos 
balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG =   > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1 Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos seguintes 
documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC). As 
Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as demonstrações 
contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA). 
2 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n°6.404/1976 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC =   > 1,00 

Passivo Circulante — 

Rub.: 

a.1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes. 

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período. 

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ULC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas 
de curto prazo. 

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável 
à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor 
será a condição da empresa. 

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG. ILG 
e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
Capital Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. 

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976, 
OU; 

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 
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12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a), é importante que o licitante 
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na 
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. 

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

-^ 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §10 do art. 17 da Lei n° 14.133/2021,0 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

ÓLOGAÇÂO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade 
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos 
vencedores. 

4~M*0 

15.1. Não se aplica. 

RESERVA 

TRQ,DEPREÇOS 

16.1. A Secretaria Municipal de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração (Órgão 
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão. 

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 
vantajosidade da adesão. 

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
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16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento 
oficial de convocação para assinatura da ARP. 

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, 
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n° 
14.133/2021 e neste de licitação. 

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a 
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja 
designada eventual aplicação de penalidades administrativas. 

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua assinatura, 
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa 
Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo 
local, condições mercadológicas e de logística. 

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município; 

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 
igualdade de condições. 

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade da prorrogação. 

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação 
dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as 
negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a 
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
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16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a 
igual oportunidade de negociação. 

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente 
formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto; 

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando 
igual oportunidade de negociação. 

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

16.8.3. for liberado; 

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados 
no mercado; 

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 
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17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento 
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração; 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado 
fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, 
sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis. 

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 
preferência para as ME! / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. 

17.4.0 fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 
habilitação regulares. 

_Pele"OlvAS 

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II deste edital. 

IMPUGNAÇÃO.A0 EDITAL . 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 
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19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2.0~0~3~3 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
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20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência — Anexo II e o texto do 
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp, 
www.licitasaodomingosma.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitasaodomingosma.com.br e 
www.saodomingosdo maranhao.ma.gov.br. 

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam 
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME! / ME / EPP: 

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 
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22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), 18 de junho de 2025. 

Clodomir G mes da Silva Junior 
Secretário de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO I 

-•ESZUDO TÉCNIÇO rRELIMINAR ETP 

Rub.: 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 11.331.341/0001-66 

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no 
plano de contratações anual da Organização 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Clodomir Gomes da Silva Junior 

PROBLEMA RESUMIDO: contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de 
São Luís -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse 
público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

1— DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão enfrenta a demanda pela contratação de uma 
empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem na cidade de São Luís - MA, com o 
objetivo de atender pacientes que necessitam realizar tratamento fora de domicílio (TFD). Essa 
condição é uma exigência frequente devido à complexidade e à especificidade das doenças que 
requerem cuidados médicos especializados, que muitas vezes não estão disponíveis no município de 
origem dos pacientes. 

A ausência de um serviço de hospedagem acessível e adequado para os pacientes em tratamento fora 
de domicílio gera uma série de implicações negativas. Os pacientes, muitas vezes acompanhados por 
familiares ou cuidadores, enfrentam dificuldades financeiras e logísticas que podem comprometer o 
sucesso do tratamento e a continuidade dos cuidados necessários. Além disso, a estadia inadequada 
pode resultar em impacto emocional significativo, prejudicando tanto a saúde física quanto mental 
dos pacientes em um momento já difícil. 

O atendimento a essa necessidade está diretamente alinhado ao interesse público, pois garante que os 
cidadãos tenham acesso a tratamentos de saúde essenciais e à assistência adequada durante o processo 
de recuperação. A falta de serviços organizados e dignos pode levar a agravos na saúde dos pacientes, 
refletindo em consequências indesejadas não apenas para os indivíduos afetados, mas para a 
coletividade como um todo, resultando em aumento dos custos relacionados ao tratamento de 
complicações. 
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Portanto, a contratação de uma empresa para fornecer hospedagem adequada em São Luís é 
imprescindível para assegurar que os pacientes em tratamento fora de domicílio tenham suas 
necessidades atendidas de forma digna e eficiente, beneficiando, assim, a população de São 
Domingos do Maranhão e garantindo a efetividade das políticas públicas voltadas à saúde. 

2— REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa para o fornecimento de hospedagem na cidade de São Luís - MA, 
destinada a atender pacientes em Tratamento Fora de Domicílio (TFD), é fundamental para garantir 
a continuidade e a eficácia do tratamento desses indivíduos. Abaixo, estão listados os requisitos que 
a solução contratada deve atender, visando assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 

1. Localização: A hospedagem deverá estar situada a, no máximo, 5 km do hospital onde os pacientes 
em TFD receberão tratamento, garantindo fácil acesso e deslocamento. 

2. Capacidade: O estabelecimento deverá ter capacidade mínima para acomodar, simultaneamente, 
30 pacientes e seus acompanhantes, com estrutura adequada para diferentes gêneros. 

3. Conforto: Os quartos deverão ser equipados com cama, colchão ortopédico, lençóis limpos, 
travesseiros, ar-condicionado ou ventilador, e iluminação adequada, proporcionando condições 
confortáveis de descanso. 

4. Higiene: As instalações devem ser mantidas em condições de higiene rigorosas, com limpeza diária 
dos quartos e áreas comuns, além de disponibilizar produtos de higiene pessoal (sabonete, papel 
higiênico, toalhas). 

5. Alimentação: A fornecedora deverá oferecer alimentação balanceada e adequada às necessidades 
dos pacientes, incluindo opções para dietas especiais, se necessário, com cardápios elaborados por 
nutricionista. 

6. Atendimento: A equipe do estabelecimento deverá incluir profissionais treinados, sendo pelo 

menos um funcionário disponível 24 horas para atender às demandas dos pacientes e acompanhantes. 

7. Segurança: O local deverá possuir medidas de segurança adequadas, como câmeras de vigilância 
e controle de acesso, assegurando a integridade dos hóspedes. 

8. Acessibilidade: A estrutura deverá ser acessível para pessoas com deficiência, possuindo rampas e 
adaptações necessárias nas áreas comuns e nos quartos. 
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9. Documentação: A empresa fornecedora deverá apresentar todas as licenças e alvarás necessários 
para o funcionamento da hospedagem, bem como comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

10. Supervisão: O contrato deverá prever a possibilidade de visitas regulares por representantes da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão para avaliação das condições oferecidas e 
atendimento às normas estabelecidas. 

3— SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

- Solução 1: Contratação de hotel convencional 

- Vantagens: 

- Experiência do setor: Hotéis estabelecidos costumam ter uma longa experiência em atender 
hóspedes, oferecendo serviços de qualidade. 

- Estruturas completas: Normalmente, os hotéis oferecem infraestrutura adequada para 
acomodações e serviços variados, como alimentação. 

- Acordos comerciais: É possível negociar tarifas especiais para grupos, o que pode reduzir custos. 

- Desvantagens: 

- Custos elevados: Dependendo da categoria do hotel, os preços podem ser altos, impactartdo o 
orçamento do TFD. 

- Flexibilidade limitada: Em épocas de alta demanda, a disponibilidade de vagas pode ser uma 
limitação. 

- Localização: A localização dos hotéis pode não ser a mais próxima das instituições de saúde, 
aumentando o tempo e custo de transporte. 

- Solução 2: Parceria com pousadas locais 

- Vantagens: 

- Custo-beneficio: Pousadas tendem a ter um custo de hospedagem mais acessível em comparação 
com hotéis. 

- Flexibilidade: Com menos rigidez na administração, as pousadas podem se adaptar melhor às 
necessidades específicas dos pacientes. 

- Localização: Muitas pousadas estão situadas em áreas estratégicas, próximo a hospitais e centros 
médicos. 

- Desvantagens: 

- Qualidade variável: A qualidade dos serviços e acomodações pode variar consideravelmente entre 
as pousadas. 

- Infraestrutura menos robusta: Algumas pousadas podem não oferecer serviços completos que são 
necessários para acomodar pacientes de forma adequada. 

- Menor experiência no atendimento a públicos específicos, como pacientes TFD. 

Página 29 de 69 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro — Cep. n°65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 
Site: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 



Processo n° 104/2025 

Fls.:  1502.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPI. Rub.: 

- Solução 3: Locação de kitnets ou apartamentos por temporada 

- Vantagens: 

- Ambiente mais confortável: Proporciona um espaço mais semelhante ao lar, o que pode ser 
benéfico para o bem-estar dos pacientes. 

- Economia em alimentação: Possibilidade de cozinhar, reduzindo gastos com refeições externas. 

- Flexibilidade na duração da estadia: Permite ajustes conforme a necessidade de cada paciente. 

- Desvantagens: 

- Gestão complexa: Requer um gerenciamento mais ativo para garantir a manutenção e limpeza 
dos imóveis. 

- Variação de disponibilidade: Pode haver dificuldade em encontrar unidades disponíveis durante 
períodos de alta demanda. 

- Necessidade de contrato claro: Requer atenção especial nos termos de locação e 
responsabilidades, podendo gerar conflitos. 

- Solução 4: Plataforma digital de hospedagem (ex: Airbnb) 

- Vantagens: 

- Ampla gama de opções: Diversas escolhas de hospedagem, permitindo comparações de preços e 
características. 

- Possibilidade de personalização: Maior variedade de ofertantes permite adaptações às 
necessidades dos pacientes. 

- Facilita interação direta com anfitriões, o que pode ajudar em casos de particularidades e 
solicitações específicas. 

- Desvantagens: 

- Insegurança na qualidade: Risco de variação na qualidade da hospedagem; a avaliação depende 
de feedbacks anteriores e pode não ser garantida. 

- Complexidade na gestão: Gerenciamento das reservas e comunicação pode ser mais complexo, 
especialmente em situações urgentes. 

- Dificuldades jurídicas: Questões referentes à conformidade com normas locais e políticas de 
saúde pública podem gerar complicações. 

Análise Comparativa: 

- Custo: As pousadas e kitnets tendem a ter custo mais baixo, enquanto hotéis convencionais são os 
mais caros. Plataformas digitais podem oferecer uma ampla faixa de preços. 

- Qualidade: Hotéis convencionais e algumas pousadas de boa reputação podem oferecer maior 
padrão de qualidade. Kitnets e plataformas digitais têm maior variabilidade na qualidade. 

- Flexibilidade: Pousadas e kitnets oferecem maior adaptabilidade às necessidades individuais; hotéis 
têm regras mais rígidas. Plataformas digitais também possibilitam alguma flexibilidade. 

- Tempo de implementação: Contratar hotéis pode ser feito rapidamente, mas negociá-los com 
pousadas ou plataformas digitais pode requerer mais tempo pela necessidade de reuniões e análises. 
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- Adequação ao interesse público: Todas as soluções podem atender, mas a escolha deve priorizar 
comodidade e dignidade para os pacientes, onde pousadas e kitnets demonstram maior potencial de 
adequação. 

A escolha da melhor solução deve considerar um equilíbrio entre custo, qualidade e flexibilidade, 
priorizando sempre o conforto e as necessidades dos pacientes envolvidos no tratamento fora de 
domicílio. 

4— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A escolha da contratação de um hotel convencional para o fornecimento de hospedagem na cidade de 
São Luís - MA para pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD) se justifica por uma série de 
aspectos técnicos e operacionais que garantem uma solução eficiente, viável e alinhada ao interesse 
público. 

Em termos técnicos, a opção pelo hotel convencional apresenta vantagens significativas em relação 
a outras formas de hospedagem. Os hotéis convencionais possuem infraestrutura adequada para 
atender as necessidades dos pacientes, como conforto, segurança e serviços de alimentação. Além 
disso, a localização central e a proximidade com os hospitais e centros de saúde em São Luís garantem 
fácil acesso aos tratamentos médicos, essencial para a rotina dos pacientes e seus acompanhantes. A 
compatibilidade deste tipo de serviço com as exigências dos usuários é alta, visto que muitas vezes 
os pacientes necessitam de um ambiente que, além de acolhedor, proporcione acessibilidade a outros 
serviços essenciais. 

Do ponto de vista operacional, a utilização de hotéis convencionais oferece beneficios em 
manutenção e suporte. Esses estabelecimentos já contam com equipes treinadas e prontas para atender 
às demandas dos hóspedes, minimizando possíveis contratempos durante a estadia. Além disso, 
muitos hotéis dispõem de sistemas de reserva digitalizados que facilitam a gestão das internações e 
permitem um acompanhamento mais eficaz sobre a lotação e a disponibilidade de leitos. A 
escalabilidade do serviço também se mostra vantajosa, uma vez que, em períodos de maior demanda, 
como em campanhas de vacinação ou em situações emergenciais, a rede hoteleira pode rapidamente 
se adaptar à necessidade crescente sem comprometer a qualidade do atendimento. 

Do ponto de vista econômico, a escolha de contratar um hotel convencional se destaca pelo custo-
benefício que proporciona. A negociação de tarifas específicas para a administração pública, aliada à 
possibilidade de fechar contratos com períodos prolongados, garante condições financeiras mais 
favoráveis, permitindo que os recursos públicos sejam utilizados de maneira mais eficiente. Com isso, 
espera-se um retorno positivo em relação ao investimento, considerando não apenas a economia 
gerada, mas principalmente o impacto positivo na saúde e bem-estar da população atendida. Os 
pacientes e acompanhantes que recebem um atendimento de qualidade em suas hospedagens têm 
impactos diretos na recuperação e na satisfação com o serviço público, o que reforça o papel da 
Prefeitura em promover a dignidade e o cuidado no atendimento à saúde. 
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Assim, a escolha pela contratação de um hotel convencional para a hospedagem dos pacientes em 
tratamento fora de domicílio alia eficiência técnica, viabilidade operacional e economia, destacando-
se como a solução mais adequada para o atendimento das necessidades da população de São 
Domingos do Maranhão. 

5— DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

RS Unid. RS Total Itens Descrição Unidade Quant 

1 
8888 - Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

Diária 2.000 

2 
Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

Diária 2.000 

Valor Total 

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado, 
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021. A pesquisa de mercado será realizada 
pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP pela 
unidade requisitante. 

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível 
no documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO, anexo ao 
processo administrativo. 

6- PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo 
adjudicada em lotes/itens distintos. 

A justificativa para a adoção do parcelamento na contratação de hospedagem para pacientes em 
tratamento fora de domicílio (TFD) em São Luís, por meio de uma única licitação com adjudicação 
em lotes ou itens distintos, é pautada principalmente pela necessidade de flexibilidade e eficiência 
operacional. A natureza dos serviços de hospedagem pode variar significativamente, dependendo da 
demanda mensal gerada pelos pacientes, já que o número de atendimentos pode oscilar ao longo do 
tempo. A realização do processo em lotes permite à administração pública atender essa demanda 
variável, facilitando a alocação de recursos de forma mais adequada e evitando possíveis 
superdimensionamentos. 
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Além disso, o parcelamento pode resultar em maior competitividade durante o processo licitatório, 
uma vez que empresas especializadas podem concorrer por segmentos específicos do serviço, como 
quartos em diferentes categorias ou localização dentro da cidade. Isso não apenas propicia melhores 
condições de preço com base na concorrência entre os licitantes, mas também assegura que a 
qualidade do serviço se mantenha elevada, garantindo melhores condições para os pacientes. Com a 
possibilidade de adjudicar cada lote a um fornecedor adequado e especializado, a Prefeitura poderá 
obter um conjunto diversificado de ofertas, atendendo a diferentes perfis de necessidade dos pacientes 
que utilizam o TFD. 

Por fim, esta abordagem favorece o interesse público ao assegurar que a contratação seja realizada de 
maneira mais ágil e alinhada às necessidades reais da população. O parcelamento, ao possibilitar 
ajustes nas contratações conforme as demandas emergentes, proporciona uma gestão mais eficiente 
dos serviços prestados, promovendo melhor uso dos recursos públicos e contribuindo para a melhoria 
na qualidade do atendimento aos cidadãos. Assim, a opção pelo parcelamento em lotes atende tanto 
ao princípio da eficiência quanto à satisfação das necessidades da comunidade de forma eficaz. 

A contratação de um hotel convencional para o fornecimento de hospedagem aos pacientes que 
realizam Tratamento Fora de Domicílio (TFD) representa uma solução economicamente viável para 
a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. Essa abordagem oferece um custo-beneficio 
favorável, visto que permite à administração pública negociar tarifas mais acessíveis com 
estabelecimentos que atendem a demanda especifica, garantindo assim uma redução significativa nos 
gastos com hospedagem. Além disso, a escolha de um hotel localizado na cidade de São Luís 
proporciona maior comodidade e conforto aos pacientes, minimizando deslocamentos e, 
consequentemente, os custos associados. 

Com a contratação deste serviço, há um aprimoramento no aproveitamento dos recursos humanos, 
pois a gestão da logística de acomodação pode ser reduzida, permitindo que os funcionários da saúde 
se dediquem a outras atividades essenciais dentro do município. Isso melhora a eficiência operacional 
e assegura um melhor atendimento aos usuários do TFD. Ademais, a centralização dos serviços em 
um único local facilita o monitoramento da qualidade da hospedagem e a prestação de serviços, 
evitando a fragmentação que poderia ocorrer com diversas contratações independentes. 

Em termos financeiros, a contratação de um hotel convencional permite à Prefeitura formalizar 
contratos que garantam tarifas fixas e previsibilidade nos gastos, contribuindo para um planejamento 
orçamentário mais eficiente. Com isso, é possível evitar surpresas financeiras e garantir que os 
recursos públicos sejam usados de forma planejada e consciente. Dessa forma, a solução não apenas 
visa atender à necessidade de hospedagem, mas também fortalece a utilização racional dos recursos 
disponíveis, gerando economia e proporcionando um atendimento digno aos pacientes em tratamento 
fora de domicílio. 

.!_liff"knoTAD 
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Para a contratação de uma empresa que forneça hospedagem em hotel convencional na cidade de São 
Luis-MA, para atender pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD), é crucial que a 
Administração Municipal tome providências especificas que garantam a eficácia na implementação 
da solução escolhida. 

Primeiramente, é necessário realizar um levantamento detalhado das necessidades dos pacientes que 
utilizarão o serviço de hospedagem. Isso inclui a identificação do perfil dos usuários, considerando 
fatores como condição de saúde, tempo estimado de permanência e qualquer necessidade especial 
relacionada à acessibilidade ou alimentação. Este diagnóstico permitirá a contratação de um hotel que 
atenda às necessidades especificas de conforto e assistência necessários para esses pacientes. 

Além disso, deve-se estabelecer critérios claros para a seleção do hotel a ser contratado. Esses 
critérios podem envolver aspectos como localização estratégica em relação aos centros médicos, 
infraestrutura adequada para a recepção de pacientes com diferentes condições de saúde, e a 
capacidade do hotel em oferecer serviços adicionais, como transporte para as unidades de saúde. A 
definição desses critérios ajudará a garantir que a hospedagem oferecida seja não apenas confortável, 
mas também prática e eficiente. 

É fundamental que a Administração execute um mapeamento de parcerias com instituições de saúde 
e organizações sociais que já lidam com o público atendido pelo TFD. Essa ação permitirá criar um 
canal de comunicação para feedback constante sobre a qualidade do serviço prestado, além de 
possibilitar a adequação rápida e eficiente dos serviços conforme a demanda e a experiência dos 
usuários. 

Outro ponto importante diz respeito à capacitação de servidores que acompanharão e fiscalizarão o 
contrato. É aconselhável identificar a necessidade de desenvolvimento de competências especificas 
relacionados à gestão de contratos de serviço de hospedagem, uma vez que esses servidores devem 
estar aptos a avaliar tanto o cumprimento das cláusulas contratuais quanto a qualidade dos serviços 
oferecidos em relação às expectativas dos pacientes. Tal capacitação visa garantir que os recursos 
públicos sejam utilizados de maneira eficiente e que os objetivos do TFD sejam alcançados. 

Por fim, recomenda-se que a Prefeitura realize uma análise do histórico dos fornecedores potenciais, 
considerando experiências anteriores e sua reputação no mercado. Essa verificação é essencial para 
minimizar riscos associados à qualidade do serviço prestado e assegurar a proteção dos direitos dos 
pacientes. 

Essas providências são fundamentais para garantir a efetividade da solução escolhida, 
proporcionando um atendimento digno e adequado aos pacientes em tratamento fora de domicilio, ao 
mesmo tempo que promove o uso responsável e ético dos recursos públicos. 
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Não há necessidade de contratações correlatas para a solução escolhida. A impleme tação da 
solução "Não possui contratações correlatas" não demanda outras contratações interdependentes 
antes de sua execução. 

10 7 IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há nenhum impacto ambiental 

1.1oNcLusÃo 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de maio, 

Secretário de A 
Araújo Santos 

o Planejamento Industria e Comercio 

025 \SP 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Rub.: 

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de 
hospedagem na cidade de São Luis -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD., conforme 
as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021. 

FIA :AQIÚJSIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente justificativa se fundamenta na necessidade de realizar um registro de preços para a futura 
contratação de uma empresa especializada no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luís, MA. Esta 
medida visa atender pacientes em tratamento fora de domicílio (TFD), que necessitam deslocar-se para a capital 
maranhense em busca de serviços de saúde especializados, indispensáveis para a manutenção de sua saúde e 
bem-estar. 

A contratação se faz necessária considerando que muitos pacientes provenientes do município de São Domingos 
do Maranhão enfrentam dificuldades em obter alojamento adequado durante o período de tratamento. A falta de 
uma estrutura adequada pode comprometer não apenas a logística do atendimento médico, mas também a 
recuperação dos pacientes, que precisam de condições apropriadas para descansar e se concentrar em seu 
tratamento. Portanto, a disponibilização de hospedagem tem como objetivo assegurar que esses indivíduos 
possam acessar os serviços de saúde necessários sem enfrentar stress adicional relacionado à sua permanência 
na cidade. 

Ademais, é imprescindível ressaltar que a não realização dessa contratação poderá gerar graves impactos sobre 
a saúde pública. Sem a oferta de hospedagem, muitos pacientes podem optar por não realizar os tratamentos, 
prejudicando sua saúde e aumentando a probabilidade de complicações ou agravamentos em seus quadros 
clínicos. Isso não apenas afeta a qualidade de vida dos pacientes, mas também pode sobrecarregar ainda mais os 
serviços de saúde, levando ao aumento da demanda por atendimentos de emergência e complicações mais graves, 
gerando custos adicionais para o sistema de saúde pública. 

A relevância deste projeto também se estende ao interesse público, uma vez que a oferta de hospedagem 
adequada contribui para garantir que todos os cidadãos tenham acesso equitativo aos serviços de saúde. conforme 
preconizado pelo Sistema Único de Saúde (SUS). A contratação respeitará os princípios da universalidade, 
integralidade e equidade, assegurando que os pacientes, independentemente de sua condição socioeconômica, 
tenham a oportunidade de se submeter a tratamentos essenciais. 

Por fim, cabe destacar que a contratação ocorrerá em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege a nova 
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legislação sobre licitações e contratos administrativos, garantindo a transparência e a lisura no processo, bem 
como a escolha de fornecedores competentes e habilitados, fundamentais para a execução satisfatória do serviço. 
Assim, a proposta de registro de preços para o fornecimento de hospedagem para os pacientes em tratamento 
fora de domicílio representa uma ação necessária e urgente para a promoção da saúde e bem-estar da população 
de São Domingos do Maranhão. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Ctuant. Recorrência 

1 
O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo 
feminino com beliches - com direito a alimentação (Café da 
manhã, almoço e jantar), tendo ainda acesso a intemet - wi-fi 

Diária 2.000,00 1 

2 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino 
com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, 
almoço e jantar), tendo ainda acesso a intemet - wi-fi 

Diária 2.000,00 1 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa 
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021. A pesquisa de 
mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se 
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA 
ESTIMATIVA DE PREÇOS — DAEP, anexo ao processo administrativo. 

•- ' 
~0~00 o 

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1.1. A empresa deverá prestar os serviços no hotel na cidade de São Luis - MA, nos horários das 081300min 
às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, sem que isso implique em acréscimo. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser prestado, mediante a expedição de Ordem de Serviços (OS) pelo 
Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da data do recebimento pela Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre 
em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, 
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento. descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5.#4k~k~ 330p4s 
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5.1. Não se aplica. 

6.-0410"~"TANTE 

Rub.: 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos materiais/produtos adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

#11~CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 
proposta de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 
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7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

*0"144~1~0/ADJUDI~E:PARCELAMENTO DA SOWCÃO 

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento 
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247. 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
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aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

' _ 

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 

9.1.2. Habilitação técnica 

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

9.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contrafações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

-2/ 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 
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11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

-100~ 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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13.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 
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14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Rub.: 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

Forma de pagamento 

t=(6 /100) 
I=(TX) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

, r!M :001~T.0 
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

1:44*~~010001*~01~0- ,

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, -d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
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17.1. Não se aplica. 

18. DO ORÇAPirIENTO SIGILOSO 

Rub.: 

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não 
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus 
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa de 
preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento sigiloso. 

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da 
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores 
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo, 
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a 
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar. 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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19.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante. 

19.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

19.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 
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19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

19.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas 
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida norma. 

19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Maranhão. 

19.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 
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20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de maio de 2025 

Clodomir ornes da Silva Junior 
Secre ário de Saúde 

Francikne de Sousa Melo 
Secretária adjunta Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

e) OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade 
de São Luís -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD. 

Prezado Senhor, 

• 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX 
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF 
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do 
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade 1 Quant Recorrência R$ Unit. R$ Mensal I R$ Total 

1 

O - [COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA] - Quarto 
Coletivo feminino com 
beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, 
almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

Olaria 1.500,00 1 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 1.500,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: Sigiloso 1 Valor Total R$ Sigiloso 

2 

0 - [COTA RESERVADA 
ME/EPP] - Quarto Coletivo 
feminino com beliches - com 
direito a alimentação (Café da 
manhã, almoço e jantar), 
tendo ainda acesso a internet 
- wi-fi 

Diaria 500,00 1 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 500,00 

Diaria 

1 Recorrência: 1 1 RS Mensal: Sigiloso 1 Valor 

Sigiloso 

Total R$ Sigiloso 

3 

[COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA] - Quarto 
Coletivo masculino com 
beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, 

1.500,00 1 Sigiloso Sigiloso 
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almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

T----i r 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 1.500,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: Sigiloso I Valor Total R$ Sigiloso 

4 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - 
Quarto Coletivo masculino 
com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, 
almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

Diaria 500,00 1 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 500,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: Sigiloso 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total Sigiloso 

Tipo de Beneficio: 
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP 
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP - Cota Principal ou Ampla Participação 
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo 
na empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 
Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 

Página 53 de 69 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO! CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, sin. bairro Centro - Cep. n°65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 
Site: www.saodomingosdomaranhao.masov.br 



Processo n° 104/2025 

Fls.:  f7b 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPI 
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ANEXO III-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Rub.: 

Item Especifieações 
Preço de 

Custo (RS) 
Impostos 

Federais (RS) 
Impostos 

Estaduais (R$) 

Preço de 
Venda/Serviço 

(R$) 

Custos 
Indiretos 

(R$) 
Lucro 
(R$) 

Margem 
de Lucro 

(%) 
1 
2 
3 
4 
5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 17/2025 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 104/2025 

Rub.: 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

D DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

D DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

D DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

D DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual — MEI; 

Microempresa — ME; 

Empresa de Pequeno Porte — EPP; 
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Sociedade Cooperativa; 

Normal. 

Rub.: 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88; 

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21; 

D Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 
14.133/21; 

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21; 

D Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal n° 14.133/21; 

D Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMSDM (MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025 — CPL/PMSDM 
PROCESSO N° 104/2025 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° X,XXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio, n° 402, bairro 
Centro— São Domingos do Maranhão — Maranhão, Cep. n°65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas 
pelo Decreto Municipal n° 006/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa no 
fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis -MA, para os paciente do tratamento fora de 
domicilio TFD., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMC, que 
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE X,0000CXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus 
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 
17/2025 — CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNPJ: Telefone: 
Endereço: E-mail: 
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

XXX 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo: 
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2. DWGÊ. 4.D TkDEREISIBO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua 
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Rub.: 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na 
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3.D ERINCLkFÂTÂ DE REGISTRO DE PREÇOS 

Se, 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração, nos seus 
aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023. 

WTA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do 
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará 
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante 
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal de São Domingos do Maranhão. 

mumazawmx. $~0)1$ filISZRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

„ruços REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei tf' 14.133/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso 
III, art. 13 do Decreto Municipal n°064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, 
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

DE ENTREGA OU RXRCUÇÃO 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem 
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem 
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital. 

9. NDIEÇÕESDESX&CUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo 
de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

Il. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso 
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer da ocorrências 
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela 1CP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA. 

43. DO FOR 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente. 

São Domingos do Maranhão (MA), de  de 2025. 

XXXXX.XXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO lkl° 104/2025 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2025 - PMSDM 
PROCESSO N°104/2025 

Rub.: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXML 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXX.XX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° 
MCXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XXXXX.XXX/XXXX-
XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr.(a) XXXXXMCXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre 
si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 
— CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo n° 104/2025 e em observância as disposições da 
Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO _AL MIEI 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa no 
fornecimento de hospedagem na cidade de São Luís -AU., para os paciente do tratamento fora de 
domicilio TFD., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo 
de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua 
transcrição. 

12.0 valor total do presente contrato é de R$ XX,XX QM000009, conforme demonstrativo a seguir: 

Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contrafação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

Stfir144: SWCONTRALTAÇÃO - 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

S CRITÉRIOS DE,MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

9.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Pagina 64 de 69 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n. bairro Centro — Cep. n°65.790-000, Sáo Domingos do Maranhao, Maranhão, Brasil 
Site: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 



Processo n° 104/2025 

As.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Rub.: 

10.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE GESTORA: 
GESTÃO: 
FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
NATUREZA DA DESPESA: 
AÇÃO: 
SUBAÇÃO: 
FONTE DE RECURSO: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

11.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

11.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

11.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

' EGOIDAD4LEX.INÇAQCO 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.2. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

13.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO REAJUSTE CONTRATUAL 

14.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por 
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

co~CAÇÕEs 

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

~CAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão —~v.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

CLAUSULAI/GRUMA —DAS ASSINATURAS 

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CIÁVSOU WfatÉSIMA P —DC.RORQ 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXXX de 2025. 

XX.XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX.XXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 104/2025 

ANEXO VII 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo) 

RDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) — (cnpj) 
Com endereço a (rua ou av), (número), (bairro), (cidade), (estado) 
Contatos: (telefone)1(e-mail) 

Rub.: 

#$(identificador_ordem) 

a s OS/OF N' OBJETO UNIDADE
REQUISITANTE 

#$(identificador_ordem) $( o bj eto_detalhado_ordem) Secretaria Municipal de 
Saúde 

Processo Origem BENEFICIÁRIA(0) 4/1 

$(proc,esso_origem_ordem) 

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S) 

Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

${tabela itens_ordem} 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMSDM; 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°17/2025 — CPL/PMSDM; 

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMSDM; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência —Anexo II do edital; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço que 
são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
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Processo n° 104/2025 

Fls.: /9/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 104/2025. 
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SFtP N° 17/2025 — CPL/PMSDM. 
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

São Domingos do Maranhão - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025. 

Clodomir G mes da Silva Junior 
Secret rio de Saúde 

CONTRATANTE 

CNPJ n° 
CONTRATADA 
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:*Pr,CICESSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP N°65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025 — CPL 

I fi 

OBJETO:Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de hospedagem 
na cidade de são luís -ma. 
DATA DA ABERTURA: 16/07/2025 às 09h30min. horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.cotn.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 
pelo www.licitasaodomingosma.com.br e https://nnen.gov.br/ 

São Domingos do Mar. J.)," o (MA), de unho de 2025. 

' 41111111 -1 •11~/~9,... 

/ • I
rges sta ri#1 474, 

Pregoeiri 
Silva 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

SÉTIMO TERMO ADMVO AO CONVÊNIO N° 10/2021-SEDUC: 
REF. Processo Administrativo n.° 57132/2021— SEDUC. PARTICI-
PES: O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO — SEDUC, CNPJ sob o n.° 03.352. 
086/0001-00, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato re-
presentada pela Secretária de Estado da Educação, Sra. JANDIRA 
DIAS ARAÚJO SILVA. CPF: 060.614.994-50 e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORROS. CNPJ sob o o" 05.489.935/0001-05, 

doravante denominada CONVENENTE, representada pelo seu Pre-
feito, o Sr. MILTON JOSÉ SOUZA SANTOS, portador do CPF 
n° 805.289.103-53. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O 
objeto do presente TERMO ADITIVO EX OFFICIO, consiste em 
prorrogar por 06 (seis) meses o prazo de vigência do CONVÊNIO 
n° 10/2021-SEDUC, iniciando-se em 15/06/2025 e findando-se em 

15/12/2025, tendo em vista o atraso no cumprimento do cronograma 
de desembolso previsto na Cláusula Oitava do Termo de Convênio. 
CLÁUSULA SEGUNDA — Ficam ratificadas todas demais cláusu-
las e condições estabelecidas no CONVÊNIO n° 10/2021-SEDUC, 
que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2025. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. FORO: Comarca de São 
Luis/MA. IGOR DE SOUZA CARNEIRO DA COSTA Secretá-
rio Adjunto de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/ 
SEDUC. 

VIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO gx OFFICIO AO CON-
VÊNIO N° 018/2013-SEDUC: REF. Processo Administrativo n.° 
214183/2013 (Apenso n° 172917/2014)-SEDUC. PARTÍCIPES: 
O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO — SEDUC, CNPJ sob o n.° 
03.352.086/0001-00, doravante denominada CONCEDENTE neste 
ato representada pela Secretária de Estado da Educação, Sra. JAN-
DIRA DIAS ARAÚJO SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 
060.614.994-50, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTOIA. 
CNP) n.° 06.218.572/0001-28, doravante denominada CONVENEN-
TE, representada pelo seu Prefeito Sr. FRANCISCO CARDOSO 
RODRIGUES, portador do CPF n.° 618.664.742-00. CLÁUSULA 
PRIMEIRA — DO OBJETO: O objeto do presente TERMO ADI-
TIVO EX OFFICIO, consiste em prorrogar por 06 (seis) meses o 
prazo de vigência do CONVÊNIO N° 018/2013-SEDUC, inician-
do-se em 19/06/2025 e findando-se em 19/12/2025, tendo em vista 
o atraso no cumprimento do cronograma de desembolso previsto na 
Cláusula Sétima do Termo de Convênio. CLÁUSULA SEGUNDA 
— DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas demais cláusulas 
e condições estabelecidas no CONVÊNIO N° 018/2013-SEDUC, 
que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente Aditivo.. 
DATA DE ASSINATURA: 18 de junho de 2025 de 2024. BASE 
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Instrução Normativa n° 
018 de 03 de setembro de 2008 e Portaria Interministerial n" 507/11. 
FORO: Comarca de São Luis/MA. IGOR DE SOUZA CARNEI-
RO DA COSTA Secretário Adjunto de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade. SAOFC/SEDUC. 

VIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO EX OFFICIO AO CON-
VÊNIO N° 022/2013-SEDUC: REF. Processo Administrativo n.° 
198912/2013 (Apensos n°: 0193526/2014 e 0243999/2014) - SEDUC. 
PARTÍCIPES: O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da SE-
CRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO — SEDUC, CNPJ 
sob o n° 03.352.086/0001-00, doravante denominada CONCEDEN-
TE, neste ato representada pela Secretária de Estado da Educação, 
Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF: 060.614.994-50 
e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ, CNPJ n° 06.104. 
863/0001-95, doravante denominada CONVENENTE, representa-
da por seu Prefeito, Sr. JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES, CPF 
n° 372.537.783-91. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO - O 
objeto do presente TERMO ADITIVO EX OFFICIO, consiste em 

prorrogar por 06 (seis) meses o prazo de vigência do CONVÊNIO n° 
022/2013-SEDUC, iniciando-se em 25/06/2025 e findando-se em 
25/12/2025, tendo em vista o atraso no cumprimento do cronograma 
de desembolso previsto na Cláusula Sétima do Termo de Convênio. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
todas demais cláusulas e condições estabelecidas no CONVÊNIO 
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cio diversos para compor a merenda escolar, para atender os alunos 
da rede municipal de ensino do município de Satubinha/MA, de Sa-
tubinha/MA. em conformidade com as quantidades e especificações 
comidas no Anexo I — Termo de Referència. BASE LEGAL:  Lei n° 
14.133/21. Decreto Federal n° 11.462/23. LC n° 123/2006. Decreto 
Municipal n° 095/2024.  e outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame.  Informacões Complementares: Art. 176. Parágrafo Úni-
co. Inciso L da Lei 14.133/21. RETIRADA DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS:  Poderá ser feita nos sítios eletrônicos:  www.satubinha, 
ma.gov.br e ou https://portaldecomprassatubinha.cqm.br.  e ainda no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). É necessário fazer 
download do Edital. ABERTURA DA SESSÃO: Dia: 14/07/2025 às 
10h (dez horas), através do sitio eletrônico:  htto:/4)orta1decomptassatubi-
nha.com.br. Antônio Carlos Campos Gomes — Equipe de Apoio das 
Licitações e Contratações. Satubinha/MA, em 24 de junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 
031/2025-SRP PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-031/2025-SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO N° 444/2025. ORGÃO REALIZA-
DOR: Comissão Permanente de Contratação. BASE LEGAL: Lei 
n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 008/2024, Lei n° 123/06, Lei 
147/14, e suas alterações. OBJETO: Registro de preço para eventu-
al Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Lavagem 
de Veículos em Apoio as Atividades das Secretarias Municipais de 
Santa Helena/MA. Tipo: menor preço por item. ORGÃO GEREN-
CIADOR: Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Urbanismo. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 11/07/2025. 
HORÁRIO: 09h00min. (nove horas). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ 
e https://www.santahelena.ma.gov.bril. Quaisquer informações atra-
vés do Tel.: (98) 985990298 / e-mail: pmsh.licita2025®hotmai1.com 
e/ou na sala da Comissão Permanente de Contratação - CPC, situado 
à Praça Jose Sarney, n° 178 — Centro, Santa Helena/MA, no horário 
das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Santa Helena — 
MA, 16 de Junho de 2025. Fabiano Froes Abreu Secretário Municipal 
de Transporte, Obras e Urbanismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2025 
— CPL OBJETO: Registro de preços para futura contratação de em-
presa na locação de veículos. DATA DA ABERTURA: 15/07/2025 
às 09h30min, horário de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal 
Licita SDM — www.licitasaodomingosina.com.br Edital e demais in-
formações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov. 
br ou pelo www.licitasaodomingosma.com.br e https://pncp.gov. 
br/São Domingos do Maranhão (MA), 18 de junho de 2025. Jorges 
Fran Costa Ramalho Silva Pregoeiro. 

AVISO DE LIC1FAÇÃOPREGÂ0 ELETRÔNICO N° 16/2025 
— CPL OBJETO: Registro de preços para futura contratação dc em-
presa no fornecimento de livros escolares. DATA DA ABERTURA: 
15/07/2025 às 14h30min, horário de Brasília/DF. Local de Realiza-
ção: Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br Edital 
e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomara-
nhao.ma.gov.br ou pelo www.lichasaodomingosma.com.br e ht-
tps://pnep.gov.br/ São Domingos do Maranhão (MA), 18 de junho 
de 2025. Jorges Fran Costa Ramalho Silva Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025 — 
CPL OBJETO:Registro de preços para futura contratação de empre-
sa no fornecimento de hospedagem na cidade de são luís -ma. DATA 
DA ABERTURA: 16/07/2025 às 09h30min, horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal Licita SDM — www.licitasaodomingos-
ma.com.br Edital e demais informações disponíveis em www.saodo-
mingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo wwwlicitasaodomingosma, 
com.br  e https://pnep.gov.br/ São Domingos do Maranhão (MA), 
18 de junho de 2025. Jorges Fran Costa Ramalho Silva Pregoeiro. 

SEXTA - FEIRA, 27- JUNHO - 2025 31 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 

LA ROCQUE — MA 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N°016/2025. 
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 
da Lei n.° 14.133/2021 c suas alterações posteriores, da Lei Comple-
mentar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUI-
LÔMETRO, TIPO AMBULÂNCIA (TIPO "A"), DESTINADO À 
SIMPLES REMOÇÃO DE PACIENTES, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE 
- MA. A sessão será realizada através do Portal de Compras Públi-
cas, pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, 
com data de abertura agendada para 11 de julho de 2025 às 10:00. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transpa-
rência do Município pelo endereço www.senadorlarocque.ma.gov.br, 
ou ainda pelo endereço Portal de Compras Públicas, www.portalde-
compraspublicas.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Senador La Rocque - MA, 24 de junho de 2025. 
Raimundo Carvalho de Macedo. Agente de Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2025. 
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da 
Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complemen-
tar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certa-
me, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço 
Global, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PARA A DIVULGAÇÃO DOS 
ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DEMAIS ENTIDADES LIGADAS DI-
RETA OU INDIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCIPIO 
DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE IN-
TERESSE DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE — MA. 
A sessão será realizada através do Portal de Compras Públicas, pelo 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, com data 
de abertura agendada para 14 de julho de 2025 às 10:00. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.senadorlarocque.ma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço Portal de Compras Públicas, www.portaldecompras-
publicas.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Senador La Rocque - MA, 24 de junho de 2025. Raimundo 
Carvalho de Macedo. Agente de Contratação. 

COMUNICAÇÕES 

VALE S.A 

A Vale S.A., torna público que recebeu do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 1BAMA, em 
17/06/2025, a Licença de Instalação (LI) N° 1521/2025, para o "Pro-
jeto de Adequações e Melhorias do Terminal Marítimo de Ponta da 
Madeira - TMPM", em São Luis/MA, conforme processo SISGLAF 
n0 001812.0079128/2024. 

HALME CARNES COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDOR LTDA 

CNPJ 23.227.525/0001 - 60 

A empresa HALME CARNES COMÉRCIO E DISTRIBUIDOR LTDA, 
CNN:23.227.525/0001-60, torna público que requereu junto a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos—
SEMMARH, a Licença de Operação para atividade de Comércio 
atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados, conforme Pro-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃOPREGA0 ELETRÔNICO /C 15/2025 - 
CPL 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre-
sa na locação de veículos. 
DATA DA ABERTURA: 15/07/2025 às 09h30min, horário de 
Brasília/DF. 
Local da Realização: Portal bola SDM - weAv.licitasaodomm-
90srna.com.br 
Edital e demais informações disponiveis eis www.saodomln-
goadomaranhao.ma.gov.be ou pelo wienv.lichasaodomIngos-
macom.br e https://pncp.gov.brl 

São Domingos do Maranhão (MA), 18 de Junho de 2025. 
Jorge* Frio Costa Ramalho Silva 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE 11C(TAÇÀOPREGA0 ELETRÔNICO PC 16/2025 - 
CPL 
OBJETO: Registro de preços para futura contrafação do empre-
sa no romoomento do livros escolares. 
DATA DA ABERTURA: 15/07/2025 às 14h3Ornin, horário da 

Etrko
acs:lial0F. 

de Realização: Portal Licita SOM - www.lIcitasaodomin-
gosma.com.b,
Edital e demais informações disponlveis em www.saodomin-
gosdomaranhao.rna.gov.br ou pelo v‘ww.licitasaodomingos-
ma.com.br e https:Upncp.gov.br/ 

São Domingos do Maranhão (MA), 18 de junho de 2025. 
Jorge. Fran Costa Ramalho Silva 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICrTAÇAOPREGA0 ELETRÔNICO N" 17/2025 - 
CPL 
OBJETO:Regisúo de preços para futura contratação de empresa 
no fornecimento de hospedagem na cidade de sito luis -ma. 
DATA DA ABERTURA: 16/07/2025 ás 091r30rn1n. horário de 
Brasile/DF. 
Local de Realização: Portal Licita SOM - visvazhcitastiodomin-
gosma.com.br 
Edital e demais informações disponiveis em www.saodomin-
goadomaranhao.ma.gov.br ou pelo www.licitasaodomingos-
nna.com.br e htipa://pricp.gov.bri 

São Domingos do Maranhão (MA), 18 de junho de 2025. 
Jorge. Fran Costa Ramilho Silva 

Pregoeiro 

minamos insetos em Geral 

e já e contrate nossos Serviços! 
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Prodlionall 
Com Flamengo, Fluminense, Botafogo 
e Palmeiras, oitavas baterá recorde 
Final brasileira é possível acontecer no Mundial de Clubes 
Pais com maior número de 
representantes na Copa do 
Mundo de Clubes, nos Estados 
Unidos, o Brasil (único) terá 
seus quatro clubes nas oitavas, 
primeiro mata-mata dos quatro 
para chegar ao titulo. Palmeiras 
e Flamengo avançaram como 
lideres, enquanto Botafogo 
e Fluminense conto %ice dos 
seus grupos, o que representa 
um quarto dos 16 melhores do 
torneio. 
Pelo menos um dos brasileiros 
estará também nas quartas 
de final, já que Palmeiras e 
Botafogo se enfrentam logo 
de cara nas oitavas e uma final 
brasileira é possível porque 
o Flamengo esta de um lado, 
enquanto Palmeiras. Botafogo e 
Fluminense estão no outro lado 
do chaveamento. 
Ou seja, para a final brasileira 
acontecer, o Flamengo precisa 
passar pelo Bayern de Munique 
nas oitavas e obrigatoriamente 
chegar á decisão. O lado do 
Flamengo tem: PSG ir Inter 

Mlaml, Flamengo x Bayern, 
Borussia Dortmund x Monterrey 
e 1* Grupo H x Grupo G. 
Do outro lado, Palmeiras e 
Botafogo medem forças já nas 
oitavas, enquanto o Fluminense 
enfrentará a Inter de Milão. Em 

12 jogas, luram seLs vitórias dos 
brasileiros, cinco empates e uma 
derrota apenas. 
Já a Argentina não conseguiu 
classificar seus dois 
representamos Boca Junior" e 
Rirei Plate na fase de grupos e 

acendeu mais ainda a rivalidade 
de brasileiros e argentinos. O 
futebol mexicano classificou 
o Momerrey; o Pachuca ainda 
jogaria nesta quinta-feira (26), 
DUELOS DAS OITAVAS 
28/06 - SÁBADO 
13h00 Palmeiras x Botafogo 
171100 Benfica x Chelsea 
29/06 DOMINGO 
13h00 PSG a Inter Mtami 
17h00 Flamengos Bayern de 
Munique 
38/06 - SEGUNDA-FEIRA 
16h00 Inter de Milão x 
fluminense 
22h00 1" do Grupa G (Juventus 
ou Manchester Cily) s 2' do 
Grupo H (Real Madrid ou RB 
Salzburg) 
01/76 - TERÇA-FEIRA 
161100 ['do Grupo H ((Real 
Madrid ou RB Salzburg) x 
2° do Grupo G (Juventa ou 
Manchester CIty) 
22h00 Borussia Donmund 
Monterrey. 

Maranhão já vende Ingressos para duelo contra Sampaio neste sábado 
Mandante do clássico Saciará deste sábado 
(28), u Maranhão Atlético já está vendendo 
ingressas para o duelo contra o Sampaio 
Corria, às 16h, no Castelão, pela ;0' rodada 
da Série Ode Brasileiro. Os bilhetes variam 
de [(3 2000 (setores descobertos) a RS 50,00 
(setor coberto) na modalidade solidána em 
que o clube cobra um quilo de alimento não 
perecivel para pagar este valor 
Na preço considerado cheio os ingressos 

variam de [($ 50,00 (setores descobenos) 
a R$ 110,00 (setor coberto). Nas cadeiras 
descobri tas apenas os setores 3 (para torcida 
do MAC) e 5 (para torcida do Sampaio) serão 
disporubliizados. As cadeiras cobertas são 
liberadas para a presença das duas torcidas. 
O Maranhão não vence há seis jogos na Série 
D, enquanto que o Sampaio não perde há 
cinco. O Quadricular é sétimo e o Tricolor o 
terceiro. 

MAC: Jean: Igor Nunes, Júlio Nascimento, 
Arlan (Keven) e André Radija: Rallson, 
Dudu e Jorge; Ryan, Clessione e Romarinho 
(Vagalume/Miketas/Matheus Manas). 
Técnico: Marinho GuerreirollSAMPAIO: 
Renas Rinaldi; Bali. Yan C-ristian. Wesicy e 
Gabriel Fontes: Gani, Jalr e Alan StenCe: EriC 
Ural Jean e Erivant Técnico: Zé Augustoll 
Arbitragem: José Henrique de Azevedo 
Junior-MA. 

envio roll<1n e frrto, no WitSns•um [0011,4NUCIS” o, crnIquar 
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Jogos de volta 

Times disputam jogos das oitavas de final 
do Interbairros, brigando por classificação 

.10tIRY FIGUEIREDO 

Neste domingo (29), a bola 
vai miar paia os logos de Ida 
das oitavas de final da 32' 
Copa Interbairms de Futebol 
Amador. A expetativa torna 
conta de torcedores. atletas 
e dirigentes, aja vista que 
estará em jogo todo um 
projeto de uma diretoria para 
chegar à final da disputa, e 
consequentememe, conquistar 
o titulo desta que é considerada 
a maior competição do futebol 
amador do Maranhão. 

A 32' Copa tombamos de 
Futebol Amador promovida 
pela Associação de Clubes de 

Futebol Amador do Maranhão 
- ACFAMA, com apoio 
da Governo do Estado do 
Maranhão, através da Sedei, 
por peio da Lei de Incentivo 
ao Esporte e do Supermercado 
Mateus. No último domingo 
(22), foram realizados os jogos 
de Ida das oitavas de final. 
Veja os resultados dos jogos 
es programação da próxima 
rodada: 

OUUM110% 0031000$110 IDA OAS OCRWAS OE MAI 
MINHA VI/ I) X O E311100000 Of as,i 

BOTAFOGO Ala a X 1) ENOITE 10110111A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N2 2/2025-CPL/PMLV 

A Prefeitura Municipal de Lago Verde, com sede ria Av. Ver. Osmar Rodrigues Lima, 
no 1002, Centro, Lago Verde, Estado do Maranhão, torna publico que, fará realizar às 09:00h 
(Horário de Brasília) no dia 14 de julho de 2025, a licitação na modalidade CONCORRENCIA 
ELETRÔNICO Nu 002/2025. Processo Administrativo no 010206/2025, MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na arca de engenharia para 
execução dos serviços de reforma de 02 (duas) Unidades Básicas de Saúde (UBS), localizadas 
nos Povoados Santa Maria e Maguari, zona rural do Municiplo de Lago Verde/MA, conforme 
condições, especificações e exigências estabelecidas no convénio celebrado e nos demais 
documentos técnicos que compõem o presente certame. O Edital poderá ser obtido 
gratuitamente nos sites: www. I icita lagoverdema .com br e 
www.transparencialagoverde.ma.gov br/licitações Esclarecimento adicionais no endereço 
acinte e pelo e-mail: prnlv.cplehotmail.com. 

Lago Verde - MA, 23 de junho de 2025. 
RICARDO RODRIGUES DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 14/2025 

O MUNIdP10 DE MONTES Altos, através do seu Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo Homologatóno da Licrtação da 
modalidade Pregão Eletrônico no 014/2025, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, dieta enteral e material hospitalar, e de acordo com o que dispõe na 
forma da Ler Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto Municipal 59 006/2024, da Lei 
Complementar ri* 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve HOMOLOGAR o presente processo 
licitatáno aos licitantes: MP MEDICAMENTOS E SERVIÇOS CUNICOSLTDA CNPJ No 34.224 073/0001--
89 - Lote 06: HOSPITAUA DISTRIBUiDORA DE MEDICAMENTOS - CNPJ No 19.917.1S4A3001-70 Lote 
01, CM DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ NO 07.842 423/0001-
06 - Lote 03 e 05; CONSAUDE DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ No 10.956.557/0001-54 - Lote 02; 
MERCOSUI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ No 28.973.504/0001.07 - lote 04. 

Montes Altos - MA. 25 de junho de 2025. 
DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ni 8/2025 

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão - MA, torna público para o 
conhecimento dos Interessados, que tara realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.o 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando registro de 
preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na terceinzação de 
mão de obra de profissionais atendendo as necessidades das Secretarias do Municipio de 
Nova Olinda do Maranhão. A sessão será realizada através do Portal Licita Nova Olinda, 
pelo endereço eletrônico www.licitanovaolindama.com.br, com data de abertura agendada 
para 10 de Julho de 2025 às 09:00hrs. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
Portal da Transparéncia do Municipio pelo endereço wwvirnovaolinda.ma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço Portal Licita Nova Olinda, www.licitanovaolindama.combr e ainda no Portal 
Nacional de Contratações Públicas IPNCP) 

Nova Olinda do Maranhão (MA), 23 de Junho de 2025 

ELY SILVA LINHARES. 
Secretária de administração e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 33/2025 

A Prefeitura Municipal de Penatva/MA torna publico que realizara no dia 11/07/2025, 
as 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n 33/2025, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual prestação de serviços de sinalização visual de predios e logradouros. O 
edital encontra-se no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal eletrônico 
https //portaldecompras.penahra.ma.gov.br. Informações pelo e-mal hcitacao.pena 
Iva@gmalicom. Penalva/MA. 23 de junho de 2025. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 35/2025 

A Prefeitura Municipal de Penaha/MA toma publico que realizara no dia 09/07/2025, às 
09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n' 35/2025, cujo objeto é o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de géneros alirnenticios. O edital encontra-se no Penal Nacional de 
Contratações Publicas (PNCP) e no portal eletrôo.,1 https://portaidecompraspenalva ma.gov br. 
Informações peio e-mail katacao.penalva@gmad.corn. Penatva/MA, 23 de junho de 2025. Noloran tornes 

Pinto-Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO 1119 36/2025 

A PREFEITURA Municipal de Penaiva/IVLA torna púbico que realizará rio dia 09/07/2025, ás 
11001s (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n' 36/2025, cujo objeto e o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de enxoval para gestante. O edital encontra-se no Portal Nacional de 
Corntrataoles Publicas (PNCP) e no portal eletrônico https)/portaldecompras.penalvarna gov.br. 
lnfoemaçies pelo e-mail hotacao.penaha@grnad.com. Penalva/MA, 23 de junho de 2025. Nithran Nunes 
Pinto-Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO No 37/2025 

A PREFEITURA Municipal de Penalva/MA torna publico que realizara no dia 
09/07/2025, as 14-00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico ri* 37/2025, cujo objeto é o 
registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais de informatica O 
edital encontra-se no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal eletrônico 
httpsl/portaldecompras.penalva.ma.gov.br Informações pelo e mail licitacao.penal 
va@gmailcom. Penalva/MA. 23 de junho de 2025. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 38/2025 

A PREFEITURA Muncipa, de Penalva/MA tema publico que realizará incidia 10/07/2075, às 
0900h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n' 38(2025, cujo objeto e o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais permanentes O edital encontra-se no Portal Naoonal de 
Contratações Publicas (PNCP) e no portal eletrônico hnps)/portaldecompras.penalvarria gov.br 
informações pelo e-mail licitacao.penakia@gmail corri. Penaho/MA. 23 de junho de 2025. NrIziran Nunes 
Pinto-Pregoeira. 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 39/2025 

A PREFEITURA Municipal de Penaiva/MA torna público que realizara no dia 10/07/2025. 
às 14:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n" 39/2025, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de material elétrico para iluminação publica. O edital encontra-se no 
Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e no Portal eletrônico 
hops://portaidecompraspenalva.ma.gov.br. Informações pelo e-mail licitacaopenahragigmailcom. 

Penatva/MA, 24 de ¡unho de 2025. 
NILZiFtAN NUNES PINTO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO NO 08/2025. assinado em 27/05/2025. Objeto: Contratação de 
empresa para construção de Unidade Básica de Saúde. Processo Administrativo no 
0603.02/2025. Modalidade: Concorrência - Eletrônica n9 1/2025. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde. CNPJ no 11.706.509/0001-70, CONTRATADO: AHE CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ no 43.897.814/0001-83. Valor Global: IT5 1.800.000,00 (um milhão, oitocentos 
mil reais) Vigência Inicial- 27 de maio de 2025. Vigência Final: 27 de maio de 2026. 
Presidente Médici - MA. 28 de Maio de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE dIWA 

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO '?riOCESSO:,, 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' 238/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS 
ATO EXTRATO DE TERMO ADITIVO. EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO ob CONTRATO CE N9
238/2024. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 014/2024. CONTRATO N9 238/2024. 
CONTRATADO: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, CNP/ 02 43.722.532/0001-45. 
CONTRATANTE. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDB), CNPJ no 30.906.487/0001-37. 
OBJETO 00 ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato até 22 de 
novembro de 2025. O presente Termo de Aditamento tem base legal por força do art. 107 
da Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações posteriores. OBJETO ORIGINAL: Conclusão 
da Obra da Quadra Escolar Coberta com Vestuário no Povoado Sapucaial, zona rural do 
municipio de Presidente Vargas-MA. Presidente Vargas-MA. 22 de maio de 2025. ISRAELMA 
MARIA UCHOA MENDES CASTRO Secretaria Municipal de Educação. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' 241/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS 
ATO EXTRATO DE TERMO ADITIVO. EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DO CONTRATO CE N9
241/7024 CONCORRENCIA ELETRÔNICA No 016/2024. CONTRATO No 241/2024. 
CONTRATADO. PROJECT EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ no 43 667.384/0001-10 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), CNPJ no 06.124.739/0001-
91. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato ate 25 de 
novembro de 2025. O presente Termo de Aditamento tem base legal por força do art. 107 
da Lei Federal n9 14.133/2021 e suas alterações posteriores. OBJETO ORIGINAL- Retomada 
da obra ID n2 10153.87, espaço educativo de 02 salas de aula, padrão FNDE, do Povoado 
Recanto, Município de Presidente Vargas-MA. Presidente Vargas MA, 23 de Junho de 2025. 
ISRAELMA MARIA UCHOA MENDES CASTRO Secretária Municipal de Educação. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' 242/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS. ATO EXTRAIO DE TERMO ADITIVO. 
EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DO CONTRATO CE NO 242/2024. CONCORRENCIA 
ELETRÔNICA NO 017/2024 CONTRATO No 242/2024 CONTRATADO: SD CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ n2 48.225.807/0001-59. CONTRATANTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(SEMED), CNPJ no 06.124 739/0001-91 OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato até 25 de novembro de 2025. O presente Termo de Aditamento tem 
base legal por força do art. 107 da Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. OBIETO ORIGINAL: Retomada da obra ID no 1015488, espaço educativo de 04 
salas de aula, padrão FNDE. do Povoado Boa Hora, Município de Presidente Vargas-MA. 
Presidente Vargas-MA, 23 de Junho de 2025. ISRAELMA MARIA UCHOA MENDES CASTRO 
Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 12/2025 

PROCESSO N9 0112/2025. EDITAL No 012/2025. 
PRkbAU LIE I RONICC) No 012./2025 • PROCESSO NO 0112/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 
DE ANALISES CLINICAS, PARA 05 PACIENTES DO MUNICiP10 DE PRIMEIRA CRUZ-MA, 
conforme especificações em anexo ao termo de referência' DATA DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 10/07/2025 às 09hs00min LOCAL/PORTAL Edital na integra encontra-se disponível 
nos sites "https://www licitaprimeiracruz.com.hrr e "hops://primeiracruz ma gov.brr 

Primeira Cruz/MA. 18 de junho de 2025. 
VINICIUS SILVA MENDES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 12/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Conclusão de construção 
de escola 2 salas de aula, ID 1005857, padrão rNDE, localizada no povoado Rio do Meio, 
TC No 17452/2014, no município de São Bento-MA. Abertura. Data para cadastro de 
propostas a partir das 08:00 horas do dia 30/06/2025, Data para abertura de propostas e 
inicio dos lances a partir das 08:00 horas do dia 15/07/2025, horario de Brasilia/DF, local 
httpsi/licitanetcom.br/ Tipo de Licitação Menor Preço. O Edital e seus anexos estão a 
disposição dos interessados no Prédio da Comissão de Licitação de São Bento, de 211 a 69
feira, das 8:00 às 12:00h, podendo SCI consultado gratuitamente no portal da 
transparência, ou no site do licitanet Os esclarecimentos poderão ser realizados através 
do email: cplsaobento@hotmailcom. 

São Bento -MA, 24 de junho de 2025. 
CLEIDIANE REGIANA FARIAS CUNHAS SILVA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 15/2025 - CPI 

METO. Registro de preços para futura contrafação de empresa na locação de veicukn. 
DATA DA ABERTURA: 15/07/2025 às 09h30min, horário de Brasaia/OF 
Local de Realização: Portal Licita SOM • www.licitasaodorningosma.com.br 
Edital e demais informações disponiveis em wsinv.saodomingosdomaranhao risa.gov.br 

ou pelo www.hcitasaodomingosmacontbr e https://pncp.gov.br/ 

PREGÃO ELETRÔNICO No 16/2025 - CPL 

OBIETO: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento 
de livros escolares. 

DATA DA ABERTURA: 15/07/2025 às 14h30m1n, horário de Brasilia/DF. 
Local de Realização. Portal Licita SDM • www.licItasaodorningosma.com.br 
Edital e demais informações disponiveis em www_sacidorningosdomarannao ma.gov.br 

ou pelo WSIAI/ butasaddomingosma.combr e littps://pncp.gov.br/ 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 17/2025 - CP(, 

OBJETO:Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento 
de hospedagem na cidade de São Luís -ma. 

DATA DA ABERTURA. 16/07/2025 as 09h30mi0, horário de Brasilla/Df. 
Local de Realização: Portal Licita SOM www.licitasaodomingosma.com.br 
Edital e demais informações disponiveis em sswaisaodomingosdornarannao.ma.gov.br 

ou pelo vAiew.licnasaodomingosma.cornbr e httpslipncp.gov.br/ 

São Domingos do Maranhão (MA), 18 de junho de 2025. 
longes Fran Costa Rarnalho Silva 

Pregoeiro 
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Edital n° 17/2025 

,kci-ssar Contri,d,.tcac,

Ultimo otuolizaçtio 27/06/2025 

Local São Domingos do Maranhão/MA órgão: MUNICIFIO DE SAO DOMiNCOS DO MARANHAO 

Unidade compradora: 3347 - Secretaria Municipal de Saúde 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 11I.133/2021. Art. 28. I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sm Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 27/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 26/06/2025 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 16/07/2025 09:30 (horário de Brasdia) 

id contratação PNCP: 061136900001714-000025/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis -MA. para 
os paciente do tratamento fora de domicilio TFD, 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

StGILOSO 

Itens Arquivos Histórico 

Número c. Descrição - Quantidade: Valor unitário estimado _ 

httPaPPoop.gov.Ork.Opieditats)06113690000171,,025/25 2 
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ICOTA AMPLA CONCORRENCiAl - 1500 

Quarto Coletivo feminino com beliches 

- com direito a alimentaçao ICè.tfe da 

manhã. almoço e jantar/ tendo ainda 

acesso a internet - 

? PROCESSO: 

ICOTA RESERVADA ME/EPPI - Quarto SOO Sigi;oso 

Coletivo feminino com bedches - com 

direito a alimentação (Cale ria manhã, 

almoço e jantar). tendo ainda acesso a 

Internet - wi-fi 

- - 

ICOTA AMPLA CONCORRENCIAI • 1500 Sigilosa 

Quarto Coletivo masculino com 

oetiches - com direito a aumentação 

(Café da manhã, almoço e jantar). 

tendo ainda acesso a Internet - wi-f 

ICOTA RESERVADA ME/EPPI - Quarto 500 Sigiloso 

Coletivo masculino com beliches - 

coro direito a alimentação tCafãda 

manhã, almoço e jantar) tendo ainda 

acesso a internei - 
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AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CP1 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025-CPLIPMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 104/2025 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Maranhão, sob NIRE n2. 21600178673, inscrito no 
CNPJ sob n2 20.266.173/0001-63, com sede a RUA DA VIRAÇÃO, N2 153, CENTRO, CEP 65020-
120, SÃO LUIS/MA, representada por IGUARACY BORGES CARVALHO, Brasileira, Empresaria, 
Casada, Regime Parcial de bens, Natural de Tunzum/MA, nascida em 12/03/1968, portadora do 
CPF n2 471.738.073-87 e RG n2 0466099320124 SSP/MA, residente e domiciliada a Rua da 
viração, N2 153, Centro, CEP 65020-120, São Luís/MA. 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 1 - Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos 
termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federai n.2 14.133/21, que até a presente data nenhum 
fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e 
que se submete a todos os seus termos. 

a) DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é. SIMPLES NACIONAL; 
b) DECLARO que a licitante HOSPEDARIA TUNTUM LTDA possui como Sócia majoritária a 

Sra. IGUARACY BORGES CARVALHO, inscrita sob o CPF n2 471.738.073-87. 
c) DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto. Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de 
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

FORNECEDOR: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

CNP!: 20.266.173/0001-63 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 124375278 

ENDEREÇO: RUA DA VIRAÇÃO, N2 153, CENTRO CIDADE: SÃO LUIS ESTADO: MARANHÃO 

CEP:65020-120 REF: PROXIMO A CAEMA NO CENTRO DA CAPITAL 

EMAIL:everildo bastos@hotmaiLcorn TELEFONE: (99) 9881332452 

BANCO: 104 AGENCIA: 1739 CONTA:6375-0 

d) DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada corno: MICROEMPRESA — ME 
e) DECLARO que estou ciente e concordo cem as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no edital; 

'RUA VI12./e-(.74C,, Nr 155,C.ENTRO. CCP (P5020-12.0, SIÃO -LAISPAAA. 
C.NTJ 2-0.24(9.1 -73/C)001-(P?) 

C+ruzaA.Cci, Ca4.4.-Sid 



OLHAS: 
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f) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da 
Constituição Federal/88: 

g) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal n° 14.133/21; 

h) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 14.133/21; 

i) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21; 

j) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 
inciso I, da Lei Federa! n° 14.133/21; 

k) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/21; 

I) Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade 
e autenticidade dos documentos apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo edital e na Lei n2 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 

IGUARACY BORGES 
CARVALHO:47173807387 

São Luis/Ma 08 de julho de 2025. 

IGUARACY 3ORCE5 CARVALHO:471733073E7 
2025.07.08 20:03:35 -0300' 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
IGUARACY BORGES CARVALHO 

SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 471.738.073-87 

-RUAPA VIT.AÇA0, N° 153, CENTRC, CE? (95C2.0-12.0, S;NO LiAIS/w1/k 
CNTJ 2_0.24C0.1"-í3/9001-C.:3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

CPF/CNPJ: 20.266.173/0001-63 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

• 
Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 20:15:41 do dia 08/07/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/N=1660:5

Código de controle da certidão: 428T080725201541 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Pelo presente instrumento, IGUARACY BORGES CARVALHO, Brasileira, Emp;45:141,:'" : " . ""' 
Casada, Regime Parcial de bens, Natural de Tuntum/MA, nascida em 12/03/1968, portadora 
do CPF n2 471.738.073-87 e RG n2 0466099320124 SSP/MA, residente e domiciliada a Rua da 
viração, Ne 153, Centro, CEP 65020-120, São Luis/MA, único sócio da Sociedade Empresária, 
empresarial HOSPEDARIA TUNTUM LTDA-ME, constituída legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Maranhão, sob NIRE n9. 
21200976564 de 28/09/2017, inscrito no CNPJ sob n2 20.266.173/0001-63 , com sede a Rua 
do Ribeirão, n2 238, Centro, CEP 65010-560, São Luis/MA, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033, da Lei n2 10406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Página ; dè 4 
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Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

EIRELI, sob a denominação HOSPEDARIA TUNTUM EIRELI, com sub-rogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O acervo da sociedade, no valor de R$ 50.000,00(cinquentamil reais), neste ato é elevado para 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) passa a constituir o capital da EIRELI mencionada na 
cláusula anterior, cujo aumento é integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

A Eireli que ora se constitui, assume a responsabilidade de todo ativo e passivo do Sociedade 
Ltda sucedida, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e 
acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma 

CLÁUSUIA TERCEIRA 

A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço sito à sede Rua do Ribeirão, n9
238, Centro, CEP 65010-560, São Luís/MA, passa a fazê-lo no seguinte endereço sito à RUA DA 
VIRAÇÃO, N9 153, CENTRO, CEP 65020-120, SÃO LUIS/MA 

CLÁUSULA QUARTA 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor a 
seguir: 

Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individual de 

responsabilidade limitada, IGUARACY BORGES CARVALHO, Brasileira, Empresaria, Casada, 

Regime Parcial de bens, Natural de Tuntum/MA, nascida em 12/03/1968, portadora do CPF n2

471.738.073-87 e RG n2 0466099320124 SSP/MA, com fundamento no artigo 980-A da lei 

10.406/2002, residente e domiciliada a Rua da viração, N2 153, Centro, CEP 65020-120, São 

Luis/MA, resolve constituir uma empresa individual de responsabilidade limitada, a qual será 

regida pelas cláusulas e condições seguintes, observando nas omissões as regras previstas para 
as sociedades limitadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A empresa individual de responsabilidade Limitada girará sob a denominação HOSPEDARIA 

TUNTUM EIRELI e terá sua sede e domicílio na RUA DA VIRAÇÃO, N9 153, CENTRO, CEP 

65020-120, SÃO LUIS/MA 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Parágrafo Primeiro: 

é011iAL...--,191°
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Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar filiais, 
agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do 
titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O objeto da Empresa Individual de responsabilidade Limitada será: 
55.90-6-03 - PENSÕES (ALOJAMENTO) 
77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
55.10-8-01 — HOTÉIS 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O prazo de duração da empresa individual de responsabilidade Ltda será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: 

O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscritas e 
integralizadas , em moeda corrente nacional, pelo titular. 

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA: 

A administração da empresa individual de responsabilidade Ltda será exercida pela titular, 
IGUAFtACY BORGES CARVALHO, acima qualificada, que terá a representação ativa e passiva da 
empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a 
faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, 
emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom 
desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e 
indistintamente. 

Parágrafo Único: A titular, IGUARACY BORGES CARVALHO, declara sob as penas da lei que não 
possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de 
responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao 

levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as 
deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade 
limitada, à formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou 

prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é 
possuidor. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM 

EMPRESA INDIViDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

•01.hAS', 2/244 
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No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa 
continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso 
de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de 
incapacidade, será indicado pela família um representante legal na ocupará a condição de 
titular. 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em 
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se 
refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço 
especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

CLÁUSULA OITAVA: 

A titular, Senhora IGUARACY BORGES CARVALHO, acima qualificada, declara sob as penas da 
lei que não está impedida por lei especial de exercer a administração da empresa e nem 
condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 12 do Código Civil. 

CLÁUSULA NONA: 

Fica eleito o foro da comarca de São Luis/Ma, para serem resolvidas as dúvidas que 

se originarem do presente instrumento de constituição por transformação de empresa 

individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em única via de 

igual teor. 

São Luis/MA 22 de Janeiro de 2021. 

IGUARACY BORGES CARVALHO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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XstIntn: 

Certificamos que o ato da empresa HOSPEDARIA TUNTUM EIRELI consta assinado digitalmente por: 

1 
CPF 

)41+41ns 11 t 
Nome 

47173807387 IGUARACY BORGES CARVALHO 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 02/02/2021 09:45 SOB N° 21600178673. 

PROTOCOLO: 210096241 DE 02/02/2021 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100704008. CNPJ DA SEDE: 20266173000163. 

MIRE: 21600178673. CON EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/01/2021. 

HOSPEDARIA =TOM EIRELI 

LiLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

ampronalacil. ma . gov br 

A validade deste documento, se impreass, fica ujulto A cosprovaçad de NUG eutnntIcId4de nos respectivos porteis, 
informando 4CUL respectivos códigos d verificação. 



206 

.:41:10CESSO:  (1:d 2V-2 $ _ 

lik 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.2136.173/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA"DABERTU" 15/05/2014 

NOME EMPRESARIAL 
HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

TiTIILO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POUSADA TUNTUM 

PORTE 
ME 

COGIGO 1 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
55.904-03 - Pensões (alojamento) (Dispensada) 

CCIDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
55.104-01 - Hotéis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGFTADOURC NÚMERO COMPLEMENTO 
R DA VIFtACAO 153 ............ 

CEP 
65.020-120 

BAIRROOSTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 9137-1849 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (SER) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/05/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIN. 
....ca. 

DATADA St TUAÇÃO ESPECIAL 
amnrewee• 

() A dispensa de alvarás e licenças á direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSMA n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos. não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto és atividades dispensadas. 

aa  Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

lier Emitido no dia 08/07/2025 às 20:19:01 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.437.527-8 
Fuviko SOCIAL: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: — 

ÚLTRAA ALTERAÇÃO: 30/12/2022 

SERASA: Nãc 

USUÁRIO: 80520650387 
DATA: 16/12/2024 
HORA: 12 : 16 

- 434MAi: 

,"PROCESSO:"..d.244 .

DADOS GERAIS 
CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA ()BRIG. NFE: 

CORREIO ELETRC>NICO: 

20.268.173/0001-63 
HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
21600178673 
16/05/2014 
01 - AGENCIA DE SAO LUIS 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
SIMPLES NACIONAL 

INSC. CENTRALIZADORA: — 

TIPO PESSOA: JURIDICA 
CAPITAL SOCIAL: 110.000,00 

UFRE: 46- UFRE/SÃO LUIS 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRJG EFD: 01/05/2014 
ÁREA UTILIZADA: 25000 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65020-120 
RUA DA VIRACAO 

PROXIMO A CAEMA 
SAO LUIS 
(98)8133-2452 

NÚMERO: 153 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

RUA DA VIRACAO 

SAO LUIS 
(98)8133-2452 
00000-000 

NÚMERO: 153 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE - ATIVIDADES ECONOMICAS 

ORDEM CODIGO DESCRIÇÃO 

i 5590603 PENSÕES (ALOJAMENTO) 

2 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

3 5510801 HOTÉIS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CHN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

77278020344 EVERILDO BASTOS GOMES 3- CONTADOR 

47173807387 IGUARACY BORGES CARVALHO 201- SÓCIO GERENTE 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO 1 DATA INCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO I DOC. CONCESSÃO 1 EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FtM SITUAÇÃO 

ICAAS 16/05/2014 — Ativo 

NF-e 13/09/2023 — Ativo 

EFD 01/05/2014 — Ativo 

EFD 01/05/2014 — Ahvo 

NFC-e 13/09;2023 _ Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM 1 SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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N'XIOCESSO: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
CNPJ: 20.266.173/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:01:49 do dia 06/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/11/2025. 
Código de controle da certidão: 35FC.EDD3.73B0.6260 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER jUDICIÁR: 
JUSTIÇA DO TRABAi.:L.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.266.173/0001-63 

Certidão n°: 36832695/2025 

Expedição: 30/06/2025, às 18:21:26 
Validade: 27/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HOSPEDARIA TUNTUM LTDA (MATA= E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 20.266.173/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

I (11011,"' 

Inscrição: 20.266.173/0001-63 
Razão Social: HOSPEDARIA TUNTUM EIRELI 
Endereço: R DA VIRACAO 153 / CENTRO / SA0 LUIS / / 65020-120 

A Caixa Econômica Federal, no use da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança ae quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade:28/06/2025 a 27/07/2025 

Certificação Número: 2025062804002166630502 

Informação obtida em 30/06/2025 18:23:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



OLHAS: 

Atttntee. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 045282/25 Data da 15/05/2025 20:02:28 

Inscrição Estadual: 124375278 CPF/CNPJ:20266173000163 

Razão Social: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

21 

Endereço: RUA DA VIRACAO, 153 CEP: 65020120 - CENTRO 

40 Telefone: (98)81332452 Município: SAO LUIS UF: MA 

• 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/08/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 28/05/2025 10:11:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 099824/25 Data da 20/05/2025 09:57:58 

Inscrição Estadual: 124375278 CPF/CNPJ: 20266173000163 

Razão Social: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

Endereço: RUA DA VIRACAO, 153 CEP. 65020120 - CENTRO 

ip Telefone: (98)81332452 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 359368876 26/04/2025 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/08/2025. 

CA autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/05/2025 10:10:40 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00011368612025 

Validade: 03/08/2025 

eglifrá 

rOLHAS: 
li 

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir, 
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estão 
com exigibilidade suspensa, conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei 
6.289, de 28/12/2017, ressalvado o direito de a fazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos 
ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 

! t ZA L. 

31 
li.:Ét `,, 'í

iá. .M ' o 
tf): 0 :À.: .' " 5:1:Xej'a • ' 

CNPJ: 20.266.173/0001-63 
j 

Inscrição Municipal: 92339009 

Razão Social: HOSPEDARIA TUNTUM EIRELI 

111 n: n':XIN03.,?, ,,i, '1,." 
L1F, ',1211iil1 eP11.91.

, ,a 0 • 

559060300 - PENSOES (ALOJAMENTO) 

Met#41 54~~111 lif:~1M -3 -1F 11111-11 ;1'1,1 
Logradouro: RUA DA VIRACAO 

Número: 153 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65020120 
1 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de julho de 2025 Ls 16:57, sob o código de 
autenticidade na 437418816F6B62CBFA54D80D30589189. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://strn.semfaz.saoluis.ma.gov.brivaliciacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 

1.• 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 5 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa HOSPEDARIA TUNTUM LTDA, município São Luís, CNPJ n° 20.266.173/0001-

63, Número de Registro (NIRE) 21600178673. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/05/2014 

Ato constitutivo: 21102001216 

São Luís, 01/01/2023 

IGUARACY BORGES CARVALHO 
Administrador, Sócio 
CPF 471.738.073-87 

e 

EVERILDO BASTOS GOMES 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 9571 



Termo de Encerramento 
tOLMA 
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Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 5 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa HOSPEDARIA TUNTUM LTDA. 

São Luís, 31/12/2023 

IGUARACY BORGES CARVALHO 
Administrador, Sócio 
CPF 471.738.073-87 

• 

EVERILDO BASTOS GOMES 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 9571 



• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 15 de 15 
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Certificamos que o ato da empresa HOSPEDARIA TUNTUM LTDA consta assinado digitalmente por: 

' il . .111 . ' i ; .;. d. 1 hilki . . le,4*~.4.1~ 
CPF/CNPJ Nome 

47173807387 IGUARACY BORGES CARVALHO 

77278020344 EVERILDO BASTOS GOMES 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENT/CAÇÂO EM 29/08/2024 09;47 SOB N° 20241142032. 

PROTOCOLO: 241142032 DE 27/08/20E4. RIRE: 21600178675. 

HOSPEDARIA TURIM LTDA 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 29/08/2024 

empresatacil.ma.gov.br 



Página 1 de 6 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 05, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa HOSPEDARIA TUNTUM LTDA, município São Luís, CNPJ n°20.266.173/0001-

63, Número de Registro (NIRE) 21600178673. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/05/2014 

Ato constitutivo: 21102001216 

• 

São Luís, 01/01/2022 

IGUARACY BORGES CARVALHO EVERILDO BASTOS GOMES 
Administrador, Sócio CONTADOR 
CPF 471.738.073-87 CRC/MA 9571 

• 



Termo de Encerramento 
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Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 05, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa HOSPEDARIA TUNTUM LTDA. 

São Luís, 31/12/2022 

IGUARACY BORGES CARVALHO 
Administrador, Sócio 
CPF 471.738.073-87 

• 

EVERILDO BASTOS GOMES 
CONTADOR 

CRC/MA 9571 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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éOLHAS: 

t"PROCESSO: 

Certificamos que o ato da empresa HOSPEDARIA TUNTUM LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

47173807387 

77278020344 

JUCEMA 

IDENT!FICAÇÃO D9(4—) ASSINÀNTE(S) 

Nome 

IGUARACY BORGES CARVALHO 

EVERILDO BASTOS GOMES 

CERTIFICO A AUTENTICÁÇÂO EM 18/08/2023 0907 SOB N° 20231064993. 

PROTOCOLO: 231064993 DE 16/08/2023. MIRE: 21600178673. 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

ISABELA PALUSEI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 18/08/2023 

emp:reisafacil.ma.gov.br 
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VALIDADE: 31/12/2025 
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CERTIFICAQ0 
1-10202501)42121 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

92339009 20.266.173/0001-63 
RAZÃO SOCIAL 

HOSPEDARIA TUNTUM EIRELI 

NOME FANTASIA 

HOSPEDARIA TUNTUM 

LOCALIZAÇÃO 

R DA VIRACAO N°153, CENTRO 
65020120 -SAO LUIS-MA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120253408522 

CNAE Principal e Secundários 
559060300- PENSOES (ALOJAMENTO) 

551080100 - NOTEIS 

771100000- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eiencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

EE799629A5D25AB98EBAD122147F1F1B 
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HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
BALANÇO PATRIMONIAL APURADO EM 3.1/12/2024. 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE CIRCULANTE 

Disponivel 

Caixa 33.460,06 Fornecedores 24.393,96 
Bancos C/Movimento 34.113,13 Encargos Sociais 11.571,40 
Contas a Receber 147.002,00 Trib e Contribuições a Recolher 36.302,82 

Estoques 51.595,88 

266.171,07 Total do Passivo Circulante 72.268,18 

NÃO CIRCULANTE PATRIMONIO LIQUIDO 

Imobilizado Capital Social 110.000,00 

Moveis e Utensilios 208.530,00 Lucro do Exercido 384.156,85 

Instalações 71.808,00 

Maq. Equipamentos 30.002,02 

(-)Depreciação Acumulada 10.086,05 

300.253,97 Total do Patrimônio Liquido 494.156,85 

TOTAL DO ATIVO 566.425,04 TOTAL DO PASSIVO 566.425,04 

Importa o presente Balanço Patrimonial, na sua composição de Ativo e Passivo na importância de R$ 566.425,04 

(Quinhentos sessenta e seis mil quatrocentos e vinte e cinco reais e quatro centavos). 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2024. 

IGUARACY BORGES CARVALHO EVERILDO BASTOS GOMES 

CPF 471.738.073-87 CRC 9571/MA 

RUA DA VIRAÇÃO, N2 153, CENTRO, CEP 65020-120, SÃO LUIS/MA 

CNPJ N9 20.266.173/0001-63 NIRE 21600178673 



Página 2 de 7 

r01.14AS•  22.2-

N.PNOCESSO•

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIC10 2024. 
RECEITA 

(-) DEDUÇÕES 

HRECEITA LIQUIDA 

(-) CUSTOS 

(=)LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

(-)despesas administrativas 

(-)despesas Tributarias 

(=) LUCRO OPERACIONAL 

IGUARACY BORGES CARVALHO 
CPF 471.738.073-87 

R$ 1.357.209,91 

R$ 252.169,60 

R$ 1.105.040,31 

R$
R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

426.324,55 

678.715,76 

294.558,90 

94.370,44 

200.188,46 

R$ 384.156,85 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2024. 

EVERILDO BASTOS GOMES 
CRC 9571/MA 

RUA DA VIRAÇÃO, N2 153, CENTRO, CEP 65020-120, SÃO LUIS/MA 
CNPJ N2 20.266.173/0001-63 NIRE 21600178673 

• 
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HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

routAh.  .23 3 

MOCESSO:  gq • -/X-25 

RELATORIO DA SITUAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA DA EMPRESA, 
RELATIVO AO ÚLTIMO BALANÇO ENCERRADO EM 31/12/2024. 

Examinando o Balanço da empresa, levantado no dia 31/12/2024 assim como o Resultado Econômico referente ao periodo de 
Janeiro a Dezembro de 2024. 

Nosso exame efetuado de acordo com as normas contabeis, geralmente aceita pela empresa comercial e inclui as provas de 
registro contabeis e outros procedimentos que julgamos necessarios 

A empresa apresentou resultado operacional positivo, como tambem o indice de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau de 
Endividamento, todos dentro do permitidio, conforme demonstrativos abaixo 

1-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

1 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 266.171,07 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

2-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

I LC = 

UQUIDEZ GERAL = 

ATIVO CIRCULANTE 

R$ 72.268,18 

3,6E(

300.253,97 

3-INDICE SOLVENCIA GERAL 

GE = 

PASSIVO CIRCULANTE 

LIQUIDEZ CORRENTE = 

ATIVO TOTAL 

R$ 72.268,18 

566.425,04 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

IGUARACY BORGES CARVALHO 
CPF 471.738.073-87 

SOLVENCIA GERAL 

72.268,18 

7,81

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2024. 

EVERILDO BASTOS GOMES 
CRC 9571/MA 

RUA DA VIRAÇÃO, N9 153, CENTRO, CEP 65020-120, SÃO LUIS/MA 

CNPJ N2 20.266.173/0001-63 NIRE 21600178673 
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE LALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 
(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADM:NISTRADOR) 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 
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IGUARACY BORGES CARVALHO, Brasileira, Empresária, Casada, Regime Parcial de bens, Natural de 
Tuntum/MA, nascida em 12/03/1968, portadora do CPF n9 471.738.073-87 e RG n2
0466099320124 SSP/MA, residente e domiciliada a Rua da viração, N2 153, Centro, CEP 65020-120, 
São Luis/MA, único sócio da Sociedade Empresária, empresarial HOSPEDARIA TUNTUM LTDA-ME, 
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Maranhão, sob NIRE n9. 21600178673 de 28/09/2017, inscrito no CNPJ sob n2
20.266.173/0001-63 , com sede 3 RUA DA VIRAÇÃO, N2 153, CENTRO, CEP 65020-120, SÃO 
LUIS/MA, São Luis/MA, conforme poderes atribuídos pelo ato constitutivo; 

EVERILDO BASTOS GOMES, Brasileiro, Contador, casado, nascido em 01/08/1977, portador 

do CPF n9. 77278020344 e do RG sob n9 59558196-0 SSP/MA, e no CRC sob o n2 009571/0-1 CRC/MA, 
Contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial, referente ao 
período de 01/01/2024 A 31/12/2024, exercício de 2024; 
DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

• As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço 
Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente; 

• As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão; 

• Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n2 81/2020 e no § 
22 do art. 22 da Instrução Normativa OREI n982/2021; 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar 
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os 
artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e 
tributárias. 

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de 
qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas 
com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura 
eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais 
emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n9 2.200- 2/2001, do Decreto n2
10.543/2020, da Lei n2 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente 
Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

IGUARACY BORGES 
IGUARACY BORGES 

EARVAL110:47173807387 
CARVALHO:47173807387 2025.05.28 19:46:31-03w 

São Luis/MA 28 de maio de 2025. 

EVERILDO BASTOS 

GOMES:77278020344 

EVERILDO BASTOS 

G0MES:77278020344 
2025.05.2819:46:52 -03'00 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
HOSPEDARIA TUNTUM LTDA. 

A HOSPEDARIA TUNTUM LTDA, com fins econômicos e com sede e foro a RUA DA VIRAÇÃO, 
N° 153, CENTRO, CEP 65020-120, SÃO LUIS/MA, tendo como objeto social a prestação de serviços 
de 55.90-6-03 - PENSÕES (ALOJAMENTO), com início de atividades em 15/05/2014 e sua 
regência se dá pelo Ato constitutivo com respaldo legal na Lei Federal n° 10.406/2002. 

A empresa HOSPEDARIA TUNTUM LTDA. possui os seguintes registros e inscriçõeWtm• 

— Seu Ato constitutivo, foi registrado na Jucema e tem como NIRE: 21600178673 ?P2CESS°:i"/. -#2)
Anni.n.•   

— Cadastrada no CNPJ sob n°: 20.266.173/0001-63 
11

A empresa neste ano de 2024, esteve enquadrada no regime tributário Simples Nacional e 
contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente 
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638/07 alterada pela lei 
11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis — CPC e pelo Conselho 
Federal de Contabilidade — CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 
1.418/2012. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 
de dezembro do ano de 2024. 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período de 01/01/2024 a 
31/12/2024. 

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS. 
GPS, DAS), em conformidade com as exigências fisco legais. 

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos 
valores reais. 

Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos ativos e o 
dos passivos a possibilidade de execução de demandas judiciais. 

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com 
o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 90 da resolução CFC n° 750, de 29 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade — (PFC). 

ATIVOS 

Bncos e Caixa e equivalentes de caixa 

Foi utilizada a Conta Caixa para os recebimentos e pagamentos, pois foi apresentado os extratos 
bancários de conta corrente em nome da empresa. 

Clientes

A empresa iniciou o ano com 06 clientes e terminou com uma carteira com 06 clientes inclusive 
com contratos de prestação de serviços licitadas, ordem de pedidos e compras efetuadas 
empenhadas e aguardando pagamento conforme Contas a Receber no valor de R$ 147.002,00. 

Sem devido acréscimo de clientes e com crescimento de faturamento no período. 

Os valores a receber são provenientes das prestações de serviços e estão registrados no ativo 
circulante. 



• 

• 
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Aplicações Financeiras 

Não há registros ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do 
balanço; 

Ajuste de avaliação patrimonial chio: 2-2

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. !:^774CE3S0.,40 ..242' 

Investimentos em empresas coligadas e controladas /-

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

PASSIVOS 

Empréstimos e financiamentos 

A empresa conta com um passivo circulante, relacionado à fornecedores no valor de R$ 24.393,96, 
encargos e tributos referentes a ajustes fiscais no valor R$ 36.302,82, junto a órgãos federais, 
perfazendo o valor total de R$ 72.268,18 

Obrigações fiscais 

A empresa não está inscrita em divida ativa e nao possui parcelamentos ativos junto aos órgãos 
públicos 

RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 
quaisquer naturezas. 

CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), dividido em 110.000 (cento e dez mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente do País, 
apresentando a seguinte composição: 

NOME QUOTAS % R$ 

IGUARACY BORGES CARVALHO 110.000 100 110.000,00 

O valor referente ao capital social está conforme registrado ria junta comercial do Maranhão. 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano de 2024: 

Ativos e Passivos: R$ 566.425,04 

Capital Social: R$ 110.000,00 

Lucros acumulado do exercício: R$ 384.156,85 

A rentabilidade sobre o capital social foi de 134,9233 %. 

EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data cie 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luis/Ma 31 de dezembro de 2024. 

IGUARACY BORGES CARVALHO 

CPF 471.738.073-87 
EVERILDO BASTOS GOMES 

CPF 772.780.203-44 
CRC 9571/MA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

1:OLHAS: 

!rrnneEsso:410W-22
Secretaria de Governo Digital . 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa HOSPEDARIA TUNTUM LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

47173807387 

77278020344 

—IUCEIMIA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 1.
!,:c me 

IGUARACY BORGES CARVALHO 

EVERILDO BASTOS GOMES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2025 14:45 505 H" 20250685388. 

PROTOCOLO: 250685388 DE 28/05/2025. 

CODIGO DE VERIFICAOAD: 12506374250. CNIPJ DA SEDE, 20266173000163. 

MIRE: 21600178673. COM EFEITOS DO REG/ETRO FM: 29/05/2025. 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

r 

4; • 11• i , 12 

CARLOS ANDRE DE ADPJUCS PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.emprosafacil.m.gov.br 

A val:.dade deste documento, se impresso, nujeito á c,mprcvagto cie sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivo, códigos de verlfiCaçao. 

1 
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HOSPEDARIA TUNTUM 
BALANÇO PATRIMONIAL APURADO EM 31/12/2022. 

ATIVO PASSIVO 
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CIRCULANTE CIRCULANTE 

Disponivel 

Caixa 17.702,20 Fornecedores 14.579,64 

Bancos C/Movimento 20.250,77 Encargos Sociais 10.526,55 

Contas a Receber 146.091,56 Trib e Contribuições a Recolher 37.769,30 

Estoques 14.927,55 

198.972,09 Total do Passivo Circulante 62.875,48 

NÃO CIRCULANTE PATRIMONIO LIQUIDO 

Imobilizado Capital Sociai 110.000,00 

Moveis e Utensilios 108.530,00 Lucro do Exercido 229.600,58 

Instalações 71.808,00 

Maq. Equipamentos 30.002,02 

(-)Depreciação Acumulada 6.836,05 

203.503,97 Total do Patrimônio Liquido 339.600,58 

TOTAL DO ATIVO 402.476,06 TOTAL DO PASSIVO 402.476,06 

Importa o presente Balanço Patrimonial, na sua composição de Ativo e Passivo na importância de R$ 402.476,06 

(quatrocentos e dois mil quatrocentos e setenta e seis reais e seis centavos). 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2022. 

IGUARACY BORGES CARVALHO EVERILDO BASTOS GOMES 

CPF 471.738.073-87 CRC 9571/MA 

RUA DA VIRAÇÃO, N2 153, CENTRO, CEP 65020-120, SÃO LUIS/MA 

CNPJ N2 20.266.173/0001-63 NIRE 21600178673 
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FOLHAS.  22,9 

t,r CESSO:  ié4/722)-5-
A ..1..4.••• • 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

• 

• 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 2022 

RECEITA 

(-) DEDUÇÕES 

HRECEITA LIQUIDA 

(-) CUSTOS 

(=)UCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

(-)despesas administrativas 

(-)despesas Tributarias 

I (=) LUCRO OPERACIONAL 

IGUARACY BORGES CARVALHO 

CPF 471.738.073-87 

811.169,14 

150.715,23 

660.453,91 

254.803,12

405.650,79 

176.050,21 

56.402,76 

119.647,45 

229.600,58 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2022. 

EVERILDO BASTOS GOMES 
CRC 9571/MA 

RUA DA VIRAÇÃO, N2 153, CENTRO, CEP 65020-120, SÃO LUIS/MA 

CNPJ N2 20.266.173/0001-63 NIRE 21600178673 



Página 3 de 4 

OltIA* 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
?P:ZOCESSO:  /-72,? 

RELATORIO DA SITUAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA DA EMPRESA, 
RELATIVO AO ÚLTIMO BALANÇO ENCERRADO EM 31/12/2022. 

Examinando o Balanço da empresa, levantado no dia 31/12/2022 assim como o Resultado Econômico referente ao penado de 
Janeiro a Dezembro de 2022. 

Nosso exame efetuado de acordo com as normas contabeis, geralmente aceita pela empresa comercial e inclui as provas de 
registro contabeis e outros procedimentos que julgamos necessarios 

A empresa apresentou resultado operacional positivo, como tambem o indice de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau de 

Endividamento, todos dentro do permitidio, conforme demonstrativos abaixo 

1-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 198.972,09 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 62.875,48 

LIQUIDEZ GERAL = 3,16 

2-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 203.503,97 

3-INDICE SOLVENCIA GERAL 

GE = 

PASSIVO CIRCULANTE 

LIQUIDEZ CORRENTE = 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXiGIVEL A LONGO PRAZO 

IGUARACY BORGES CARVALHO 

CPF 471.738.073-87 

SOLVENCIA GERAL 

R$

R$ 

62.875,48 

3,24

402.476,06 

62.875,48 

6,40 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2022. 

EVERILDO BASTOS GOMES 

CRC 9571/MA 

RUA DA VIRAÇÃO, N9 153, CENTRO, CEP 65020-120, SÃO LUIS/MA 

CNPJ N9 20.266.173/0001-63 NUE 21600178673 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa HOSPEDARIA TUNTUM LTDA consta assinado digitalmente por: 

: 111.11 I, IV= , 414 , ,. â, 0 4 ,141 

PI i i:

CPF/CNPJ Nome 

47173807387 
, 

IGUARACY BORGES CARVALHO 

EVERILDO BASTOS GOMES 77278020344 
Illk 

• 

JUCE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/08/2023 10:09 SOB N 20231064764. 

PROTOCOLO' 231064764 DE 17/08/2023. 

CÓDIGO DE VERWICAÇÃO: 12312248134. CNPJ DA SEDE: 20266173000163. 

RIRE. 21600178673. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/08/2023. 

HOSPEDARIA TONTO* VIDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIÓ-GERAL 

www .amkorosafacil .br 

A validade deste documento, se impresso, it., sujeito á comproveclo de nua autenticidade nos respectivos portais, 

infçrmends seta respectivo:. códigos de veràtleaceo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DONINGOS Do MARA 1IÀo 
CN.P.J. 06.113.61'0MR:1-Á 1 

PRAÇA GEWL1.2 VARGAS S/N - Ca'.77;•:1? 
CEP PO 65.790.000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que o empresa(s) HOSPEDARIA TUNTUM EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob 

o n.2 20.266.173/0001-63, localizada com sede na Rua da Viração, n'-'• 153, Centro, São 

Luís-MA, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo , 'guarani Borges 

Carvalho, R.G. n.9 046609932012-4, C.P.F. n.2 471.738073-87, têm, entre Si, ajustado o 

presente CONTRATO N9 052/2023 decorrente do Pregão Presencial ne 01/2023/CPL, Processo 

administrativo 088/2023 , têm corno justos, pactuados e contratados este ajuste, com 

fundamento legai dos Lei Federal ne 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 

Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar ng 147/2014 e demais normas 

pertinentes à espécie, as cláusulas e condições seguintes, conforme discriminado abaixo: 

1. PREGÃO PRESENCIAL Ng 01/2023 
2. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de Hospedagem na 

cidade de São Luís - MA, para os pacientes em tratamento fora de domicilio - TFD, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 
O valor global deste Contrato é de R$: 230.850,00 (duzentos e trinta mil, oitocentos e 
cinquenta reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA 

4. DADOS DA CONTRATADA: 
Razão Social: HOSPEDARIA TUNTUM EIRELI, ;nscrita no C.N.P.1 sob o n.2 20.266.173/0001-63. 

5. DADOS DA CONTRATANTE: 
Razão Social: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, 5/N, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA 

  CNPJ: 06.113.690/0001-71 
6. CONTRATOS: 

Contratos NP 052/2023 SEMUS 
7. Prazo para vigência e execução: de 30 de  março de 2023 até 30 de março de 2024 

Atestamos ainda que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

São Domingos do Maranhão/MA, 26 de agosto de 2024. 

( i t.................-...... ,.... ., .  — 

( 

Srg CLODO  R GOMES DA SILVA uN toR 

Secretário Municipai de Saúde. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 28/05/2025 N° da certidão: 12501902823 

Data de validade: 28/07/2025 Código de Validação: a0ec01ad94 

NOME: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

CNPJ: 20.266.173/0001-63 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 
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PROPOSTA ADEQUADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÕES - CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025-CPLIPMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 104/2025 
Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o futuro e eventual prestação de 
serviços de hospedagem (diárias com café da manhã/almoço) no sistema de pensão, na capital 
do Estado, São Luis/MA, para atender as necessidades do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta e de R$ 342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID VL UNIT VI TOTAL 
LOTE 1 Quarto coletivo feminino com beliches 

— com direito alimentação (café da 
manha, almoço e jantar), tendo acesso 
a internet por wi-fi 

1500 DIARIAS R$ 114,00 R$ 171.000,00 

LOTE 3 Quarto coletivo masculino com 
beliches — com direito alimentação 
(café da manha, almoçc e jantar), 
tendo acesso a internet por wi-fi 

1500 DIARIAS R$ 114,00 R$ 171.000,00 

VALOR TOTAL 1 R$ 342.000,00 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 

estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, observados os limites legais. 

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 

adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 

estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO /MA para a 

assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 
;  IGUARACY BORGES CARVALH 
GUARACY BORGES CARVALHO47173637387

O:47173807387 202,.07.1 6 „ 9,56,36 „ roa São Luis/Ma 16 de julho de 2025. 

r e_zza . 945w4.,ta-

IGUARKCY BORGES CARVALHO 
CPF 471.738.073-87 

"Rt,A,A 17 VI ÇO, N" 153, CENTRO, C..E1' (p502_0-12.0, SA0 LI)IS/MA. 
CN?J 20.2(4.173/0001-(P3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - C PL 

ATA PREGÃO 

PREGÃO N. 17/2025 
PROCESSO LICITATORIO N. 104/2025 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Carona 

Às 09:30 do dia 16/07/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão. Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é (Registro 
de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis -MA, para 
os paciente do tratamento fora de domicilio TFD.). 
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Publicação: 26/06/2025 
Limite de impugnação: 11/07/2025 09:30 
Final da Proposta/Inicio da Sessão: 16/07/2025 às 09:30 

Esclarecimentos e Impugnações 

Não [oram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital. 

Lote 1 
[COTA AMPLA CONCORRÈNCIA1- Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a alimentação (Café da 
manhã, almoço e jantar), tendo ainda acesso a internet - wi-fl 

Fornecedor: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

Data/hora de envio 08/07/2025 20:38:37 

CNPJ/CPF: 20.266.173/0001-63 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo feminino com belicnes - com direito a alimentação (Café da manhã, almaço e 
jantar), tendo ainda acesso a internet • wi-fl 

' 
Descrição do Nrnecedoi 

[COTA AMPLA CONCORFtENCIA) - Quarto Coletivo feminino com 
beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 
tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

Marca: 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão- Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

Unidade de Unitário 
Quantidade Medida Proposto 

1.500,00 

Fabricante: Modelo: 

Diaria 143,00 

- - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lote 3 
[COTA AMPIA CONCORRINCIA) - Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a alimentação (Café da 
manhã, almoço e tintar), tendo ainda ace,ss9 a Internet - 

•, • 

Fornecedor: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

Data/hora de envio 08/07/2025 20:38:37 

Descrição Comprador

I CNPJ/CPF: 20.266.173/0001-63 

zn
I Avaliação da proposta: Classificado 

' T . . - 
. , . 

it • 

3- [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço 
e jantar), tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

(114, Descrição do Fornecedor 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino com 
beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 
tendo ainda acesso a intemet - wi-fi 

Marca: Fabricante: 

, tio
Lances 41441 
Lote Etapa fttf 

Lote 1 

Lote 1 

Lote 3 

Lote 3 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Aberta 

— - • - 
U Quantidade nidade de

2 

1.500,00 

Modelo: 

Medida 

Diaria 

Negociação 

Aberta 

Negociação 

Bom dia a todos! 

• r." "7",, -TT 

Fornecedor 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
20.266.173/0001-63 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
20266.173/0001-63 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
20.266.173/0001-63 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
20266.173/0001-63 

Valor do Lance 

133,00 

114,00 

133,00 

114,00 

Me chamo Jorges Fran Costa Ramalho Silva e serei o Pregoeiro responsável por 
conduzir a sessão pública de Pregão Eletrônico. 

A sessão pública foi Habilitada. 

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 

As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores doem seus lances! 

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a 
titulo de negociação. 

O valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 115,00. 

O valor de referência do lote 03 foi divulgado R$ 115,00. 

— . 
Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

Unitário 
Proposto 

143,00 

Data/Hora 
_ 

16/07/2025 09:42:45 

16/07/2025 09:46:09 

16/07/2025 09:42:47 

16/07/2025 09:46:11 

16/07/2025 09:30:36 

16/07/2025 09:30:49 

16/07/2025 09:31:26 

16/07/2025 09:32:08 

16/07/2025 09:32:08 

t". 16/07/2025 09:32:45 

16/07/2025 09:32:46 

16/07/202509:45:16 

16/07/2025 09.45:22 
- --

16/07/2025 09:45:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLNGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance 

Convoco a empresa - 01 - HOSPEDARIA TUNTUM LTDA - 20.266.173/0001-63 , para 
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação, em 

Pregoeiro(a) arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e 
sanções previstas, caso não seja apresentada, deverá ser apresentada até as 
1 h55min. 

Fornecedor 1 

Fornecedor 1 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) Boa tarde a todos. 

O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 

O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 

Senhores Informo que a sessão pública da presente licitação está suspensa e terá seu 
reinicio as 14h00m1n do dia hoje (16/07/2025), estejam por favor todos conectados. 

16/07/2025 09:47:27 

16/07/2025 09:47:31 

16/07/2025 09:49:12 

— — 
16/07/2025 09.58:35 

- --
16/07/2025 10:15:28 

16/07/2025 12:03:20 I

16/07/2025 14:05:17 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Senhores permaneçam conectados enquanto finalizo a análise. 16/07/2025 14:05:30 

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado 
da análise dos documentos 

O fornecedor HOSPEDARIA TUNTUM LTDA foi Habilitado no(s) lote(s): 1 e 3. 

O fornecedor HOSPEDARIA TUNTUM LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 
1. 

O fornecedor HOSPEDARIA TUNTUM LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 
3. 

0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A 
mesma deverá ser feita em até 30 miLuto(s) - (Prazo inicial: 16/07/2025 14:23:00, 
Prazo final: 16/07/2025 14:53:00). 

16/07/2025 14:15:21 

16/07/2025 14:17:11 

16/07/2025 14:22:22 

0(s) Lote(s) 3., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A 
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 16/07/2025 14:24:00, 
Prazo final: 16/07/2025 14:54:00). 

16/07/2025 14:22:28 

16/07/2025 14:22:53 

16/07/2025 14:23:01 

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 

0(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicados para o fornecedor HOSPEDARIA TUNTUM 
LTDA. 

0(s) lote(s) 3. folirarn) adjudicados para o fornecedor HOSPEDARIA TuN-rum 
LTDA. 

Sistema 

Sistema 

0(s) lote(s) 1. foi(ram) homologados para o fornecedor HOSPEDARIA TUNTUM 
Sistema LTDA. 

Sistema 0(s) lote(s) 3. foi(ram) homologados para o fornecedor HOSPEDARIA TUNTUM 
LTDA. 

Julgamento de Recursos e Coutrarra4es 

Não foram ep .esentados pedidos de recursos ou contrarrazõe;_-; ao proc-2so 

Lista de Classificação do Lote 1 
+.+, 

. 

• •-e 

Posição Fornecedor CPF/CNej 

16/07/2025 15:43:38 

16/07/2025 15:50:32 

21/07/2025 11:40:41 

21/07/2025 11:40:49 

21/07/2025 11:43:30 

21/07/2025 11:43:35 

Lance Final 

Licita.: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de licitação - CPL 

1 HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

Lista de Classificação do Lote 3 

Posição Fornecedor 

21/07/2025 
11:34:24 

21/07/2025 
11:34:35 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

20.266.173/0001-63 
_  

CPFICN133 

O266.173/0001-& 

114,00 

_ 
Lance Final 

114,00 

Declaração de fracasso de lote(s). justificativa: (Ausência de Proposta de preços cadastrada no sistema.) 

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Ausência de Proposta de preços cadastrada no sistema.) 

7^` 

Status de Adjudicação e Homologaçao dos Lotes 

Lotes 

Lote I 
--

Lote 3 

Adjudicação o 
_ 

Data/Hora 

I 

Dat ,Clign! 

41/07/2025 11:40:41 21/07/2025 11:43.30 

21/07/2025 11:40:49 21/07/2025 11:43:35 

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

41) Homologação Completa: 21 de Julho de 2025, 2 de 2 lote(s). 

Documento gerado em 21 de Julho de 2025. 

Nivia Gome a éuva - Equipe de Apoio 
(11 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

- - - - - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Maria Luanl 1è Sõusa Viana - Equipe de Apoio 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São Página 5 de 5 
Domingos do Maranhão 



(-OLHAS: 

A pal•••....§ ••••• 

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

FORNECEDORES HABILITADOS 

PREGÃO N2. 17/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 104/2025 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Carona 

Final da Proposta/Início da Sessão: 16/07/2025 às 09:30 

Fornecedor: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA C.:PFiel\IPJ: 20.266.173/0001-63 
. . . . 

E-mail: evoIildobastos@hotma1l.com 

-?, i 1 • : 
i Lotei , s, i i .! i f : . ' li  

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e 
jantar), tendo ainda acesso a internei - wi-fi 

Teiefoue: (98) 98829-2248 

Descrição Comprador 
4 

-rr----'?---------7-7- 7't7- ' ---,
? . Ii   : . ' ,r- :_,L • : - . • :• 

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e 
je ntar), tendo ainda acesso a internei - wi-fi 

Desaição do Fornecedor Quani 
_ 

Medida Unitário 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo feminino com 
beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 
tendo ainda acesso a Internet - wi-fi 

Marca: 

Lota 3  t  t 1_1 I 

Fabricante: 

1.500,00 Diaria 114,00 

Modelo: 

Sub Total 

171.000,00 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e 
jantar), tendo ainda acesso a Internet - 

, 
Descrição Comprador • . - 

L. 
3 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço 
e jantar), tendo ainda acesso a internei wi-fi 

Descrição do 
1 

or. .:: • Qua.ut. Medida Unitário Sub Total 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino com 
beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 1.500,00 Diaria 114.00 171.000,00 
tendo ainda acesso a internei - wi-fi 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Total de HOSPEDARIA,TUNTUM LTDA . _ 
*: 

1 R$ 342.000,00 

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 21/07/2025 11:43, 2 de 2 lote(s). 

_ - 
Licita;: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão- Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Documento gerado em 21 de Julho de 2025. 

Jor o Silva - Pregoeiro(a) 

Nívia 1. s da Silva - Equipe de Apoio 

Maria Luan&de Sousa Viana - Equipe de Apoio 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão -Prefeitura Municipal de São Página 2 de 2 Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS 

PREGÃO Ng. 17/2025 
PROCESSO LICITATORIO Ng. 104/2025 

Registro de Preços 
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados. 

TTT !(, . ,r-Tr7-11
Lote 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a alimentação (Café da 
manhã, almoço e jantar), tendo ainda acesso a Internet-- wi-fi 

Fornecedor: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

Email: everildo_bastos@hotmail.com 

Data/hora de envio 08/07/2025 20:38:37 

Descrição Comprador 
- - 

I - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]- Quarto Coletivo feminino com belices - com direito a alimentação (Café da manhã. :amaço e 
jantar), tendo ainda acesso a internei - wi-fi 

Quantidade 

CNPJ/CPF: 20.266.173/0001-63 

Telefone: (98) 98829-2248 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo feminino com 
beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 
tendo ainda acesso a internet wi-fi 

II) Marca: 

1.500,00 

• - -• • • • • - 
Unidade de 

Medida 

Fabricante: Modelo: 

Tm' 
'cite 3 • 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Quarto Coletivo masculino com beliches- com direito a alimentação (Café da 
manhã, almoço e jantar), tendo ainda acesso a Internet.- :w1-4 

Unitário 
Proposto 

Diana 43,J0 

Fornecedor: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 

everildo_bastos@hotmail.com 

Data/hora de envio 08/07/2025 20:38:37 

Des..
1 113 117= _ 

3 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço 
e jantar), tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

• " ° ' - • " — 

Quantidade 
_ . 

!, 

Descrição do Fornecedor 

_ 
CNPRCPF: 20.266.173/0001-63 

• - - 
Telefone: (98) 98829-2248 

Avaliação da proposta: Classificado 

• ! •  11 

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Quarto Coletivo masculino com 
beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 
tendo ainda acesso a Internet - wi-fi 

1.500,00 

Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

Diaria 143,00 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

_ • .:_-_.:.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 21/07/2025 11:43, 2 de 2 lote(s). 

Documento gerado em 21 de Julho de 2025. 

Jomes Fr Costa . .ho Silva - Pregoeiro(a) 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São Página 2 de 2 
Domingos do Maranhão 



runs. 
•:' CESSO:  /4`;`'

Totais - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLNOOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de licitação CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital do Pregão no 17/2025, Processo Administrativo II° 104/2025, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na 
cidade de São Luís -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD. 

Resumo 

_ _ 

Fornecedor' [ : • I 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA - 20.266.173/0001-63 
everildo_bastos@hotmail.com - (98) 99137-1849 

• 

Detalhes 

Estimado Adjudicado 

345.000,00 342.000,00 

345.000,00 342.000,00 

Diferença 

3.600,00 
Provelte ) 

3.000,00 
et.,4etto e,87",) 

Renan Silva de Araújo na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

- • 
Fornecedor HOSPEDARIA TUNTUM LTDA - CPF/CNPJ: 20.266.173/0001-63 

Lote 1 Data/kiora da.44udicação - 21/01 /2025 11:40:41 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e 
jantar), tendo ainda acesso a Internet - wi-fi 

DenCrtÇão Itent;!• 
; 

; Quantidade ' Medida Unitário Sub Tetii 
• _ _ 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo feminino com 
beliches -com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 1.500,00 Diaria 
tendo ainda acesso a intemet - wi-fi 

114,00 171.000,00 

r -7 Tr- - • " - - - —• 
Lote a. t t DatafHora da Adjudicação - 21,07/2025 1140i49 

• _ - - - - 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a alimentação (Café da manhã", almoço e 
jantar), tendo ainda acesso a Internet - 

Descrição Item Qnantidade 'Medida ; Unitário SUb iretál 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo masculino com 
beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 1.500,00 Diaria 114,00 171.000,00 
tendo ainda acesso a intemet wi-fi 

Sào_Domingos do Maranhão, 21 de julho de 2025. 
Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Autoridade Competen : Renan Silva de Araújo 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão Página 2 de 2 



)24,16 
E01.1045:. 

::"774CESSO:1 /2 9....d21-5--

A .1 • • 1... . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Pregão n2 17/2025, Processo Administrativo n° 104/2025, após análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na 
cidade de São Luís -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD. 

Resumo 

Fornecedor 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA - 20.266.173/0001-63 
eVelildo_bastos@hotmail.com - (98) 99137-1849 

Detalhes 

ROnnilogado 
— 

345.000,00 342.000,00 

345.(00,00 342,000,00 

Diferença' 

3.000,00 
Proveito 0.87%) 

3.0001 , 
Proveito ( 087%) 

Renan Silva de Araújo na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: -HOSPEDARIA TUNTUM LTDA - CPF/C1\115: 20.266.173/0001-63 

Lotei ' _ "Data/Hora da Efonxologz 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a alimentação (Ca 
jantar), tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

Descrição Item 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quarto Coletivo feminino com 
beliches- com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 
tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

•-• 
Quantidade Medida 

• • • 

1.500,00 Diana 

. . 
ção - 21/07/2025 111:43:30 

fé da manhã, almoço e 

Unitário Sub Total 
. _ 

114,00 171.000,00 

Loi4 3 Data/flora da licizoologaçao - 21/07/2025 11:43:35 
_ 

[COTA AMPLA CONCORRENCL4] - Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a alimentação (C 
jantar), tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

Descrição Item • Trantldade Medida - 
[COTA AMPLA CONCORRENCIA] - Quarto Coletivo masculino com 
beliches - com direito a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 
tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

1.500,00 Diaria 

afé da manhã, almoço e 

r - - 
Unitário Sub 'total 

• 

114,00 171.000,00 

São Domingos _do Maranhão, 21 dejulho de 2025.
Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

4,0Á2' 
Au idade Compet e: Renan Silva de Araújo 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão- Prefeitura Municipai de São Página 2 de 2 Domingos do Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2025 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO N° 104/2025 

Processo n° 104/2025fPNISDM 

Fls.:  P8' 
Rub.: 

Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio, n° 402, bairro Centro — São Domingos do Maranhão — Maranhão, Cep. n° 65.790-
000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 006/2023, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 
e em conformidades com as disposições a seguir: 

ZlinitlItt_Mr."-211-1t1I 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa 
no fornecimento de hospedagem na cidade de São Luis -MA, para os paciente do tratamento 
fora de domicilio TFD., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 
17/2025 — CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada 
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão G-erenciador), tendo 
como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (órgão Participante) e o(s) 
Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
CNPJ sob n° 20.266.173/0001-63 
RUA DA 'VIRAÇÃO, N° 153, CENTRO, CEP 65020 120, SÃO LU1S/MA 
representada por IGUARACY BORGES CARVALHO 
CPF n° 471.738.073-87 e RG n° 0466099320124 SSP/MA. 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

ITEM . FSPECtinf A r,;:)ES 
.i..t

11Nil) QTDE I', iiNT '! :YI A. I . 

1 
Quarto Coletivo feminino com beliches -com direito 
a alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), 
tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

und 1500 
114,00 171.000,00 

19494.qt- Ca12.1"4,14;" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARA O-M A CNP 6.113.691)/6601-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N" 65.790-000. 
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TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Quarto Coletivo masculino com beliches - com 
direito a alimentação (Café da manhã, almoço e 
jantar), tendo ainda acesso a internet - wi-fi 

und 

?rdtvid~ DA'ÀTÀ-DE líEdISTRO DE PREÇOS

1500 
114,00 

Processo n° 104/2025/PNISDNI 

Fls.: 

Rub.: 

o( g 

171.000,00 

342.000,00 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir 
da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,'Lihr 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração. 
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023. 

4. DÁ UTILIZAÇÃO *DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha 
participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 
beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2" do 
art. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 
contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 045.113.00/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/IV - CENTRO - CEP Ar 65.79c0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Processo n° I04/2025/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal de São Domingos do Maranhão. 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS .,4111,u 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

.§.~1EGOXIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS jill~R~ 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.69010001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N' 65.790-000d 
raa-447 

Pagina 3 de 7 

"9 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Processo e` 104/2025/PMSDM 

Fls.: .251 
Rub.: 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENC1ADOR 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 
14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior. 
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso 
exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

g e, 6.2.6. RGÃO RENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
orrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. DO REMANEJAMENtTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA ¡CNP :06.113.690/0001-71 

f t21.14.447. ge91*24--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Processo o` 1042025 TkISDNI 

Fls.: 

Rub.: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. 0 ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 
064/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Oilaitoill~1.~~111".W.~ 1 
8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços 
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de 
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da 
- Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com 
o Termo de Referência - Anexo 11 do Edital. 

toa.40~OLOP~W~Wi, 2ü1.1, • `, 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a fi rmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

,2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CtiPJ: 06.113.690/0001-71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Processo n° I 0412025/PMSDN1 

Fls.:  263 

Rub.: 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante 
demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

11. DAS SANÇOES ADMINISTRAUVAS aleadiKatikar.--!_ . 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

DXS ASSINATLIkAS  

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto 
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Aerobat ou Plataforma Gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS' m_f, f.r.a.*41141t3,t. 

Processo n° 104/2025.TPMSDM 
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12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 
17/2025 — CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

123. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

13. DO FORO witattalgaatammt,:w.. _ MtilkliftW 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as 
partes assinam o presente. 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de julho de 2025. 

Renan Silva Araujo. 
Assessor de Finanças. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Assinado de forma digital por IGUARACY 
IGUARACY BORGES CARVALHO:47173807387 BORGES CARVALH0.47173807387 

Crario$: 2025.07.22 152010 -03'00' 

d:fat.„ .g& 
vIGUARACY BORG=ARVALHO 
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PORTARIA N2 156/2025-GP - AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
E VIAGENS DE SERVIDOR RESOLVE: 

PORTARIA N2 156/2025-GP 

AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E VIAGENS DE SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ETC., 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
as Constituições da República e do Estado do Maranhão e com base nas 
disposições da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, 
conforme o art. 61, inciso VI, e no exercício Superior da Administração 
Pública Municipal; 
CONSIDERANDO que o Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Mun,cipio de Santa Luzia do Paruá (Lei Municipal n2 04/89) prevê em 
seu artigo 78, para único, o direito ao recebimento de diárias para o 
servidor que se deslocar a serviço para outro ponto do território 
nacional fora da circunscrição do município, no intuito de possibilitar o 
custeio das despesas; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das regras que iii,çciplinam o processamento e a concessão de diárias operacionais no 
bito do Poder Executivo, bem como a prestação de contas por parte 

tio beneficiário para efeito de controle de gastos; 

CONSIDERANDO que os valores de diárias estão disciplinados em 
Decreto (44:micipal N2 204/2024, de 09 de abril de 20$411Ab; 

rasso. 

Art. 12 - AUTORIZAR à concessão de diárias e viagem do Servidor 
FLAILSON ARAÚJO DE ALMEIDA, ocupante do Cargo de Secretário 
Municipal de Agricultura, Produção e Abastecimento, no período 
de 22 de 24 de julho de 2025, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
correspondente a 03 (três) diárias. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 22 de julho de 2025, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, Publique-se e Cumpra-se. 

PALÁCIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE 
JULHO DE 2025. 

ANTONIO VILSON MARREMOS FERRAZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: MARCELO AZEVEDO CAETANO 
Código identificador: t3076fd286935alSacf556161826835e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022 E 023/2025 - CPL/PMSDM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2025 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 17/2025 - CPL/PMSDM 

PROCESSO N2 104/2025 

Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ ri' 
06.113.690/0001-71, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (órgão Gerendador) com sede na Praça Getúlio, n2 402, 
bairro Centro - São Domingos do Maranhão - Maranhão, Cep. n° 65.790-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 
006/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE 
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n2 14.133/2023, do Decreto Municipal n2 064/2023, da Lei Complementar n° 

.312006 e em conformidades com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de hospedagem na 
cidade de São Luís -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
42 17/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas peias licitantes 
vencedoras. 

1.2. Este Instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o ÕRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO (órgão Gerenclador), tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (órgão Participante) e o(s) 
Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO - SRP N9 17/2025 - 
CPLiPMC, encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

HOSPEDARIA TUNTUM LTDA 
CNPj sob n2 20.266.173/0001-63 
fitUA DA VIRAÇÃO, N2 153, CENTRO, CEP 65020 120, SÃO LUIS/MA 
representada por IGUARACY BORGES CARVALHO 
CPF n2 471.738.073-87 e RG n2 0466099320124 SSP/MA. 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO TDE P, UNT 
— • ---

TOTAL ..••••••• • • 

1 
Quarto Coletivo feminino com beliches- com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a Internet - wi-fi 

und 500 114.00 171.000,00 

2 
Quarto Coletivo masculino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

und 500 114,00 171.000,00 

TOTAL 342.000,00 

Iam 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 064/2023. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada 
no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos 
iern: do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nã,,
part;cipantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

Eib' 5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como participante, 
rdidos os requisitos estabelecidos no §22 do art. 86 da Lei Federal n2 14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou entidade não 
partzipante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações; 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorréncia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2
14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniència de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

II G 8 8 
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5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 
2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado rio mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados peto mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado. sem aplicação de penalidades administrativas. 

rnrâcESso: • 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
i ii lecorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

tratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ril2 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas ni 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n2 064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENC1ADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no 
*item 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2
14.133, de 2021. 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do 
Decreto Municipal n2 064/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida 
peio Órgão Contratante. 

F1.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Orgão participante, contados 
a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - 
Anexo II do Edital. 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou 
prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

41 .1.3. For liberado; 

.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

..3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Aaministração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias luteis, a contar do 
recebimento da comunicação. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS ASSINATURAS 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando 
ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei ne 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As ?artes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços 
e/ou Contrato poderá ser assinado. inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita tu por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido 
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peia ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2', da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
artes, por meio do AssInador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de Iavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente 
Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N 2 17/2025 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas 
das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

13. DO FORO 
rto • 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente. 

São Oomingos do Maranhão (NA), 22 de julho de 2025 

• 
Renan da Silva Araujo. 
Assessor de Finanças. 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

IGUARACY BORGES CARVALHO 
CPF e2 471.738.073-87 e RG n2 0466099320124 SSP/MA. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2025 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 09/2025 - CPL/PMSDM 

PROCESSO N2 099/2025 

Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNI3j n° 
06.113.690/0001-71, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio, n2 402, 
bairro Centro - São Domingos do Maranhão - Maranhão, Cep. n' 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 
006/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE 
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n2 14.133/2023, do Decreto Municipal n2 064/2023, da Lei Complementar n° 
123/2005 e em conforrnidades com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1., A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de gás 
liquefeito de petróleo GLP., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N 2 09/2025 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta 4, ;untamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 09/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

R DE C P ALENCAR com endereço na QUADRA 03, 14, CONJ. RESIDENCIAL COHAB, CEP - 65950-000, BARRA DO CORDA 
- MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 49.499.102;0001-92 vem, pelo seu representante legal Infra-assinado, portador(a) 
da cédula de Rita de Cassia Pereira Alencar CP: 663.914.152-34 identidade e9 1592232937 
EMAIL: maranhaogas@hotmail.com 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

LOTE - I SEC ADMINISTRAÇÃO 

ITEM lESPECIFICAÇÕES 

ileams 

QUANTIDADE UNIDADE P. UNT TOTAL 

: 



Processo n° 104/2025/PMSDM 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rube 

CONTRATO N° 058/2025 - PMSDM 
PROCESSO N° 104/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO E A EMPRESA HOSPEDARIA 
TUNTUM LTDA 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 11.331.341/0001-66, 
com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Secretario Municipal de Saúde, O Sr. CLODOMIR GOMES DA SILVA 
JUNIOR, brasileiro, casado, portador do C.I 000109330299-0 SSP/MA E CPF N° 975.531873-04 e a 
empresa HOSPEDARIA TUNTUM LTDA CNPJ sob n° 20.266.173/0001-63 RUA DA VIRAÇÃO, N° 
153, CENTRO, CEP 65020 120, SÃO LUIS/MA representada por IGUARACY BORGES 
CARVALHO CPF n" 471.738.073-87 e RG n° 0466099320124 SSP/MA., têm, entre si, ajustado o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 17/2025 — 
CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo n° 104/2025 e em observância as disposições da 
Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

ÁQSCLA PRIMEIRA OBJET9„..~L 34Id£12 ti_114' 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa no fornecimento de hospedagem 
na cidade de São Luis -MA, para os paciente do tratamento fora de domicilio TFD., conforme as 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta 
de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 228.000,00 (vinte e oito mil duzentos e vinte e oito 
reais), conforme demonstrativo a seguir: 

•- ---7", " --  14- , 1 , , .- 

t  
i
• ;E,P'g' CERÇAÇÓE 

1 
i

4 

Y 9I 
t • 

, 

, 

, I i 

1 

l , 

1 
Quarto Coletivo feminino com beliches - com direito a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet- wi-ii 

und 1000 114,00 :14.000,00 

2 
Quarto Coletivo masculino com beliches - com direitc a 
alimentação (Café da manhã, almoço e jantar), tendo ainda 
acesso a internet - wi-fi 

und 1000 114,00 114.000.00 

TOTAL 228.000,00 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N —CENTRO - CEP N" 65.790-000. 
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Processo n°104/202S/PMSDM 

.26,1 Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO M A RA N I IÃO Rub.: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNC:A E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na 
forma do art. 105 da Lei o° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3.0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL EVSE 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

Cle,ÁISAII4Á QUARTA DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

ÇILMISULA QUINTA —. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

's 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE • 

o.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 11 do edital. 

.11'.11 á líz 1- il.,-

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE `00111W, 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo Udo edital. 

CCOSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUÃIS " Wiitteda,,,ÁÉ 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, .S/N - CENTRO - CEP N" 65,790-000. 
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Processo e 104/2025/PMSDNI 

Fls.:  24  01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub.: 

9.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
como constante no art. 125 Lei n" 14.133/2021. 

9.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁ.P.g4.-A DÉCL.'VIA - DOS RECUROS 013-ÇWgNTÁRIOS; 

10.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

Gestão/Unidade: 02.11 Fundo Municipal de Saúde. 

Programa de Trabalho: 10 122 0002 2044 Manutenção e Funcionamento do FMS. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁTOULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESpSD ÇON 1,RATI.;AL 

11.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
da CONTRATANTE adotar, motivadamente. providências acauteladoras. 

11.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

11.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

11.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁtiSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXITNÇXO tONitAt(IAL .1 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. clga~de, 394p 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/04í -71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Processo n° 104/2025/PMSDN 

Fls.:  3 
Rub.: 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.2. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 

(ANU,NT. .1 ) 

13.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital. 

CÉ.ktISULA DÉCIMA OtIÀ -R;14A - DO RÉÀJL1 Ttrr~TLTÀL 

14.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital. 

c-. 4,kusuLA 14,q_NIA QUINTA - DOS CASOS clitáSsos.,

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.69010000-71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CONTRATANTE 

Processo n" 104/2025/FM0M 

Fls :  42‘ q 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSIII.A DÉCIMA SEXTA —DAS SANC,'Ô ÉS ADM NISTRATIVAS '11 r NE:tÁt-:21 

16,1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMEN1'0 E DA .FISCALIZAÇÃO 

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAR CoMiftkicAçõEs

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

DUIMA NOA— DA P`UBLICAÇM. 1:4•=1 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — 
~v.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

ÁUSULA VIAESIMA- DAS ASSINATURAS St~t1; 

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto tf 10.278/2020, e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o 
Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela 1CP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória 
n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLÁLISI.13..A VIGÉSIMA. PRIMEIRA — DO FORO 141-WilitirP41111~t,&.. 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), 22 de julho de 2025. 

IGUARACY BORGES 
CARVALHO:47173807387 

Assinado de forma clogaal por tGUARACY BORGES 
CARVA1.140.47173807387 
Oados: 2025.0722 153146 -0300' 

d gga.~ e~iiíe, 
A JUNIOR, IG ARACY B GES CPAIVALHO Representante 

o(a) Municipal de Saúde Legal da Empresa 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CltiPJ: 06.113.690/0001-71 
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TESTEM 

Nome: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Õs-N5-5 

Nome:  ,—ru.),AkcAo -ç~ tr , 

CPF:  00' ('33 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N 65.790-000. 

Processo n°104/202S/PMSDAI 

Fls.: 

Rub.: 

Página 6 de 6 



a MARIO OF1CAL 
DOS MUNICÍPIOS 
041 LYJ MAdbParbin 

SãO LUiS, QUARTA "s 23 DE JULHO DE 2025* VOL. 19, Ne 3648/2025 
ISSN 2763-860X 

EXTRATO DO CONTRATO P42 05812025. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 058/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
• SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS. 
OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de 
hospedagem na cidade de São Luís -MA, para os paciente do 
tratamento fora de domicilio TFD - DO VALOR GLOBAL R$ 
228.000,00 (vinte e oito mil duzentos e vinte e oito reals)„ 
CONTRATADA: HOSPEDARIA TUNTUM LTDA CNPJ sob nsi 
20.266.173/0001-63, doravante denominada CONTRATADA, - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n2 017/2025, AMPARO 
LEGAL: Lei Federai na 14.133/2021 e suas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 22 de Julho de 2025. 

Clodomir Gomes da Silva Junior. 

op
Secretario Municipal de Saúde - SEMUS. 

Publicado por: MARAN JÚNIOR OLIVEIRA SOMES 
Código identificador 4f6b5b39ec606de57c83fa8at1674072 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
MARANHÃO 

PORTARIA N9 88/2025 - GP 

NOMEAR A COORDENADORA DA POLITICA DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão - MA, FRANCISCO 
NETO RODRIGUES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelo artigo 73, inciso I e IX. da Lei Orgânica 
Municipal além dos dispositivos constantes nos art. 52, inciso li e art. 
37, inciso XXI. 
RESOLVE: 
Art. 12 - Nomear a Sra. ZILDETE PACHECO BARBOSA DE SOUSA. 
portadora do RG de N2 1.067.604, inscrita no CPF sob o n2

AehL439.495.413-49. como Coordenadora da Política de Segurança 
wiimentar do Município de São Francisco do Maranhão - MA. 

Art. 22 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão. Estado 
do Maranhão, em 18 de julho de 2025. 

FRANCISCO NETO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ANTÓNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador 3439920a64c3bIbe5dfd1dfce4809a7d 

PORTARIA N2 89/2025-GAB 

D,spãe sobre a nomeação dos membros da Câmara Intersetorial 

Alimentar e Nutricional no Âmbito do Municipio de São Francisco do 
Maranhão. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N2 472/2020, que cria a Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional no Ambito do 
Município de São Francisco do Maranhão, como um dos componentes 

-- .ZDESSII. 

do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional SIM 

RESOLVE: 
Art. 12- NOMEAR, os abaixo citados, como membros da Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito do 
Munícipio de São Francisco do Maranhão, sendo titulares e suplentes 
representando as secretarias e órgãos do executivo municipal. 

W. buziE SE-cRETArda 

Dl 
MIM:. Le0Marla Nunes dos Santos Pacheco 
Semita. Gravada Raspei 63 Save Fernando, 

Secrebsria launicipal de 
Assistem§ Soca? 

02 Titular i.eSane Barbosa de SOIM 
N a S Ludesa &adiante- um d eva Secretaria Munropel de SbOde 

D3 'Melar llICIV§ICIG Bezerra feeseca 
Suplente usciana da Situa Macnarto Secretana Municoal do EchlUIÇÀO 

04 
Titular. Isabel Mana Resende de ATestedis 
Suplente: Patma Pacheco da Silva 

Secretaria munwiaaàde 
as1cueura 

05 %lar: Maria de bordes Ferieira Rodrigues Nogueira 
Suplente Morto Apanackla Pacheco Uma 

Secretora Municipal 6e Met 
ArniNeate 

Art 22 - NOMEAR ainda diretoria da CAISAN ficando: 
Presidente: Maria do Carmo Viana Soares 
Secretaria Executiva: Janiely do Vale Moraes 

Paragrafo Único: O mandato dos referidos membros da CAISAN e sua 
diretoria será de 02 (dois) anos a contar da data de publicação. 

Art. 32. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão, Estado 
do Maranhão, em 01 de julho de 2025. 

FRANCISCO NETO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS ALISTRIACO FILHO 
Código identificador b766b1b6he3b7a213c617cd8f12c8125 

PORTARIA N2 90/2025-GAB 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentai- e 
Nutricional - COMSEA no Âmbito do Município de São Francisco do 
Maranhão. 

O Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no usc de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal, pela lei orgânica do município e de acordo com a 
Lei Municipal N2 472/2026 que cria o COMSEA como um dos 
componentes do SISAN. 

RESOLVE: 
Art. 12- NOMEAR, os abaixo citados, como membros Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA no âmbito do 
Município de São Francisco do Maranhão, sendo titulares e suplentes 
representardo as secretarias municipais. 

NOME SECRETARIA 

Dl Titular CUM dos Santos Gomes 
Suplante: tildem Pacheco Barbosa de Sousa 

Secretaria Munsupal de 
Assistenos Social 

02 
Titular nane Sebosa de Secou Leal 
Suo:ente' Robe Or. SN.. Barbosa 

Secretaria Municipal de Saide 

03 'nula^ 'MON da SI:Wi Machado 
Suptenta. ludvaloo Bezerra Falseia Seva-arta Nuniopai de Educar...3o 

04 JSuplent 
'Titular azadda Pacheco eia Seva 'Secretona Municio& de 

c babel meou Resende de Azevedo ~tura 

An. 29 - NOMEAR, os abaixo citados como membros do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA no âmbito do 
Município de São Francisco do Maranhão, sendo titulares e suplentes 
representando entidades da sociedade civil. 

PIO {SECRETARIA

rema 


